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ACTOS DO PODER EXECUM
DECRETO N. 3.282 —DE 16 DE MAIO DE 1899

Concede autorização a The Rio de Janeiro Harbour and Dock Campal:.
Limite4 para funecionar na Republica

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
attendendo ao que requereu a TU Rio de Janeiro Harbour and
Doch Conipzny Limited, devidamente representada, decreta

Artigo .unico. E' concedida autorização a The Rio de Jtneiro
H trbour and Doch Company Limited, para fuircioaar na Repu-
blica, com os estatutos que apresentem, sob as clausulas que com
este baixam, assignadas polo Ministro da Industrie, Viação e
Obras Publicas, e ficando obrigada ao cumprimento das forma-
idades exigidas pela legislação em vigor.

Capital Federal, em 16 de maio de 1899, 11 2 da Republica.

Mc FERRAZ DE CAMPOS SALLE0

.	 Sooirino Vieira.

Clausulas a que fess refere o decreto
11.	 desta data

Ia

A Tini Rie de Janeiro Harbour and Dock Comp iny Limited
é obrigada a ter um representante no Breai, com plenos e
ilimitados poderes para tratar e definitleamento resolver as
questões que se suscitarem quer com o Governo, quer com par-
ticulares .

22

Todos 03 actos que praticar no Brasil ficarão sujeitos unira-
mente às respectivas leis e regulamentos e á jurislieção de seus
tribunaes judiciaries ou administrativos, sem que, em tens
algum, psssa a referida companhia reelamar qualquer moina°
imitada em se us estatutos.

32
Fica dependente de autorização do Geiem) Federal qualquer

alteração que a companhia tenha de fizer nos respectivos esta-
tutos.

Ser-lhe-ha cassada a autorização para funecionar rio Brazil si
Infringir esta clausula.

A infracção de qualquer das claugulas para a qual não esteja
comminada pena especial será punida com a multa de uni conto
de réis (1:000$000) a cinco contos de reis (5:004000)-

Capital Federal, 16 de maio de 1899.—Severme Vieira.

Leis das companhias. antros de 1509
a 11.03081

Sociedade de responsabilidade limitada por acções

CONTRACTO SOCIAL DE Tmg RIO DE JANEIRO RA11E01311 AND DOCE
COMPANY, LIMITEI)

1. O nome da Companhia é Tão Rio de Janeiro Harbour and
Dock Company, Limited.

2. A sedo social da Companhia será situada na Inglaterra.
- 3. Os fins para os quaes se estabelece esta companhia são:

o) Comprar e adquirir uma concessão outorgada por decreto
do Governo Brazileiro, n. 10.372. de 28 de setembro de 1889,
para o melhoramento do parto do Rio de Janeiro, renovada por
decreto; em virtude do art. 46 da lei n. 560 dos Estados UrlidnO:
do Breail com data de 31 de dezembro de 1898,
p iares offici Is de 1 de janeiro de 1899.

b) Comprar e adquirir quaesquer outras concessões já outor-
gadas ou que o siam pelo Governo Brazileire então existente
para a execução de quaesquer obras publicas no Brazil,seja qual
for a descripçao de taes obras publicas.

c) Fazer ajustes com o Governo para a modificação, prolonga-
mento ou variação de quaesquer concessões outorgadas actual-
mente ou no futuro pelo Governo do Brasil.

d) Construir, executar, levar a effeito, montar, melhorar,
explorar. desenvolver, administrar, dirigir e superintender to-
das as obras autorizadas pela referida concessão e quaesquer
outras concessões outorgadas actualmente ou no futuro como
acima dito ; ou quaesquer modificações, variações ou. extensões
respeito ás mesmas ou quaesquer outras obras publicas ou con-
vemencias de toda a classe dentro dos Estados Unidos do Brazil
ou fera deites.

e) Obter o devido reconhecimento da Companhia DOO Estados
Unido do Braz 1.

f) Comprar, adquirir, arrendar ou possuir terrenos, diques,
arrnazens, machina.s, materiaes fixos, (Meios, accessories e
construcções no Brazil ; e solicitar, obter, comprar, arrendar e
adquir:r de qualquer outro modo e de tempos a outros gume-
quer concessões ou bens nos Estados Unidos do Brasil,

g) Explorar, 431CeTC3T e dar O devido effeito e applicação aos
bnis, etnprezas, conces z ões, direitos e negocies que de tempos a
outros forem adquiridos pela Companhia e fazer e celebrar con-
tractes mancommunadamente ou em separado com quaesquer
companhias, firmas ou pessoas com o fim de dar execução ou
relat ivamente a. quaesquer dos objectes da Companhia.

A) Empr3bender e fazer nos Estados Unidos do Brazil e em
quaesqtnr outros legares os negocies de proprietarios de docas,
portos, c,aes do cargas e descargas, trapiches, chatas, lanchas e
todos os outros negosios que possam ser convenientemente feitos
em ralação com os negocies cie proprietarios de docas e portos.

i) Adquirir, comprar, arrendar, permutar e de outro modo
obter, possuir e manter todos 03 tcrrenos, fabricas, edificlos e
accessorios, e todos os negocies, chaves de negocies, moveis,
existmcias, e outros bens mobiliarios e immobiliarios, direitos
e privilegies necassarios ou convenientes para os fina sociaes.

j) Comprar, construir, fretar, dar ou tomar de aluguel e de
outro modo obter a posse, uso e direito de dispor de navios,
lanchas, chatas e barcos de todas as espades, locomotivas,
carros, wagens e material circulante e fornecer quaesquer
outros meios para a conducção de mercadorias o moveis de todas
as ospeci2s.

is) Requerer, obter e adquirir por compra, arrendaMento ou
de outro modo, e usar, dispor o conceder licenças e autoriza-,



Ntea-ro de acções
0,aDi10 n -ias as-
siya .das por
cada s . yna-
ta,-io.

Voes, direcçf;es e	 cd,-s dos assiodnies

René James Talourdin, 20, Victoria Street,
Westminster, S. W., solicitador 	 -

Frani( George Armstransc, Ildeliceek. 20, Victo-
ria Street, Westminstcr, S. \V ., solici-
tador 	

Alrred Seil, 157, Field leoad, Forest Gate, E.,
emprega, lo do solicitador 	

Robert Whita, 3, Vistori a Street Westminster
S. W., eng alheiro civil 	

Edwaed Chirl , s limem, negociante, 3, Token-
bousa Buildings, E C 	

Steplien Pagden Chid, contador encartado, 42,
Poultry, E. C	

Frederick George Searas, e eltador,
Lodge, Sistova Rea I, Baniam, S \\T 	

Uma.

Uma.

Uma.

Fina.

Unia.

Uma.

Uma.
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çõss para o uso e disposição de invenções, cartas-patentes, pri-
vilegies de invenção, licenças, pra icções, registros, concessões,
leise autorizações para ou ralativarnante a invenções, rrareas
de fabrica e outros privilegios e direitos exclusivos e não ex-
clusivos que digam respeito a todos ou quaesquer dos negocios
ou operaçass, sociaes, ou qitaesquer beneficios ou interesses nos
mesmos de qualquer mariaira e sob quaesquer condiçõ ;s.

1) Construir, estabelecer, manter e explorar quaesquer
estradas, c ir-ninhos, linhas telegraphicas, tslaplionicas e electri-
cas, oporações em pedreiras e minas ou para o melhoramento
de terrenos, preparar, manufact urar ou dar qualquer outra
applicação aos productos de taes pedreiras ou minas, construir
linhas ferreas, do bondes, o canaes ou adquirir docas, diques,
trapiches, caos de desembarque, molhes, armazens, viaductos,
aqueductos e todas as especies de serviços de cominação
terrestre, e todas as espccies de embarcações para os servieos
de cominação aquatica o em geral construir ou adquirir
quaesquer construcções, obras o emprezas, quer de natureza
publica quer particular, e fazer todas as outras operações cujo
estabelecimento ou exploração se considerar vantajoso ou con-
veniente em relação aos objectos soemos.

m) Crear capitaes ou tomar dinheiro emprestado mediante
quaesquer hypothecas, dcbentures, valores hypothecarios ou
obrigações da Companhia ao par, premio ou. desconto quer
sejam amortizareis, não amortizaveis ou perpetuos, o garantil-os
em todo ou parte por todas ou qualquar parte das emprazas,
receitas o bens da Companhia, presentes e futuros, incluindo
o seu capital tão cobrado ou as prestações não integralizadas
da Companhia, e a garantia do Governo 13razileiro, ou com ou
sem qualquer garantia ou por qualquer outro meio que a Com-
panhia determinar de tempos a outros o permutar ou converter
quaesquer do taes garantias de tempos a outros.

ti) Fazer, sacar, acceltar, endossar, emittir, assignar e ou-
torgar escriptos de divida, lettras de cambio, conliacimentos,
guias de docas e outros instrumentos negociareis ou transfe-
rivais e outros valores, escripturas e instrumentos de toda o
qualquer descripção.

o) Pagar todos os gastos preliminares e incidentes á organi-
zação, formação, estabelecimento o registro (la. Companhia
ou de qualquer outra companhia organizada, formada, estal.e-
lecida ou registrada pela Companhia o todas as corretagens, (les-
cont s, commissões e outros gastos que se considerem conve-
nientes para collocar todas ou quiiesquar 1 1. as acçõss e dcben-
tures ou outras obrigações da Companha ou de qualquer com-
panhia organizada, formada, estatelecala ou registrada por
cila.

p) Pagar ou fazer pagar juros,durante a construcção de quaes-
quersobras da Companhia e antes de serem realizados quaesquer
lucros sobre qualquer capital cru acções ou obrigações da Com-
panhia o repartir por via de juros ou dividendos ou destinar
aos fins goraes da Companhia ou á amortização de capital, quer
seja emprestado, ordinario ou do preferencia, quaesquer sominas
recebidas do Governo Bcazileiro, sobre o valor de genaros im-
portados ou sob qualquer garantia do dito Governo e tratar
taes sommas como lucros scciaes realizados.

g) Dar todos os passos (havendo-os a dar) que forem conve-
nientes para a Companhia obter domicilio legal em qualquer
paiz ou logar em que fizer ou desejar fazer negocios, e requerer
ou obter quaeseuer concessões, decretos, cartas de lei, lei par-
jamentar ou amassai ou despachos de camaras de coimarei°
e leis de repartições de governos estrangeiros ou locaes que se
considerem nocessarios ou convenientas para habilitar a Com-
panhia a levar a atreito quaesquer dos seus objectos.

r) Fazer e celebrar contractos ou ajustes de exploração,
sociedade ou outros com quaesquer governos ou autoridades su-

OU outras, ou com qualquer compa-premas, municipaes, locaes
nhia de caminho de ferro ou outra companhia, firma ou pessoa,
vara a exploração, uso e direcção do porto, docas, caminhos de
fierro e obras da Companhia, a administração, regulamento, per-
mutação o transmis cão do trafico, o fornecimento e conservação
do material ciroulante, o estabelecimenta, cobrança, pagamento,
distribuição aprole laça° e repartição de portagens, contri-
buições, despezis, receitas e lucros e em geral relativamente a
quaesquer dos fins da Companhia ou ao de:envolvimento dos
seus negocias ou dos seus bens, o requerer e obter qualquer lei
p irlamentar ou congressal, concessão, decreto, ordem ou outra
autorização legitima ou sufficiente que habilite a Companhia a
levar a errado quae zqu -r dos seus abjectos ou Para effectuar
qualquer rearganização da Companhia, ou qualquer modnicacão

t constitu'ção social, ou para qualquer (adro ',raposa() que for
ou pareça conducente a quesquer dos objectos da Companhia.

8) Vender todos ou qualquer p trte dos bens saches tot 1 ou
parcialmente a dinheiro ou par acções ou obrigações de qual-
quer outra companhia, ou obrigações do Governo Brazdeiro e
rapartir entre os accionistas qualquer preço obtido em nume-
raria ou de outro modo.

1) Fazer qualquer combinação, obrar, unir-se, ou amalgamar-
se com ou comprar ou absorver qualquer outra companhia,
corporação, sociedade, firma ou empraza, quer no Reino Unido,
America Meridional, quer em outra parte, sob quaesquer condi-
ções, ou restriceões, e com ou sem garantias para o cumpri-

mento de quaesquer obrigações espesiaes por qualquer outra
companhia ou _pessoa com objrctos identicos ou semelhantes aos
desta Companhia. ou a qualquer deites, ou que possua bens con-
venientes para os proposi tos desta Cmnpanhia.

It) Augmentar o capital da Companhia,mediante a emissão de
novas acções ou valores,ata a quantia que julgar conveniente, e
arear o emittir acções ou emittir quaesquer acções que formem
parte do capital inicial e futuro da Companhia divididas em di fra-
rentes classes e tendo quaesivar direitos respectivos, prelaçõ:s,
graduaçõ a3, garantias ou privilegies, quer fixos, fluctuantes,
contingentes, amortizareis ou não, quer ralativaniente ao ca-
pital eu aos dividendos quer a ambos, o emittil-as ao par, a
premio ou a desc,onto e emittir e adjudicar anões craditadas
como parcial ou plenamente integraliza.das, de conformidade tona
qualquer contracto ou ajuste.

r) Depositar (Unheiro em bancos e estabelesimentos de credito
e emprestar o empregar dinheiros ssbro, quaisquer garantias a
valores na Europa, Amei-loa Meridional o outras partes, se-
gundo melhor entenderemos director( 5: da.Companhia, e quando
os directores assim o julgarem conveniente, em nome de lidei-
cammissatios.

1 r ) Praticar todos os actos, as sumptos e cousas que forem in-
cident ,s ou conducentes por qualquer forma á coneecuçSo
qualquer ou de cada um dos abjectos mencionados acima.

x) Fazer, em qualquer Estado do Brazil, ou com o Governo de
qualquer Estado do Brazil, tudo quanta for necessario ou con-
veniente para attingir os fins acima referidos ou qualquer
deites.

1. E' limitada a responsabilidade dos accionistas.
5. O o nominal da Companhia é 600.0 )l dividido em

60.00) arções da a 10 cada uma, cola direito a tolos os privile-
gios e prerogativas constata , s dos estatutos socia.es em vigor em
qualquer epoca cana faculdade de o augme,ntar.

Nós, as varias pessoas cujo; nomes o direcçõ28 vã-) subecriptos,
desejamos organiz ir-nos em uma emnpanhia, de confor-
midade com este contracto seeial, e raspectivamente con-
cordamos em assigPar o numero de acções do capital
social que vae indicado ao lado dos nossos nomes re-
spectivos.

Em data de 30 do março ote 180:J.—Testemunha das a.s;igaa-
turas supra, asattasai Rid (te, 23,Clateley Road, Bristou,
S. W., empregado do soli.:Itader.

As leis (las companhias, 1111110	 1S4IC
a i SUS

C)mpanhia de rasponaaaililado limitada por acções

ESTATUTOS DE «TUE RIO DE JANEIRO 11:U1:):R AND DOCI: ComPANY,
LIMITED

— Lueepeetaece,

Art. 1. 0 Na intersa atual°	 pranto eecriptera as seanin-
tas palavras e expresa3es tecia ( sentido
excluir o assumpto ou contexto:

a) a Comp mina sigaifica a soeielsode danaminada The 12 . o dc
Janeiro Ilar!wur nd Doch Co pie/, 1 ioi:led;

1,) o Reino Unido quer (Ezer o Ria no Unido da Grã Bretanha e
Irlanda;

c) as leis quer ml izar o Buq ue as leis ri :ti vos a campaid i ias das
ramos do 1802 a 159S e todas e quaesquer outras leis em vie r
de tempos a outros referentes a sacie bules ananymas, e fluo
roassariamento digam respeito a companhia,

ecarinta , salva si o
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d) A pr , sente osariptura significa e compreliendo o con-
tracto secial, os estatutos e oa regulamentos da Companhia que
vigorarem de tempos a outros e constituira a regra da com-
panhia

e) Delibsração esoecaal quer dizer uma deliberação especial
da Companhia, votada do accordo com a seação 51 da lei de
1832, relativa ás companhias °a qualquer disposição
que sutetitua ou mo afique aqualla, secção;

f) . 0 capital, a açãao o debantures significam rospactivamante
o capital, acçõos e dtdienturcs da Companhia,exist , ntes /1 tem-
pos a outros, e os debenturas incluamos valores hypothesarios
obrigações do todas as esp.'cies

g) Prestação ou numesario paga vel por conta de uma ou
mais prestaçaes cobradas ircluirá os dinheiros pagaveis com
respeito ás acções, de conformidade com as condições da adjudi•
caçã,o ;

h) accionistas significa os proprietarios nominativos de acções
tia companhia ou os port ' dores do titulos de acções respectiva-
mente;

i) titulas de nações, significa titulos emi liados com referencia
ás noções ou valores rritecionarios da companhia, do conformidade
com a lei de 1867, relativa a sociedades anonymas, e com a pro-
sente escriptura

(liKetwos, que dizar os administradores da companhia em
exercicio de tempos a outros ou conformo for o caso, a directoria
reunida em conselho ;

Ir) conselho quer dizer uma sessão da directoria devidamento
convocada e constituida, ou, conlarme for o caso, os directores
retinidos em conselho

1) revisores de conta s , filei-commissarios e secretario signi-
ficam respectivamente estes diferentes olliciaes da companhia
em exercieio de tempos a outros.

assemblét °atinaria n assembléa extraordinaria significam
respectivamente uma assembléa geral °Minaria o uma a ssombléa
geral e,xtraord Maria, da companhia devidamente convocada e
eonstitubla, o (uaesquer sessões adiadas delias.

n) assembléa geral, quer dizer unia assembléa °rabiaria ou
uma assembléa extraordinaria.

o) escriptorio e NvIlo, querem diz sr respectivamente o escri-
ptorio la séde saciai o o salto social que a companhia tiver de
tempos a outros.

p) mez, quer dizer um mez civil.
g) as palavras que só signifiquem o numero singular incluem

o plural.
e) as palavras que signifiquem somente o numero plural

4nc1uani o singular
s) as palavras que signifiquem somente o g,enero masculino

nclue:n o feminino.

Art. 2." Os artigos da tabslla A da lei do sociedades ano-
nyina.s, appo de 18C2, não serão applicaveis á Companhia,
excepto na parte que for repatida ou contida nestes estatutos,
mas em vez delia serão os seguintes os regulamentos da Com-
panhia, sujeitos, porarn, a todas as revogações e alterações
legitimas.

Negoeios

Art. 3.. Os negoeios da Companhia comprehendarão todos 03
negosios menciona los ou inclusos no contracto social e todas as
matarias incidentes, o poderão começar logo que assim o en-
tenda a directoria, não obstante o facto de que não tenha sido
assignada a totalidade do capital ou não tenham sido adjudi-
cadas todas as acções.

Art. 4.° Os negocios saras) feitos pelos ou sob a flicalização dos
directores e de conformidade com 03 regulamentos que pre-
screver o conselho de tempos a outros, sujeito somento ao
dominio das assembléas genes que indicar a presente °seri-
ptusa, mas o conselho não polera sem prévia autorizaçio de
uma assembléa geral emprahender a construcção de outras
obras que não sejam as atCorizadao pela concessão mencio-
nada na presente escriptura ou em alguma modificação da
mesma.

Art. 5." Não poderão os directores empreg,a.r OS fundos ssciaes
nem parte alguma dos mesmos na compr a ou em emprestimos ga-
rantidas pelas nações gui is de docas ou outros valores.

Art. 0. 0 A garoncia principal o a direcção ou fiscalização geral
dos negocias sociaes tara° togar em Londres, o poderá haver
quaesquar conselhos ou agencias n Bra.zil ou outro paiz que o
conselho nome ir de tempos a outros.

Art. 7." Nenhuma pessoa, excepto o conselho o as pessoas que
este autorizar, e que obrarem dentro dos limites das autorizações
que lhes roam' conferidas, tara o direito de fazer, facultar ou
endossar qu escripto de divida ou latira de cambio, guia de
docas ou outro valor cotiz sval em nome ou em representação da
companhia, e resnantna pessoa, salvo si for expr sssanente auto-
rizada pelo =solho, e obrar dentro dos limites das autorizaçõ
que lho forem conferidas, tora o direito do celebrar qualquer
contracto que imponha qualquer responsabilidado sobre a com-
panhia ou que por outra forma obrigue o credito da ,conapa•
a bis

Art. 7.. A sédo sedai ssrá em qualquer logar em Londres ou
outra parte da Inglaterra quo a diractoria indicar de tempos a
outros.Tambem po lerá haver suceursaes no Brazil ou outros lo-
gares estio o conselho designar de tempos a tempos.

IV — Os primeiros ojiiaes

Art. O.° 03 primeiros directores serão nomeados pelos signa-
tarios do contracto social por documento estsripto e assignado
por elles ou p da maioria deites, mas estos primeiros directores
não terão a obrigação nem se lhes o xigi ra que venham a habilitar-
se tomando acções a estes primeiros ditad o respoderão obrar como
directores da companhia, nao obstante que tenham interesses
com qualquer vendedor á companhia ou pessoa que celebro con-
tracto com a mesma.

•"— ropit,d

Art. 10. O capital em acçõas da companhia é 000.000, divi-
dido em 60.030 acçõ a o ds a: 10 cada uma.

Art. 11. As certidões das acções e valore fraccionarios e os
titules de nações ou enupons poderão ser pelas quantias, em
moeda corrente em qualquer pau/. que o conselho entender corno
equivalentas das mesmas quantias om moeda inglaza .

Art. 12. Poderá o conselho em qualquer época e de tempos a
outros emittir qualquer do carital em acções que em qualwier
tempo estiver por emittir e quaesquor novas neçóes que poderão
ser creadas, a favor das possas, nas proporçõ , s, pela fOrma,
aos preços, a mais eu menos do par, segundo melhor entender
a directoria.

Art. 13. Poderá a Companhia do tempos a autros por delibe-
ração da assembléa geral augmentar o capital social emittindo
novas arças dos valores quo entender ou poderá eenverter as
suas acções intagranzadas em valores.

Art. 14. Pudera tambem a companhia em qualquer tempo
por deliberação da assemblaa geral determinar que quaesquer
acções então por emittir sejam emittidas cotno pestenconte s ou
não á mesma classe que as acções em circulação a esse tempo ou
corno p os tencentes a uma ou mais classes e poderá a quaeaquar
destas acções qualquer privilegio, preferencia ou garantia es-
pacial, seja fixo, fluctuanta ou contingente, amortiza,vel ou não,
com relação ao pagamento do dividen los ou juros ou amortização
do copital sobre as acções da companhia então existentes ou por
outra forma.

Art. 15. Qualquer capital areado por moo de novas tieç5 'S,
salvo si a companhia de erminar o contrario quando aeas foram
creadaa, será conoiderado como parte do e pisei inicial o ficara
sujÁto ás mesmas disposições em todos os :sentidos, (-pior seja
em relação ao pagamento de prestações quer a conti s 'ação das
acsões por falta de pagamento d , prestaçõas ou de outro mo ba
como si tivesse formado parto do capital inicaal.

Art. 16. Polerá o conselho de tempos a oul ros errar dinheiro
ou tomal-o emprestado mediante a emissão de quaosquer hypo-
thecas, debentures ; valores hypothecar.os ou obrigações da
companhia, ao par, a a;reinio ou a desson to, amor' izaveis, não
amortizaveis, ou perpetuos. garantidos por toda ou qualquer
parte Iis empreza., receitas o bens da companhia, presentes e
futuros, comprehendendo quaesquer juram garanti 103 ou paga-
mentos da natureza de juros garantidos a receber do governo
brazilsiro, o capital social não cobrado, ou as prestações não
satisfeitas ou sem taes garantias. Tal emprestimo ou empresti-
mos serão pelas importancias que a directoria determinar do
tempos a outros, comtanto que o valor total do dinheiro
areado ou tomado emprestado não exceda em uma época qual-

quer, sem a sanação da assembléa geral, de (a 4.000.010.
Art. 17. Em ai fitam ato á raferida somma de e 4.003.000

poderá o conselho do mesmo moio CVear dinheiro ou tomai-o
emprestado, sujeito ao que dito fica, ent ri lonlo-se, p wórn, que
a immrtancia total areada ou tomada a omprastimo não exceda
de e 25.000, em uma época qualquer, som a sanação da assem-
bléa geral.

Art. 15. As certidões n te valoras hypothecarioo, os debantnros,
hypothecas o obrigações, poderão ser pagaveas ao portador o
poderão ir munidos de coupons qUe representem os juros paga-
vois sobre elles.

Art. 19. A companhia poderá de tempos a tampos por delibe-
ração da assembléa geral, modificar as condições constantes do
contracto social de modo a consolidar o sou elidttl ou parte do
mesmo em acções de maior valor ou subais-idas as aeaísas.

Art. 20. Palerá a companhia do tempos a outros modificar as
condições contidas no contracto social de qualquer outro modo
que as leis autorizem. a

VI — Aeses

Art. 21. Todas as ações serão bens niobiliarios, serão trans-
missivels como taes, e serão indivisiveis exceptuando-se as
disposições em outro sentido aqui contidas.

Art. 22. A companhia não ficara obrigada nem reconhecera
interesse algum equitativo contingente, futuro, ou parcial sobre
qualquer acção nem qualquer outro direito a raspado de uma
acção Sh15,0 um direito absoluto a ella por parto da pessoa que
de tempos a outros estiver inscripta como proprietaria della.,

mfflawee. NNIIá•,—,•—•".••.••.+erwN
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Salvo o direito tombem de qualquer pessoa,quo reclama a trans-
missão de inieress ,s na fórma da lei, para constituir-se accio-
nista de conformidade com esta escriptura, a respeito de qual-
quer acção ou para que esta lhe seja transferido.

Art. 23. A companhia terá o primeiro e principal direito de
retenção e de garantia sobre todas as acçõ ,s não integralizadas
p3rtencent os a qualquer accionista relativamente a qualquer
quantia devida á Companhia por eine quer só quer em união
com qualquer outra pessoa, e tenhaase ou não vencido o seu
pagamento ; o nos casos em que uma acção portença a mais de
urna pessoa, a companhia terá um id ontico direito de retenção o
do garantia sobre ella a respeito de todas as importancias que
lho forem devidas por todos ou qualquer dos seus pooprietarios.

Art. 24. Poderá fazer-se valer este direito de retenção ven-
dendo-se todas ou quaesquer de toes acções, com tanto que não
$3 faça uma tal venda sinão por deliberação do conselho, depois
do expedir-se aviso por eseripto ao accionista ou aos seus testa-
menteiros ou administradores exigindo-se-lhes o pagamento da
quantia devida á companhia nessa época, e faltando elles
pagamento das quantias cobradas dentro de um moz a partir da
data do aviso, ou poderá o conselho, si assim o entender, em
vez de ~der as acções, confiscai-as do conformidade com as
disposições abaixo consignadas.

Art. 25. No caso de umi tal venda terá o conselho o poder de
transferir as acções de tal accionista ao comprador, mediante
escriptura carimbada com o solto, e do destinar o producto da
venda, depois do pagos os gastos correspondentes, para a satis -
tição da mesma divida ou do qualquer parte delia, e o saldo
(havendo-o), será entregue ao accionista, seus testamenteiros,
administradores ou subrogados.

11/.— Trunsfcreneia dc acções

Art. -26. Sujeitss ao exercicio do direito que por lei a compa-
nhia tem para emittir titules de acções ao portador, e a ("lues-
quer regulamentes da companhia applicaveis á meteria, as
acções só poderão ser transferidos por escriptura outorgada
pelo cedente e reto cessionario e devidamente averbado no re-
gistro de transferencia. A formula geral e de costume para
transferências será sualciente.

Art. 27. O registro de transferencias ficará ao cuidado do se-
cretario ,o1) o dominio do conselho.

Art. 28. Nenhuma pessca poderá, sem o consentimento do
conselho, constituir-se ou fazer-se inscrever como accionista a
respeito do qualquer acção cujo valor não tenha sido integra-
lizado.

Art. 29. Nenhum menor ou interdicto poderá ser inscripto
como proprietario de qualquer acção.

Art. :30. A pessoa que vier a ter direito a uma acção em vir-
tude de transmissão de interesses na fôrma da lei não se con-
stituirá accionista em consequencia; si, porém, comprovar o seu
direito ao conselho, poderá sor inscripta com() woprietaria da
acção ou poderá transferil-a a qualquer pessoa, comtanto que
tal pessoa mereça a approvação da directoria, nos casos de
acções não integralizadas ; e ficando entendido tombem que o
syndico de uma quebra ou da liquidação dos aogocios de um
accionista não terá, como tal, o direito de fazer-se inscrever,
mas, comprovando o seu direito ao conselho, poderia tra.nsforir a
sua acção ou noções.

Art. 31. Não p derá effectuarse a transferencia de nenhumas
acções sem que se pague á companhia uma taxa de transf!-
moia na imparta l icia do um schilling, ou qualquer outra
quantia menor que o conselho indicar.

Art. 22.. Nenhuma pessoa poderá ser inscripta, como cessionao
ria do uma acção sino depois que a escriptura de transferência,
devidamente outorgada, tiver sido entregme ao secretario para
conservar-se nos archivos sociaes, mas sento oxhibida a qual-
quer pedido rasoa.vel, e sinão depois do paga a taxa de trans-
ferencia prevenida ou do accordo com o artigo precedente,
poráin em qualquer caso em que não se deva insistir neste ar-
tigo, a juizo do conselho, poder-se-ha dispensar delle.

3 -fil. — Certidões dc acções
Art. 33. As certidões das acçõ is serão carimbadas com o solto,

assignadas polo menos por um director e referendadas pelo se-
cretario.

Art. 31. Cada accionista terá direito a uma certidão par todas
as suas acções ou a varias cortidões, cada uma por certa parto
de suas acções, designando cada certi Ião o numero distinctivo
das ac..õos a que se refere.

Art. :35- No caso de deteriorar-o, porder-se ou destruir-si
uma certidão, poderá ser renovada, dando-se ao conselho as
provas que o satisfaçun do haver-se ela deteriorado, perdido
ou destruido, dando se a indemnização, havendo-a, que o coa-
solho considerar adequada, e fazendo-se no livro das actas dos
sous trabalhos um assento referente a tas provas bem como a
tal indemnização.

Art. 3e. Todos 03 accionistas origines terão direito, na oca-
sião da adjudicação, a uma cirtilão gratis por cada
acção que lhe for adjudicaria, mas em tolos os outros casos,
girando assim o entender a directoria, pagar-so-ha um schilling,
a companhia por cada uma dae certidões.

'Atuns de acções

Art. 37. Sujeito e nos termos, condições e sob as disposições
mencionadas mais abaixo, o de conform idade com as leis, a
Companhia, poderá emittir titules de acçõos rei rtivamente a
quaesauer a-ções ou valores integralizarlos, expondo cites que o
portador de cada titulo tem direito ás acções ou valores nen°
especifica:los. Os titulos de acção sorão carimbados com o
solto, aságnados por Um director pelo menos, e referendados
pelo secretario.

Art. 38. 03 titnlos do acções serão polo numera de acções, ou
p !Ia importancia de valores e na linguit e pote fórma que me-
lhor entender o conselho. O numero distinctivo que original-
mente pertoncia a cada acção irá indicado em cada titulo do
noções que ropresente as acções.

Art. 39. O portador de um titulo em qualquer época, (su-
jeito aos regulamentos da Companhia que a esse tempo lho
forem applicaveis) s!rri accionista da Companhia com relação ás
acções eu valores mencionados om tal titulo.

Art. 40. A Companhia, não obstante qualquer aviso ou no-
ticia que possa receber ou ter não ficará obrigada nem reconhe-
cerá nenhum outro direito, titulo ou inte: .e.ae legal ou equita-
tivo sobre ou a respeito de quaesquer acções eu valores repre-
sentados por um titulo de acções, sinão os diraitos do portador
desse titulo, COM accionista da Companhia, as acções ou valores
nelle especificados, o os do portidor de qualquer coutam ao
pagamento do dividendo ou juros pagaveis por conta deite.

Art. 41. Nenhuma possa po1erá, como portadora de um
titolo, exercer qiusesquer dos direitos do acci mista som cei o
exhiba o mesmo titulo o do !tare o seu morno o direcção, e sem
que permitia (si e quota to assim o exigir o c)rroi/ao) que se
endosse noite o facto, data, fim e resultado do tal exhibioão.

X. — Coupms titules de acções

Art. 42. Serão emittides do tempos a outros coupons paga-
veis ao portador, com relação aos titulos de ac;õos provendo para
o pagamento dos dividendos ou juros pagaveis sobre toes titulas,
no numero e fórma, e pagaveis nos logares em quo o conselho
melhor entender. Cada coupon será distinguido com o numero
do titulo a que pertence.

Art. 43. Ao annunciar-se o pagamento de qualquer dividendo
ou juros sobra as acciros ou valores constantes de qualquer
titulo, o c msolho publicará um annuncio neste sentido nos
jornaes de Londres ou outros, segundo melhor entender.

Xf.— EilliSPrO de tijolos de acções

Art. 44. A directoria exercerá todos os poderes da Compa-
nhia com referencia á emissão de titulos do acções. Porém o
conselho não terá a obrigação de exercer o; poderes de emittir
titulos de acçõss, quer em geral, o uee em rui caso particular,
a menos o até que assim o tenha pir bem a seu juizo livra e
absoluto.

Art. 45. Não será emittilo titulo algum de acções sinão
podido por escripto, assignado pela pessoa que nessa época se
achar inscripta no registro do accionistas da Companhia como
proprietaria das ;loções ou valores com relação acs quaes se deva
emittir o titulo.

Art. 4O. O podido será pela fórma e authenticado da moda
que indicar o conselho de tempos a outros, o será entregue no
escriptorio, entregando-se ao mesmo tempo ao conselho para
serem cancelladas as certidões de acções ordinarias em circulação
nossa época, que represontem as acções ou valores que tenham
de ser incluidos nos títulos a emittir, salvo si a directoria, no
exercicio de sua discreção e nas condições que lhe parecerem,
dispensar tal entrega e cano !Ilação.

Art. 47. Tolo o accionista nominativo que solicitar a emissão
de titulos COM referencia a quaesquer acçõ:s ou valores, deverá
pagar a() conselho ao tempo em que fizer o pedido, si este en-
tender exigil-o, o direito de solto que a lei impõe sobro titulos
de acções o bom assim uma taxa não superior a dons schillings
e meio por cada titulo, segundo fixar o conselho de tempos a
outros.

Art. 43. Si o portador de um titulo em qualquer tempo en-
tregai-o ao conselho para sor cancellado e pagar-lhe o direito do
soltos imposto sobre a emissão de um novo titulo do acções com
uma taxa não sa.perior a um schilling por cada titulo, conformo
fixar a directoria de tempos a outros, poderá o conselho, si assim
o entender, passar-lho um ou mais titulos novos pelas acções ou
valores especificados no titulo entregue para ser eincellado, mas
em nenhum c iso, salvo si tiver o consentimento da assembléia
geral, poderá emittir novos titidos por qu tosquiar acções ou va-
lores com relação aos griles já tenham sido anteriormente °mit-
tidos titulos a menos e até que o titulo de p oções einittido ante-
riormento lhe tenha sido entregue para ser cancelado.

Art. 49. Si o pot t idor de um titulo o entrogar para ser caia-
coitado, apresentando ao mesmo tempo no escriptorio uma decla-
ração por elle assignada, conoebi la nos termos e autilenticada
pela fórma que prescrever a directoria do tempos a outras, soli-
citando ser inscripto como accionista com relação ás ircõos ou
valores especificados no reforido titulo e inri i rando nessa decla-
ração o sou nome e Ti ICI lado ou olldoio e dia) 'ção, terá o direito



Sexta-feira 1 9	 DIARIO OFFICIAL
	

gale —1 899 O;73

de fazor-so inscrover cama accionista d t Companhia coa relação
ás acções ou valores especificados no titulo do acções entregue
por esta fôrma, combato que si a I) rectoria tiver recebido
aviso do qualquer reclamação, por parto de quitlouer outra
pessna , com referencia ao mesmo titulo de acções, podaí dia
a seu juizo recusar-se a fazer inscrever a pessoa, que o entregou,
como accionista com direito a essas aCÇÕ33 ou valores, mas, não
terá a obrigação do recuar, nem ficará re.sponsavel p tra com
qualquer pessoa por não ter recusado.

XI I.—Prestaçes sobre as aceões

Art. 50. As sominas pagaveis por conta das acções do capital
social serão pagaveis no banco da Companhia ou em qualquer
outro legar que o conselho indicar, com o deposito, pelas quotas
e fárma e nas datas que a directoria prescrever de tempos a
outros, quer de conformidade com as condições da arljudicação,
quer do outro modo, e po lerá o conselho, si assim o entender,
cobrar uma ou ma i s prestações antes de emittil-as. Fica, porem,
entendido que o conselho poderá cobrar prestações sobre o
capital emittido na Inglaterra, pagaveis em datas differentes
das do capital emittido em pazes estranzeiros. Nenhuma pres-
tação, que não for pagavel sob as condições da adjudicação,
poderá exceder de um t importanda por acção que for igual a
urna quarta parte do valor nominal da mesma acção, nem po-
dorá sor pagavel dentro de doas reezes depois de vencido o prazo
para o pagamento da prestação anterior. Poder-se-ha abonar
juros sobro os pagamentos feitos por conta das prestações
satisfeitas antes dos dias indicados para os seus pagamentos a
um typo que o conselho determinar, porém não sendo mais que
seis por conto ao nono.

Art. 51. Poderá o conselho do tempos a outros si assim o
entender Mondado que a opção seja oferecida em primeiro
1 icar a todos os accionistas sem preferencia), receber do quaesquer
dos accionistas que estejam dispostos a adeantal-os, tolos ou
qualquer parte dos numerarios devidos sobro as suas acções
respectivas, além (las quantias realmente cobradas, e as sommas
que em qualquer época forem pagas em antecipação da cobrança
de prestações, em voz do participar nos dividendos, vencerão
juros a qualquer typo que o conselho determinar, no sendo,
porém, mais de sois por cento ao anuo.

Art. 52. Tambem poderá a directoria do mesmo modo, o sem
prejuizo de quaesquer outros poderes que lho forem conferidos
por lei ou pela presente escriptura, fazer ambas ou qualquer
das coisas seguintes

0) Fazer ajustes por °ocasião de emittir acções para estabele-
cer uma differenç t entro os possuidores de taes acções relativa-
mente á impartancia das prestações a pagar, e ás datas dos
pagamentos destas prestações;

é) Pagar dividendos na proporção da quantia cobrada e sa-
tisfeita nos casos em que for cobrada e satisfeita uma quantia
maior sobre umas acções que sobr.. outras.

Art. 53. To las as prestações relativao: ás acções serão consi-
deradas cobrarias ao tempo em que o conselho votar as delibe-
rações que as autorizarem.

Art. 54. O conselho poderá rescindir qualquer cobrança de
prestações.

Art. 55. No caso da directoria rescindir a cobrança de
qualquer prestação, terá a faculdade do cobral-a outra vez de
tempos a outros, o de cobrar outras prestações em vez da
rescindida.

Art. 56. Os co-proprietarios de uma acção serão mancommu-
nada e separadárnente responsaveis pelo pagamento do todas as
prestações cobradas por conta della.

Art. 57. Poderá o conselho por qualquer deliberação subse-
quente designar nova (lata e logar para o pagamento de uma
prestação, no que diz respeito ás pessoas que não a satisfi-
zeram.

Art. :38. Quando cobrar-se uma prestação sobre as acções em
qualquer outra, °ocasião que a da adjudicação, dar-se-ha aviso
Cu j o 14 dias do antecedencia indicando a (lata o legar nomeados
para o seu pagamento originalmente ou por deliberação subse-
quente aos accionistis que tiverem a obrigação de pagal-a,
quor ao tem i.° em que se cobrar a prestação, quer em qualquer
época SUCCESáiva.

Art. 50. No caso de falta do pagamento par 14 dias depois do
marcado nu avi. o parao p tgamonto de qualqusr prestação, será
expedido, quer immediatamente, quer em época successiva, uni
ssguado aviso ao accionista atrazado exigindo-se-lhe o pagamento
immedia to, o Faltando elle com o pagamento por sete (lias depois
deste segundo aviso, poderá a Com panhia, (sem preju izo dos direi-
tos que tem a Companhia para confiscar-lhe as acções), fazer citar
o accionista atrazado para quo satisfaça a irnportancia por pagar,
a qual, salvo outra decisão do conselho, vencerá juros na razão
de 10 0/0 ao armo a contar do dia designado para o seu paga-
mento. A directoria poderá Lambem, quando uma poostação
não for paga, ao tempo designado para o seu pagamento no
aviso original, e depois do dar aviso ao accionista atrazado com
a antecedencia de 14 (lias, carregar juros sobro esta prestação
cobrada a um typa não superior a 10 00 mm anuo a contar da
data nomeada origninalmemte para o seu pagamento até que se
realize este, o as importancias de taos prestações com os

juros acima indicados serão «linhoiros devidos á Companhia».
com relação aos quaes a Companhia teia o direito do retenção
e do garantia que fica mencionado na presente escriptura.

Art. 60. Nenhum accionista poderá votar nem exercer privi-
legio algum de accionista einquanto estiver sor pagar qualquer
prestação que elle dever sobro qualquer acça0.

XIII.—Converso de tteçócs em valores

Art. 61. As acções nominativas integra.lizadas ou quesquer
delias poderão ser convertidas em valores fraccionarlos por deli-
beração da assembléa geral, e quando forem assim convertidas
em valores, os varios possuidores de taci valores poderão de en-
tão por deante transferir os seus interesses respectivos ou parto
dos mesmos interesses, era impartaneias do não menos de 1 do
valor nominal, pela mesma forma, o sujeito aos Mesmos regula-
mentos com sujeição aos quaes poderão ser transferirias quaes-
quer acções do capital social, ou tão . aproximadamente como o
permittirem as circumstancias.

Art. 62. Os varies possuidores de valores terão o direito de
participar dos dividen los e lucros da Companhia, de conformida-
de coma os seus interesses respectivos cai taes valores, o estes In-
teresses, na proporção de suas impartancias, conferirão aos seus
proprietarios respectivamente os mesmos privilegies quanto ao
votar nas assemblás da Companhia e outros objectos, que teriam
sidoconforidos por aceçõos pela mesma importancia, e da mesma
classe, do capital social, mas por fôrma que nenhum voto poderá
ser conferido por uma quantia inferior S, 109 em valores prefe-
rentes e s 10 em valores ordinarios.

X/V.—Confiscaodo de acçá-es

Art. 63. Si qualquer prestação sobre tuna anão continuar
por pagar por sete dias depois do segundo aviso mencionado
acima, poderá o conselho depois de um outro aviso ao accionista,
comia mais sete dias do antecedencia, declarar confiscada tal acção
em proveito da Companhia.

Art. 64. Poderá o conselho, para que não sejam infringidas
as disposições do art. 5, por contracto com qualquer accionista,
acceitar a renuncia ou cancellar a adjudicção do quaesquer
acções que elle possuir, nos termos e condições, pecuniarias ou
outras, segundo a directoria melhor entender.

Art. 65. Qaando qualquer dinheiro, a respeito do qual tiver a
Companhia o direito de retenção e do garantia sobre quaesquer
acções nominativas em virtude qualquer destes artigos, não fôr
pago dentro de um inez depois de expedir se aviso por oscripto
ao accionista atrazado ou aos seus testamente:ros o administra-
tradores, exigindo que aquelle ou estes paguem a importancia
que elle a essa época deva á Companhia, poderá a directoria
em qualquer tempo successivo, em quanto estiver por pagar
esse dinheiro ou parto do mesmo, confiscar as ditas acções con-
fiscadas no mercada para contra balançar agueiro dinheiro, e en-
tregará ao ex-accionista qualquer exce-so do dito valor além do
tal dinheiro. Fica, porém, entendido que o conselho não p (dera
confiscar mais acções que as que forem necessarias para pagar o
referido dinheiro. Em caso de disputa, o valor do mercado será
fixo por arbitros.

Art. 63. A renuncia ou confiscação de uma acção envolverá a
extincção, ao tempo da renuncia ou confiscação, de todos os in-
teresses, reclamações e pretenções sobre o contra a Companhia
a respeito de tal acção e de todos es direitos incidentes á acção,
excepto sómente o3 direitos que pela presente.escriptura licam
expressamente resalvados.

Art. 07. A confiscação de uma acção ficará sujeita o será sem
prejuizo do todos os direitos o reclamações da Companhia por
conta das prestações em atrazo, havendo-as por conta de juros
sobro as prestações em atrazo e por todos os outros direitas e
reclamações da Companhia contra o proprietario de acção ao ser
olle confiscado., e do direito que a Compinhia terá para fazel-o
citar com relação a isso ; mas a Companhia não poderá citai-o
sem que primeiro, ao tempo e pela forma que o conselho melhor
entender, procure saber o valor da acção no mercado, quer por
venda, quer por louvação como indica a presente escriptura, o
si o referido valor do mercado é menos que a importam:ia do
sua reclamação então eital-o- ha sómente pelo saldo não satis-
feito.

Art. 68. A confiscação de qualquer acção poderá ser perdoada
pelo conselho a seu juizo, em qualquer época dentro do 12
mores depois do declarada a confiscação, pagando o accionista
atrasado todas as quantias que elle dover á Companhia, todos os
gastos causados peia falta do pagamento, e a multa que a dire-
ctoria considerar justa, mas não se poderá exigir o perdão como
um direito proprio.

Art. 69. A confiscação de urna acção, excepto pela falta do
pagamento de qualquer prestação, não prejudicará o direito a
qualquer dividendo ou dividendo interino que já tiver sido an-
nunciado. No caso de falta de tal pagamento, a con-
fiscação incluirá todos os dividendos não pagos, ou dividendos
interinos e os juros vencidos e a vencer.

Art. 70. As vendas e outras disposições de acções renuncia-
das e confiscarias poderão ser effectuaelas pelo conselho, nas
épocas o nas condições que lhe parecerem.
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Art. 71. Um cortiacedo por escripto, carimhasle com o solto
assignado por um director pelo tonos, e referendsdopelo se-,
cretario. estabelecendo que foi dovidamente renunciada ou con-
fis•ada uma aceão de conformidade com a presente escriptura
e declarando a data em que foi renunciada ou confiscada, será,
evidencia concludente do facto certificado a favor do todas as
pessoas que posteriormente reclarnarem sor proprietarias
,acção e rir- se-ha no livro das actos dos trabalhos da directoria
um assento relativo á emissão de cada um de taes certificados.

Art. 72. As a,cç5es renunciadas ou confiscadas a beneficio da
Companhia poderão, a juizo do conselho, ser vendid is ou dis-
postas por esto, ou poderá . pormittir-se que cilas continuem
como si não houvessem sido ernittidas. segundo o cons.elho en-
tendor mais vantajoso para a Companhia; e emounto nio forem
vendidas ou dispostos, poderão ser inscriptas em nome de uma
ou mais pessoas que a Companhia designar, as quaes pessoas as
possuiro )l) fi leicomtnisso para o boneficio da comp.] aia, o
ostss seções com os seus dividendos, botins e jurs constituirão
parte dos activos seciaes.

XV.--Aceionistas i>mcript3s e regi :ttos

Art. 73. O registro dos accionistas ficará a carga do , secre-
tario sob o dominio do conselho.

Art. 74. Todos (s accioni-tas nominativos deverão de tempos
a outros indicar ao secretario um endereço no Reino Unido que
deverá inscrever-se como seu domic.lio, o 03 Ligares assim in-
scriptos de tempos a outros serão consi !mudos suas residencias
paro os fins exigidos pelas I (is e pela presente escriptura.

Art. 75. Si qualquer accionista deixar de, indicar um tal en-
dereço no Reino Unido, não terá o diriito de receber aviso
algum de qualquer dos assembléas gomes ou outros trabalhos
da Companhia, o não ficarão invalidas quaesquer reuniões das
ossombléas ou outros trabalhos cio razão de não ter elle rece-
bido qua l quer de tses avisos acima citados.

Art. 7(3. O secretario deverá, entre as horas de 10 ido manhã
e do meio•dia, permitir qualquer inspecção do registro de accio-
nistas, ou de qualquer outro registro que as leis disponham,
sob a condição do que tolo o accionista ou outra pessoa, antes
de examinar qualquer de hes registros, assigne o sou nome
em um livso destinado a isso, e o secretario, antes de tolas as
assenibléas ordinarias, deverá permittir que qualquer accionista,
que o solicitar, inspeccione os livros de entabilidade da Compa-
nhia, nas épocas e sob as restricções que o censelho imites% mas
sem a autorização expressa da directoria não permittirá outra
qualquer inspecção dos livros, registros ou papeis.

XVI.- Director,,s

Art. '77. O numero dos directores (sujeito a qualquer altera-
ção que a assei-rabio a geral decretar de tempos a tempos), não
será inferior a tres nem superior a sete.

Art. 78. A habilitação do to lo director que não for dos pri-
meiros directeres será o possuir ell o em sou proprio direito,
não menos de quinhentas libras, valor nominal, cru acções da
Companhia, qualquer director po lerá obrar antes de se habili-
tar assim mas em todo o caso terá a obrigação de adquirir as
mesmas dentro de deus mezes da dato da soa nomeação o si
não o tiver feito ser'', considerado como tendo concordado em
acceitar as referidas ilesa :5es ds Companhia, as Troes lhe pode-
rão ser adjudicadas nesta conformidade.

Art. 79. Os directores só serão respon ssveis pelos actos que
elles mesmos praticarem ou a que se unirem.

Art. 80. Por oecasião da assembléa or,linaria de 1902, o nas
assembléias °refinarias (tos annos seguintes, vagará os seus
cargos urna terça parte dos directores ou si o numero dos di-
rectores não i3 multiplo de tres, então o numero mais aproxi-
mado, mas não excedente de nma terça parte, e a assembléa
elegerá accionistas habilitados para preencher as vagas.

Art. 81. A rotação em que os primeiros directores vagarão os
seus cargos será concordada entre eitos mesmos, mas si não
concordarem, os directores a vagar serão escolhidos por escru-
tinjo .

Art. 82. Quando suscitar-se quilquor questão quanto á rota-
ção em que qualquer director houver do vagar, será ella deci-
dida pelo conselho.

Art. 83. Si os directores que houverem de vagar forem bebi-
litoslos poderão ser reeleitos.

Art. 84. Nenhuma pessoa, a não sor um dos primeiros direc-
tores ou um director que houver do vagar, ou nomeado pelo
conselho ou por este reeommendado para ser eleito, será etegivel
para director, excepto quando pelo conselho for determinado do
outra sorte, si não tiver possuido por troe mezes pel )3 menos
as acções que a habilitarem, o si não entregar ao secretario ou
DI escriptorio, no prazo do não ninos de quatorzo dias nem
mais de um mez antes do dia designado para a eleição, um aviso
por escripto e por elle assignado em que declare que esti disposta
a ser eleita para a directoria.

Art. 85. Quando a assernbléa °Minaria de qualquer anno
deixar de eleger um director em vez do que houver do vagar,
considerar-se-ha que o director que tinha do vagar, for reeleito,
salvo si houver opposição, durante a assembléa, por acionistas
que possuam a Maioria das noçães represontaslas na a:ssembléa.

Art. 80. Qualquer director vagará o seu cargo si deixar de
posauir o numero de acçães que o habilite, ou si qu ebra,r, ou si
sussender os seus pagamentos, ou fizer composição com os seus
cred ires, ou Si perder a razão, ou si por •seis mozes consecuti-
vos deixar de compor . cer no con•elho, (salvo si o conselho de-
terminar de outro modo).

Art. 87. Qe -ai director, qaor possoolmonte quer como
membro de uma firma, companhia ou corporasio, Nd ata ter in-
teresses em qu demi. operação, °algoz t ou n -agosto emorehon-
di lo ou :vadiado pel ac Enpanhia, ou em que °lia tiver inter-
esses, co:n tanto qae consto ao cone ilho a natureza e extensão
dns 1113-z I1103 interessos, ou poderá S3r um dos advogados da Com-
panhia, e potrá ser noinaido para qualquer cargo sol) as ordens
da directoria, com ou som remuneração.

Art. 83. Nenhum director ficará inhabilitalo a obrar como
director em consequoncia ter taos interesses ou de sor assim
empregado ou nomeado, mas não po lerá votar sobre quaesquer
assumptos relativos a quaequer operaoaes, mugens 011 negocios
em que tiver interesses.

Art. 89. Relerá. um director em qualquer época dar aviso por
escripto ao consolho halo indo qu dosei a vagar o cargo; e pos-
e olo um mez, a contar da data em que deu o aviso, ou quando o
consolho aceeit ir-lhe a demissão, soja qual li n o primeiro destes
casos, e não alatoe, ficará vago o seu e orgo.

Art. 90. Que ilquer vaga o acaeional quo se der no direetordt
poderá. ser preenchida pelo conselho, nomeando esta uno accio-
nista habilitado, e tal nernoação será valida até a reunião da
assembléa geral seguinte, o si far então aprovada pala assem-
bléa, o accionista assim nomeado ocupará em todos os sentidos
o togsr de seu poodeceseor. Pod ará tarnbim o c.mselho ante; do
fim do anno de 1900 nomear ion ou mais directores a ldicion
mas sempre de modo que o numero d3 directores 11 -LO passe do
sete.

At. 91. Poderão continuar as trabalho; os directores re-
stantee, não obstante quo [quer vaga ou vagas dadas no conselho.

Art. 92. A remuneração dos direWres :será a quantia do
2.00o por anuo, que será repartida entro ol directores nas

proporções que o conselho determinar de tempos a outros.
Poderá ser augmentoda a remuneração dos directores par de-
liberação di. Companhia em assembléa geral. Mas esta remu-
neração será exclusiva das sorrimos, havendo-as, que de confor-
midade com as disposiçães abaixo conseroadas o cmselho
contracte pegar a qualquer conselim ou directoria local.

Art. 93. Poderá o conselho nomear um de 5CUS membros como
director-gerente, nos tormos e condições, com relação a hone-
rarios, duração de exercicio, e outros, segundo o conselho houver
por bem ; e poderá, sujeito aos termos de qualquer contracto
celebrado com qualquer director gerente de tempos a outros, em
sessão do conselho convocado, especialmente com este fim
domittil-o do posto de director-gerente, e poderá de tempo; a
outros preencher qualquer vaga que se der nesse corgo.

Art. 94. O director-gerente não terà que vagar em rotação,
durante o termo em que vigorar o seu exercicio, mas si deixar
do tunccionar como director por qu Iquer inetivo, cessará, ipso
foco, e immediatamente, de ser director-gerente.

Art. 95. O conselho poderá delegar no director-gerente to los
ou quoesquor dos seus poderes, excepto os do tomar dinheiro
emprestado, ou de confac ir ou de aceitar a renuncia de seções
e este ultimo no exercicio de suas attribuições deverá conformar-
se com as regras que lhe forem impostas pelo conselho.

XV// - Con.elh e	 isrics

Art. 95. Haverá sessões do conselho quoodo o ou te os di-
rectores entenderem.

Art. 97. Poderá sor convocaAo um conselho extraorlin trio,
ein qualquer época, por um director qualquer, dando este aviso
de dons dias aos outros directores.

Art. 93. O conselho poderá determinar o numero nocossorio
para tratar do negocios. Si não houver decisão em contrario
dons directoras coastituirão numero legal.

Art. 99. O conselho poderá de tempos a tempos nomear una
presidente, o si assim o ontender, um vice-presidente per uru
anuo ou por periodo menor.

Art. 100. Em todos os casos em que o presidente o vice-pre-
sidente estiverem ausentes do conselho, esto nomeará um
substituto temporario do presidente.

Art. 101. Os trabalhos do censelho serão regulados, em tanto
quanto o determinem as ordens vigentes do mestne conselho,
pelas mesmas ordens em vigor, e em todos os outros sentidos
como melhor entenderem os directores presente:.

Art. 102. Tolas ari questõe apresentadas ao ensono" serão
decididas por maioria do votos dos directores presentes em
pessoa, cada director tendo um voto.

Art. 103. No caso de empate no conselho, o presidente que
estiver servindo noite terá então um voto preponderante ou de
qualidade.

Art. 101. Poderão os directores em sessão do conselho no-
mear o demittir quiesquer commissões compostas do molares
de seu proprio gremio, segundo melhor entenderem e poderão
determinar e regular o numero legal para funccion ir, os seus
deveres o a ordem de seus ttab
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Art. 103. Todas as comrnissões levarão actas de seus tra-
balhos e delles farão relatorios a conselho de tempos a outros..

Art. 106. As actas dos trabalhos de cada sessão do conselho e
dos directores que nellas assistiram respectivamente serão as-
sentadas pelo secretario ao mesmo tempo, ou com a maior bre-
vidade que for conveniente, depois de encerradas as sessões,
em um livro destinado a isso, e serão assignadas pelo presidente
da sessão a que se referirem ou pela daquella em que forem
lidas.

Art. 107. Taes actas, quando forem assim assentadas e assi-
gnadas, serão consideradas, não havendo prova de erro, re-
gistros exactos e trabalhos originaes.

Art. 103. O conselho, querende-o, poderá adiar as suas sessões
pelo tempo e para o legar que 03 directores determinarem.

XVIII — Poderes e deveres do conselho

Art. 109. O conselho poderá e deverá, sujeito ao domínio das
assembleia gemas (mas não, de forma a invalidar qualquer
acto do conselho feito antes de votar-se a deliberação da as-
sembléa geral), fazer e dirigir todos os negocies e assurnptos da
Companhia e exercer todos os poderes, attribuiçoes e dikereções
da Companhia, excepto tão semente os que de conformidade com
as leis e com a presente escriptura ficam expressamente resal-
vades para o exercido das assembléas geraes.

Art. 110. O conselho, sujeito ás condições aqui contidas, de-
verá nomear o secretario, segundos secretaries e outros empre-
gados, os banqueiros, engenheiros e advogados da Companhia em
quaesquer termos •e condiaks e poderá de tempos a tempos
remover ou demittir a quaesquer deites e (temporariamente ou
de outro modo), nomear outros em legar deites, e bem assim
cencordar o fixar as garantias ou fianças que elles devam
prestar (havendo-as), para o mais fiel desempenho de suas
obrigações, segundo entender o conselho.

Art. 111. Poderá o conselho de tempos a tempos nomear uma
ou mais pessoas, como melhor entender, na qualidade de conse-
lho ou directoria local no Brazil eu em qualquer outra parte do
mundo, e polorá delegar nesse conselho ou directoria local
todas e quaesquer attribuições que exija o direito da Republica
do Brasil ou de qualquer outro paiz e poderá tambem o con-
selho de tempos a tempos nemear uma ou anis pessoas para
agentes ou representantes da Companhia em qualquer Paiz ou
togar e nomear todos os officiaes e empregadas que forem ne-
cessarioe para dar andamento aos negocies sociae s, nos termos
e mediante as retribuições que a directoria ent3nder e poderá
de tempos a outros demittir quaesquer de taes pessoas e nomear
outros em seu togar.

Art. 112. A directoria poderá de tampes a tempos delegar em
qualquer de taes conselhos, directorias, administrações, agentes
ou representantes, ofilciaes ou empregados locaes todos ou quaes-
quer dos poderes e attribuições do conecte°.

Art. 113. O conselho poderá verificar, concordar e pagar
todos os gastos da organização e estabelecimento da Companhia,
e os da emissão ou collo2ação de quaesquer acções, debentur cs ou
outros valores, que censiderarem convenientes, ou os de qual-
quer outra companhia, sociedade ou empraza promovida, fun-
dada ou estabelecida pela Companhia no todo ou era parte.

Art. 114. O conselho poderá exercer os poderes da e Lei de
1864 referentes a saltos sociaese. os quaes poderes a Companhia •
desde já fica expressamente autorizada a exercer.

Art. 115. O secretario afiliará o sello por ordem do conselho,
na presença de pelo menos um director, a todos os documentos
que necessitem ser sel/ados, e todos estes documentos serão
assignados pelo mesmo director e referendados pelo secretario.
Qualquer sello que for usado no estrangeiro, segundo as disposi-
ções de *Lei de 1864 referentes aos selloa sociaes e, será afilio
por ordem e na presença da pessoa ou pessoas, que o conselho
indicar, sendo os doculnentos soltados com elle assignados pelas
pessoas que tambom designar o conselho.

Art. 116. Todos os cheques, lettras de cambio, escriptes de di-
vida, guias de docas ou outros instrumentos cotizaveis, serão
assignados,acceitos, sacados ou endossados pela pessoa ou pessoas
que o conselho nomear especialmente para tal fim.

Art. 117. As contas do conselho, depois de revisadas e appro-
vedas pela assembléa geral, serão terminentes, excepto em
quanto a quaesquer enganos que nellas descobrirem dentro de
deus mezes depois de approvadas.

Art. 118. Oi erros descobertos dentro daquelle perlodo serão
rectificados immediatamente, e as referidas contas serão con-
cludentes passado este periodo.

Art. 119. Os directores perceberão todos os gastos de viagem
e outros que fizerem, quando, com a approvação do conselho,
estiverem empregados no serviço da Companhia, o no caso de
ter um director que ir ou residir no estrangeiro a serviço da
Companhia ou que prestar á Companhia, quaesquer outros ser-
viços extraordinarios, poderá o conselho pagar-lhe qualquer re-
muneração especial que lhe parecer razoavel.

Art. 120. O conselho poderá, em qualquer caso em que tiver
de pagar qualquer somma de dinheiro por qualquer motivo,
emittir a favor de qualquer companhia, corporação, autoridade
ou pessoa, acçõee da Companhia como mtegralizedas no todo ou
em parte, ou debentures ou valores hypothecarios em vez de

fazer o pagamento em dinheiro effectivo, e poderá emittir e
Inscrever taes acções ou debentures ou valores hypothecarios,
nessa conformidade, e bem assim poderá adjudicar acesees da
Companhia como integratizadas no todo ou em parte, em
satisracção ou reducção de quaesquer reclamações contra
ou responsabilidades da Companhia, ou de qualquer Com-
panhia cujos compromissos e pessives esta Companhia
possa acceitar, e o dinheiro creditado como pago por conta de
taes acções ou debentures ou valores hypothecarios respectiva-
mente será considerado e tido por pagamento em contado até a
sua importancia.

Art. 121. Nenhuma compra, venda, contracto ou ajuste a
que se tiver dado a sancção da Companhia em assembleia geral,
poderá impugnar-se sob o pé de que não se achava dentro dos
limites ou se oppunha aos objectes sociaes, ou é em- excesso das
attribuições da Companhia em assembléa geral ou por qualquer
outro motivo.

XIX— Revisores de cantas

Art. 122. Deus revisores de contas, que não necessitam ser
accionistas, serão nomeados pela assembléa ordinaria de cada
anuo, para o anuo seguinte, o antes de celebrar-se a primeira
assenab/éa ordinaria, o conselho nomeará os rivisores de contas,
mas nenhuma pessoa poderá 'ser eleita para revisor de contas st
tiver outros intereseee que não os de accionistas da Companhia,
em qualquer de suas transacções e nenhum director ou outro
empregado poderá ser eleito em quanto estiver em exercicio.
Uma ou mais firmas de contadores publicas poderão ser
nomeadas para servir como um ou ambos revisores. Não havendo
eleição de revisores de contas pela Rirma que dito fica, poderá a
Camara do Commercio, a pedido de não menos de cinco accionistas,
nomear um révisor :para o anno corrente e fixar o honorario que
a Companhia devera pagar-lhe por seus serviços.

Art. 123. A retribuição dos revisores de contas será mareada
pela assembléa e estes revisarão as contas da Companhia de con-
formidade com as leis e com e. presente escriptura.

Art. 124. O Conselho fará assentar contas fieis e sufficientes
dos negocies sociaes e uma vez por anue entregará aos revi-
sores a conta annual e o balancete, que deverão ser apresentados
á assembléa, e o revisor recebel-os-ha e examinal-os ha e inspec-
cionará pessoalmente os valores da companhia.

Art. 125. Os revisores ou confirmarão as contas e balancete,
ou, caso não entendam contdrmal-os, deverão preparar um re-
latorio especial sobre os mesmos, e entregar ao conselho as
contas e balancete com o relataria que indicará o resultado do
exame dos valores.

Art. 126. Pelo menos sete dias completos entoe de ter legar
a esiembléa ordinaria o conselho enviará pelo correio ou do ou-
tro modo um exem plar impresso das contas e balancete ex-
aminados,pelos revisores e do relataria dos revisores a todos os
accionistas a seus domicilies inseriptos, e ao mesmo tempo
mandará deus exemplares de cada um destes documentos ao
secretario do departamento de acções e emprestimos, da bolsa
de Londres.

Art. 127. Em todas as assembléas ordinarias o relatorio doe
revisores de contas ler-se ha perante a assembléa com o rela-
torio do conselho.

XX — Directores, liclei-commissarios e officices

Art. 128. Quando assim o entender o colmilho, haverá tua
e tantos fidei-commissarios para quaesquer dos objectes da Com-
panhia conforme determinar o conselho, e serão nomeados, e
(sujeito dos termos de qualquer escriptura de curadoria ou ou-
tro contracto), demittidos peto canselho, e gozarão das remu-
nerações, poderes e indemnificações, desempenharão as obriga-
ções e ficarão sujeitos dos regulamentos que o conselho de-
terminar.

Art. 129. Os directores, ildel-commissarlos, revisores de con-
tas, secretario e outros empregados serão indemnizados pela
companhia contra todos as perdas e gastos que lhes advierem no
ou com desempenho de seus deveres respectivos, excepto os que
succederem em consequencia de seus proprios actos ou faltas vo.
luntarias.

Art. 130. Poderá o conselho pagar a qualquer advogado ou
empregado de. companhia por porcentagem ou outra commissão,
quer sem calculada sobre totalidade quer sobre qulaquer parte
dos lucros sociaes liquides ou sobre transacções especiaes,

Art. 131. Nenhum director, fideecommissario ou outro em-
pregado será responsavel por qualquer outro director, Add.
commissario ou empregado, nem por unir seu nome a assigna-
tura a qualquer recibo ou outro acto de conformidade, nem por
qualquer perda ou gasto quesoffrer a Companhia ou outro pessoa
em consequencia de actos ou feitos da Companhia, salvo si tal
perda ou gasto der-se por motivo de seu proprio acto ou falta
voluntaria.

Art. 132. As contas de qualquer fidei-commiasario ou empre-
gado poderão ser ajustadas e approvadas ou desapprovadas, no
todo ou em parta, pelo conselho.

Art. 133. Si um director, fidel-conimissario ou. empregado
vier a quebrar ou a fazer composição publica com os seus
credores, ficará por isso intiabilitado para exercer o cargo de

•
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emprego da companhia e deixará de sei-o. Com tanto que em-
quanto não se fizer um assento referente a essa inbabili-
tação rns actas do coreelho, os seus actos durante o exerci-
cio do seu cargo serão tão validos como si não tivesse ficado
inhabilitado assim.

XXI — Assembldas geraes

Art. 134. A primeira assembléa geral terá logar era Londres,
dentro do quatro mezes a contar da data do registro da escri-
¡Aura social e dos estatutos.

A rt. 135. Celebrar-se-ha annualmente uma assembléa ordi-
naria em qualquer legar do Reino Unido, á hora e no dia, em
cada anno, que o conselho indicar do tempos a outros.

Art. 136. A assembléa extraorninaria pot! , rá ser convocada
em qualquer época pelo cens dho de seu motu prosado, o d'verá
$ convocada por elle, quando for entressu ao s , cretario ou no
eseriptorio para o conselho um pedido feito por qualqii ir nu-
mero de accionistas, não sendo menos de dez, e possuindo em
conjuncto não menos da uma decima parte do capital-acções,
declarando plenamente o objecto da reunião o assignado pelos
solicitantes.

Art. 137. Quando o conselho por 14 dias depois da entrega de
tal polido deixar de convocar a asssembléa, de conformidade
com elle, poderão convocar a assembléa os mesmos solicitantes,
ou um numero Igual de accionistas proprietarios da mesma pro-
porção dê capital.

Art. 138. Todas as assembléas geraes oxtraordinarias serão ce-
lebradas em quaesquer log,ares convenientes no Reino Unido, que
indicarem o conselho ou as pessoas que convocarem a asa

Art. 139. Cinco accionistas presentes em p essoa constituirão
numero legal para uma assembléa, geral, para tolos os fins,
exc ipto o di adiar-se a assembléa, o para este tres accion atas
presentes pessoalmente constituirão numero.

Art. 140. Não se poderá tratar de negocio algum em qualquer
assembléa geral, salvo achandose pr , sento uru numero legal
para o mesmo negocio ao começar-se este

Art. 141. Si dentro de meia hora depois da mareada para a
reunião da assembléa, quer original, quer adiada, não se achar
presente numero legal, dissolver-se-ha a assembléa.

Art. 142. Poderá o presidente, com o consentimento da assem-
bléa, adiar a assembléa geral do tempos a outros e do lugares
a outros, mas não se poderá tratar da outros negocies em qual-
quer assembléa geral adiada sinão os que ficaram por acabar na
assembléa geral que for adiada, e que poderim ter sido tratados
na mesma assembléa.

Art.143. Nenhuma pessoa, como portador de um titulo de ac-
ções, terá direito de assistir, votar ou exercer quaesquer dos
privilegies do accionista em qualquer assembléa geral da Com-
panhia, ou assignar qualquer pedido ou convocar a assembléa
geral si ao menos deus dias antes do marcado para a assembléa,
no primeiro caso, ou si antes de entregar o mesmo pedido no
escriptorio, no outro caso, não tiver depositado o dito titulo
no escriptorio ou outro Jogar, ou em um dos outros Jogares
que a directoria indicar de tempos a outros juetamente com
urna declaração escripta indicando o seu nome e direcção, e
si o mesmo titulo não permanecer em deposito até que tenha
sido celebrada a assembléa geral. Não serão recebidos os
nomes de mais pessoas que urna, como comproprietarias
qualquer titulo de acções.

Art. 144. Entregar-se-ha á pessoa que depositar titules de
acções um certificado contendo o seu nome e direcção o o nu-
mero de acções ou importancia dos valores fracciona.rios com-
prehendidos nos titules que depositar, e este certificado lho
dará o direito do assistir e votar nas assernbléis geraes rela-
tivamente ás acçõos ou valores especificados em tal certificado,
do mesmo modo como si fosse accionista inscripto. Ao de-
volver-se tal certificado, far-se-1he-ha a entrega dos titules
com respeito aos quaes elle for passado. No caso de deterio-
rar-se, perder-se ou destruir-se qualquer de taes certificados,
poderá. elle ser renova do nos inesmcs termos que ficam acima
dispostos para a renovação de titules de acçaes.

Art. 145. guindo o Conselho convocar a assombléa geral e
quando os accionistas convwarem a assembléa extraordmaria,
deverão respectivamente dar aviso da reunião com a antece-
amacia de nem menos de sete nem ma i s do vinte e um dias, mas
Si qualquer accionista deixar de receber o aviso, isso não inva-
lidará. os trabalhos de qualquer assembléa geral.

Art. 116. No caso de adiarse qualquer assembléa geral por
mais de oito dias o Conselho deverá dar aviso da reunião aliadi.
com a antecedencia do, pelo menos, quatro dias, mas,si não for
adiada por mais de oito dias, não será necossario dar-se aviso
algum.

Art. 147. Os avisos de convocatoria da assembléia geral e o de
adiamento excluirão o dia em que for expedido o aviso, porém
incluirão aquelle em que deva ser celebrada a assembléia.

Art. 148. Os avisos de convocatoria das aesembléas geraes e
os de seus adiamentos serão expedidos por circulares aos accio-
p istas declarando estas a hora e logar da reunião e o conselho
ou 03 accionistas, que convocarem uma assembléa geral, deverão
tarrilmn dar aviso por meio de annuncios, no caso de existirem
titules de acções.

Art. 149. Não se po lerá tratar do negocio algum nas as sem-
bléas goraes sinão os que foram es pe ificrelesi nos avisos de con-
vccatoria e as inaterins abaixo especialmente mencionaelas,
excepto nos casos das assemblaas ordinarias.

Art. 159. n eoulho pederá convocar reuniõ es de qualquer
elasse esmcial do accionistas. As regras e os regulamentos
contidos aqui nen referencia A convocação, celebração e direcção
das assembléas geraes e de suas votações serão appliraveis a
quaesquer destas reuniões o mais a pproximadamente que for
possivel.

XXII. — Poder- das cysembléas geraes

Art. 151. Poderá a companhia, com a sancção (Te uma ass^in-
bléa geral e sujeito a rptaeseuer condições im postas nela assem-
bléa de tempoe a outros, exercer quit es neer dos poderes confe-
ridas pelas leis sobre às sociedades anonymas de responsabilidade
limitada por arções.

Art. 152. Poderá qualquer assembléia geral, precedendo aviso
para tal fim. por deliberação approvada, por dons terços dos
votos emittidos pessoalmente ou por procuração demittir a qual-
quer director ou revisor de contas, o pele râ por simples
maioria preench er qualquer vacatura entre s directores ou
revisores e poderá marcar os vencimentos dos revisores.

Art. 152. Qualquer assembléa, onlinaria, sem aviso algum
para tal fim poderá eleger directores ou revisores, e poderá
receber e total ou parcialmente regeitar ou adoptar e confirmar
as contas balancetes e relatorias do Conselho e dos revisores
respectivamente. e poderá, sujei i o ás disposições do presente
escriptura, decidir sobre qualquer recommendaçãe da Directoria
quanto ou em relação a qualquer dividendo.

Y	 Trabalhos das Assembleas Ger res

Art. 154. Todas as assembléas geraes serão presididas pelo
presidente do Conselho, ou durante a emenda (10=1 ..0 polo vice-
presidente. havendo-o ; na ausencia destes por um director eleito
pelos directores presentes. e, na ausencia de todos os directores
por um accionista nomeado pelos accionistas presentes.

Art. 155. Em todas as assombléas ()Minarias em que
tiverem quasquer directoras de vagar os seus cargos, conti-
nuarão elles em exercieio até que se dissolva a asssembléa,
quando cessará o seu oxercicio.

Art. 156. Sujeito ao pe lir-se o escrutinio pela fórma abaixo
mencionada, tolas as questões que tiverem de ser decididas por
qualquer a.ssembléa geral, salvo sendo resolvidas unanimemente,
e si neo houver outra disposição consignada nas leis, serão deci-
didas svinliolicamente por simples maioria dos accionistas pes-
soalmente presentes, e habilitados a votar na ferina da presente
oscriptura

Art. 157. Em todas as assembléas ,geraes, si não [Vir pedido o
c:scrutinio sobro qualquer de suas deliberações (immedinta-
mente que o presidente da assemblés dsclarar o resultado da vo-
tação eynibolica relativamente a elle), por dons accioni s ta; pelo
menos, ou antes da disselucão ou adiamento da asseinbléa a pe.
(lido por escripto e as s i gnado por accionistas, que possuam ou re-
presentem por procuração pelo menos .s 10,000 do valor nominal
das acções em conjuncto, o qual deverá ser entregue ao presi-
dente ou ao secretario, a declaração do presidente expondo que
foi approvada urna deliberação o um assento nesse sentido nos
netas dos trai alhos da assembléa constituirão evidencia sutil-
ciente dos factos assim declarados, sem precisar de prova do nu-
mero ou proparção dos votos omittidos em prol ou em contra da
deliberação.

Art. 158. No caso do pedir-se um escrutinio este se praticará
pela Vima, nos lozares. e quer immediatamente quer em qual-
quer outra data dentro dos oito dias seguintes, segundo dispu-
ser o presidente da assemblea, e a deliberação determinada
pelo resultado do escrutinio será considerada a deliberação da
assemblea geral em que se pedir o escrutinio. Nenhum accio-
nista terá o direito do votar no escrutinio si silo tiver estado
presente na assembléa, ou pessoalmente ou por represontrieão. e
podendo ter então votado sobro a questão quando se propos ella
originalmente.

XXIV—Maça.° nas assenrblr'as ,rier,res

Art. 159. Em todas as rei , 'Iti-j9A que tiverem do ser decididas
pre zcrutinio cada accionista presente ne reunião da assembléa,
quer pessoalmente quer por procuração, o com o direito de
votar nella, terá um voto por cada acção de qualquer classe
que elle possuir.

Art. 1CO. Si mais do uma pessoa for comproprietari u do
uma acção, aquello cujo nome se achar em primeira legar no
registra dos accionistas como uma das e )mproprietarias da acção
o nenhuma outra é a que tem o direito de votar relativamente a
tal acção.

Art. 161. No cas ) de um accionista vir a perder a razão, po-
derá elle votar por seu curador ou outro reprosentanto legal.
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mas do outro modo não será possivel etnittir-se votos relativa-
mente a uma acção de propriedade de pessoa incapacitada.

Art. 162. Qaalquor accionista presente peaoalmente na • as-
sembléia geral, podara deixar de votar :teia sobre qualquer ques-
tão, mas si deixar de votar, nem rr iss ) considerar-se-ha
ausente da asseinbléa; nem a sua presença poderá invalidar
qualquer procuração que alta tenha passado; excepto no que diz
respeito a qualquer questão sobre a qu ti ella pudor votar eia
pessoa.

Art. 163. Qualquer acc t onista com o dirsito do votar poderá,
de tempos a outros, nomear qualquor outro accionista como re-
presentante para votar por alie em qualquer escrutino.

Art. 161. Todos os instrumentos da procuração serão por es-
cripto, na fórnia seguinte ou de conformidade com alia, ou o
mais aproximadamente quo as c;rcumstancias permittirem,
serão assignados pelos outorgantes o deposita los no escriptorio
pelo menos 18 horas antes da mareada para a assembléa geral,
na qual tenha de fazer-se uso deites.

«Eu (A. B.) accionista da sociedade Th; Naui mal
II , rbour Cwnpany, Limited, pela presente

nomeio a (C. D.), e na falta deita a (E. F.), ambos
accionistas da Companhia, para epresentar-me na as-
sembléa geral da Companhia que terá logar em
de	 de 18	 e em todas as sessões adiadas
delta.

Em testemunho do quo assigno a presente aos
do	 de 18	 Lassiguadm.»

Todas as eseripturas de procuração deverão ser devidamente
estampilhadas.

Art. 105. O presidente da sesão do qualquer assembléa geral
terá uni voto addicional ou preponderante em todos os casos de
empate em escrutinio ou de outra arma.

XXV — Actos dos assemblás gemes

Art. 166. Todos os assentos contidos no livro das actas dos
trabalhos das assembléas ;seroes que exponham ser feitos e assi-
giutdos de accordo com as leis ou com a presente escriptura, não
havendo prova em contrario, serão considerados registros fieis, e
trabalhos originaes da companhia nessa conformidade ; e em
todos os casos, incumbirá inteiramente á pessoa que impugnar
os assentos o dever do provar que houve erro.

XX VI— Fundo de reserva c emprego de dinheiros

Art. 167. Ant .s de repartir qualquer dividendo a Companhia
destinará p ira a amortização dos debintures da Com q uaes-
miem partes dos lucros oc.i,tes que se concordou em destinar para
tal litn. Poderá o conselho, antes de rccommendar qualquer di-
videndo, reUrar da parto dos lucros sociaes que do colformidade
com a presente escriptura seria de outro modo disponivol para
o pagamento de dividendos, a somma que olle entender para
forma » um ou mais fundes do reserva para fazer face a even-
tualidades, eu para igualar os dividendos, para comprar bens
de qualquer natureza dentro dos poderes da Companhia, (que na
opinião do conselho sejam calculados a aproveitar os bens origi-
nans), ou para concsrtar e manter quaesquer dos bens da Com-
panhia; tolos os dinheiros assim destinados e todos os outros
dinheiros da Companhia que não forem applicaveis immediata-
mente para quaesquer pagamentos que tenham de ser feitos
Pela ComPahnia, poderão, sujeites ás disposições do art. 5 s , sor
empregados pelo conselho em Consolidados Inglezes mi em
quaesquer outros valores autorizados pelas leis da Inglaterra
tara o emprego do dinhoiros de fidei-coinmissos por parto dos
fidei-commissarios, conforme melhor entender o conselho de
tempos a outros.

Art . 168. Em qualquer caso em que assim entender o conselho
os emprsgos poderão ser feitos em nome de fidei-commissarios.

XXVII—  Dividendos

Art. 169. Os lucros I:quidos da Companhia em cada anno
serão as s mmas que o conselho declarar como taes, o com os
lucros liquides, (que poderão incluir quaesquer quantias reee-
Mas como premios sobre as acções ou (lebmtures omittidos ria
Companhia), rosalvandc-se o poder do conselho para destinar
uma somma para o fendo de reserva, como dito fica, poderá. a
Companhia na assambléa geral de cada anuo, sujeito a qualquer
contracto que for celebrado entre a Companhia e os obrigatarios
da Companhia ou quaesquer lidei . commis,, arios em representação
dos obrigatarios, anuunciar um dividendo sobre o capital social
eia acções, ou applical-es de qualquer outro modo que for deter-
minado. Todos os dividendos, ( sujeitos ás disposições aqui
contidas a respeito dos pagamentos adentados por conta das
prestações ), serão pagos em proporção ás importancias que de
tempos a outros forem pagas ou creditadas como pagas sobro as
(Loções da Companhia e de conformidade com á preleção e os
ri a pectivos direitos e attributos das dilferentes classes do
acções-

Art. 170. Não se ariminciará dividendo maior que o que o
conselho recommendar.

Art. 171. Poderá o conselho annunciar dividendos interinos
sobre todo ou qualquer parte do capital social e relativamente a
qualquer parte do anno, quando a sou juizo os lucros sociaes
liquidos o permitterem.

Att. 172. Os dividendos serão pagos, iramediatamente que
forem annunciados ás pessoas que a cies tiverem direito, pela
fôrma que Os directora determinarem de teinpos a outros, e
nos casos em que mais que uma pessoa se acharocharpaignasmereipnr0.
como comproprietaria de uma acção será sutlicien
á que se achar inscripta em primeiro logar no reg,átro

Art. 173. Quando um accionista estiver individado para com
a Companhia, todos os divendes que lhe forem pagavais, ou alma
parte sufliciente, po lerão ser destinados pela Companhia para a
satisfaceão total ou parcial da divida.

Art. 174. Todos os dividendos pag,aveis sobre emalam' acção
nominativa serão pagos somente á pessoa que se achar inscripta.
como proprietaria do tal acção, na data em que for votada a,
deliberaçio annuncia.ndo toes dividendos, ou aos representantes,
legitimos de tal pessoa.

Art. 175. Os dividendos não pagos nunca vencerão juro alguns
contra a Companhia.

XXV/Il.—Avisos

Art. 176. Tolos as avisos que a presente escriptura ou as
leis exigirem que sejam expedidos aos accionistas serro dados
aos accionistas inscriptos que tiverem domicilios inscriptos no
Reino Unido, quer pessoalmente, quer enviando-se cartas a taes
domicillos, e, no caso do existirem titulos de acções em cir-
culação na época em que forem expedidos os avisos, então os
avisos aos possuidores de taes titulos de acções serão dados par
annuncios em, pelo menos, deus jornaes publicados em Londres.-

Art. 177. Todas as cartas e avisos, havendo-os. enviados ou
emittidos era virtude da presente escriptura, serão assignados
ou levarão impressos no fim o nome do secretario ou do qualquer
outra pessoa que o censolho nomear em lagar della. excepto no
caso de qualquer assembléa convocado, pelos accionistas, de con-
formidade com esta evriptura, e, em tal caso, serão assignados
ou levarão impressos no fim os nomes dos accionistas que a con-
vocarem ou da maioria de'les.

Art. 178. Os avisos que forem assim enviados p-do correio&
ao endereço de qualquer accionista inscripto, constante do re-
g:stro de accionistas, serão considerados como expolidos a alie-
no dia em que foram deitados no correio, e, para provar tal
expedição, basta comprovar que a carta foi regularmente elido,
reçada e larçada no correio.

Art. 179. Os avisos aos portadores do titulo do acssles serão
considerados como expedidos a ellea no dia em quo for o
seu annuncio publicado nos jornaes, como indicam estes
estatutos.

Art. 180. Tolos os avisos aos accionistas inscriptos que se
referirem a qualquer acção da propriedade do mais de uma
p e ssoa serão expedidos ás pessoas cujos nomes se acharem em
primeiro legar no registro. e os avisos expedidos por esta
fôrma serão suficientes para todos os comproprietarios do tal
acção.

Art. 181. Todo o testameriteiro, administrador, curador, ou
syndico de quebra ou liquidação e toda outra pessoa que tiver
ou reclamar qualquer interesse nas acções de um aocionista.
inscripto, fica obrigado absolutamente por todos os avisos expe-
didos pela farma acima indicada, si forem dirigidos ao ultimo
domicilio inscripto de tal accionista, pão obstante que a Com-
panhia tenha por qualquer meio noticia do fallecimento, perda
de juizo, fallencia, casamento, ou incapacidade do tal accionista
inscripto, ou desse direito equitativo ou outro.

Nomes, endereços e qualidades dos signat !rios

René .lamas Tahourslin, 20, Victorra Straet, Westtninster,
solicitador.

Frank Geerge Armstronss Hitchcoels, 20, Victoria Street,
\Vestmtnster, S. W., solicitador.

Alfret1 Sell, 157, Field Road, Forest Gato, E., empregado da
solicitador.

Robert Milite, 3, Victoria Street, Westrninste,r, S. \V.. enge-
nheiro civil.

Edward Charlas Bowen, :3, Tokonhouse Buildinge E C ne-
gociante.

Stephen Pagden and, contador, encartado, ,P), Poultry, E.C.
Frederick George Ceares, contador, Ashfield Latir, Sistova

Road, Baniam, S, W.

Em data flo 30 de março de 1890.— Testemunha— Willi.tnt
28, Gateley Road—Beixton, S NVS.	 empas-

gado do solicitador.
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DECRETO N. 3.283 — DE 17 DE MAIO DE 1899
Manda substituir a c,',r branca das bandeiras ns. 2 o 3,

da quinta estampa do Coligo n li- Signaes cominuin
tolos os portos e barras da Republica, pela encar-
nada ; e accrescentar novos signaes aos da tabella
n. 1 do mesmo Codigo.

O Sr. Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil, resolvo mandar substituir
a côr branca da corneta n. 2 e da ban leira
n. 3 da quinta estampa do Codigo de Signaes
commum a todos os portos e barras da Repa-
blica, approvado pelo decreto n. 2.661, de 1
de novembro de 1897, pela cór ensarnada, de-
vendo ser branco o rectangulo do centro da
b tndeira ; e acerescontar ú ta.bella n. 1 do
mesmo Codigo, em seguida aos « Signas
avulos », os abaixo mencionados:

N. •'3 — A barra permitte sahida á3 em-
barcações a vela.

N. 465— Apparecit embarcação a vela ao
norte.

N. 466 — Appareco embarcação a vela
á° sul.

N. 511 — Appa.rece embarcação a vapor ao
norte.

N. 512— Apparece embarcação a vapor ao
sul.

N. 513 — A ornbarcação avistada é de
guerra.

N. 514— A embarcação avistada seguiu
para o norte.

N. 516— A embarcação avistada seguiu
para o sul.

Capitel Federal, 17 de maio de 1839, 11° da
Itapu bl

M. FER,RAZ DE CAMPOS SALLES•

Carlos Balthazar dt Silveira.

Ministerio da Marinha
Por decretos do 17 do corrente:
Foi concedida a Carlos Hareld de Abreu,

proatssor da Escola Naval, a gratificação ad-
dicional do 20 ^/s sobre seus vencimentos a
partir de 11 de janeiro de 1898.

—Foram aposentados
Joaquim Francisco dos Santos, no cargo

do mestre da officina do construcção naval
do extincto arsenal de marinha do Estado da
Bahia.

Porphirio Manoel Lopes no de mestre da
encala de DPParelho e velas do mesmo ar-
senal.

Faustina dos Santos Costa no de mostro da
de cataratas o cravadores do extineto arse-
nal do marinha de Pernambuco.

SECRETARIAS DE ESTADO
Ministerio da Justiça o Negocios

Interiores

Directoria da Justiça
Expediente de 17 de maio de 1899

Concadoram-se 30 dias do licença, na con-
formidade das disposições vigentes, ao Dr.
Manoel Leite de Barros Sampaio, delegado da

circumscripção policial urbana, para tratar
de sisa saude.

—Declarou-se que o nome do cidadão no-
meado para o legar de ajudante do procu-
rador da Republicana circumscripçãa do Ma-
mangnape, na socção da Parahyba, é Theo-
philo Aurelio do Andrade o não Theophito
Aurelio de Andrade Espinola, como foi es-
cripto no respectivo titulo.

—Foram declaradas sem effeito as portarias
de 11 de novembro do mano passado, que no-
mearam supplentes de substituto do juiz fe-
deral na secção do Rio de Janeiro, por não
terem solicitado os respectivos titulos
prazo legal, os seguintes cidadãos:

Campos

23 supplente, Dr. Jose') Carlos Torres Co-
trim.

3' su pplente, Constantino Martins Coelho
do Almeida.

Reunde

1^ supplente, tenente-coronel José Mendes
Bernardas.

P.trahyba do Sul

3° supplente, capitão Eduardo Airosa.
Santn There,y1 de Valença

• supplente, Dr. Torpato Rodrigues Val-
ladares.

• supplonte, Adolpho Cordeiro do Couto.
"Fassoaeas

l s supplente, Dr. Antonio Ribeiro Velho
de Avaliar.

supplente, Dr. João de Góes Manso
Sayão.

3° supplente, Dr. Joaquim Josá de Si-
queira.

Santo Antonio de Padua
supplente, capitão Mamilo Jos5 da Costa.

Recende

2° supplente, capitão Enéas da Silva Me-
deiros.

3° supplente, major Ernesto Dutra da Mo-
raes.

lie,•ra lo Pirahy

1° supplente, Dr. Francisco de MSS Pe-
reira de Andrade.

Rio Itonit,

2° supplent 3, Candial) do Almeida Carva-
lho.

3° supplente, João Lopes de Azevedo.
S. Joa da liarra

1 0 supplente, capitão João José Ribeiro de
Seixas.

2° supplente, João do Barcellos.
3' supplent Antonio Joaquim Mala da

Cunha.

Ita!loruhy

1° .supp/ante, José Alves da Costa.
20 supplentc, Manoel Cavalcanti da Silva.

supplente, Candilo Josa de Almeida

Ituperttn II

1° supplente, Dr. Antonio Barbosa Buarquo
de Nazaretii.

2' supplente, capitão Francisco Izidro Gar-
cia de Freitas.

3 3 supplente, João Carlos Alvarenga.

Valença
P supplente, Luiz Vieira Machado da

Cunha.
2' supplente, tenente-coronel Adolpho de

Carvalho Gomes.
3' supplente, major José Augusto Machado.

Calm Frio
20 supplente, Verissimo Pires Dias da Silva.
3° supplento, Francisco José da Silva Massa.

agu,t h y

2° supplonte, capitão Antonio Simões Lauro.
3° supplente, major Honorio Ferreira dos

Santos.
Barra Mansa

1" supplente, 'toren) Alves Machado.
2° supplente, José Romão Peixoto de

Amorimi.
3" supplente, Flysses Francissoni.

Mac dtd
1° supplente, tenente-coronel Gervasio José

Ferreira do Amai.
2 supplente, capitão Oscar Campos.
3^ supplente, Francisco Alves Vianna.

—Rernetteu-se ao presidente do Estado do
Rio Grande do Sul, para 03 fins indicados no
art. 8' do regulamento annexo ao decreto
ta. 9.883, de 7 do In arço de 1888, a cópia do
termo de obito lavrado a bordo do paquete
nacional D.'sterro e referente no capitão
Timetheo de Faria Corrôa, natural daquelle
Estado.

RequerinteAtos despachad)s

João da Cruz Mattos Silva, pedindo proro-
gação do prazo para pagar a sua patente de
capitão da l a bateria do l s regimento de arti-
lharia de campanha •la guarda nacional da
capital do Estado das Alagôas, para o qual foi
nomeado por decreto do 26 de julho de 1898.
—Indeferido.

Antonio José Duarte Lima o Antonio Lima
dos Reis, pedindo licença para abrir um escri-
ptorio do omprestimos sob penhores.— Inde-
ferido.

Directoria de Contabilidade

Eepcditnie de 17 de maio de 1899

Solicitaram-se ao alinisterio da Fazenda 03
seguintes pagamentos:

De 700$ ao deputado Manoel Ambrosio da
Silveira Torres Portugal, de 250$ a cada um
dos senadores Joaquim latzende Corrêa do
Lacerda e Feliciano Augusto de Oliveira
Penna, importancias das ajudas de custo a
que teem direito, visto residirem fera da
Capital Federal

De 16$558, medalhas do distincção forne-
cidas pela Casa da Moeda ;

De 133$ a Hiron Jacques, installação do
campainhas ele2tricas no Tribunal Civil o
Criminal ;

De 411a910, despezas miadas da Casa de
Correcção.

— Recommendou-se ao engenheiro deste
ministerio que examine si a casa n. 2 A da
rua Primeira, na Quinta da Boa Vista, per-
tence ao adira:ia do Museu, e por quem é
habitada.

Directoria Geral do Sano Publica

Epedi .ate de 17 de ?Mio dc 1899

Reme ttera m-se
Ao diretor los Telographos, o laudo do

exame de validez a que foi submettido Luz
Augusto Campos

Ao director (ia Estrada de Ferro Cen-
tral do Brazil, i lema, idem doi Srs. Curiacio
Pereira Gonçalvas, Alfredo Manoel dos San-
tos, Guine:trina A Ironsa Wituderley e Fran-
cisco Joaquim Mrchatio.

—Solicitou-se ao director geral de Hygione
e Assistencia Publica desta Ca.pital,remessa a
esta directoria geral. do livro do talões das
licenças concedidas pela extincta Inspectoria
Geral do Hygiene, no perioilo de janeiro a
agosto de 1893,

— Accusou-se:
Ao inspector da Alfanilega desta Capi-

tal, o recebimento do 11,1rtiut da primeira
quinzena de abril findo

Ao inspector do saude do porto da Rio
Grande do Norte, ideia o seu oficio n. 37,
do , 1 do presente

Ao inspectorde saude do porto do
Espirito Santo, illem, idem, n. 63, de t do
consinto.

-^
Reverimentos despehados

Louis Lacoste.—Concedo a licença.
Gaspar Leito da Costa, Gabriel Fanteza e

Antonio Lopes Visto .—Indeferido.
José Manoel Teixeira o João José Lopes.—

Indeferido.
Fortunata de Souza Maurity. — Faça-se a

declaração.

POLICIA. Do DISTRICT° FEDERAL

Por portarias do 18 do corrente fintam no-
moados

Primeiro supplente do delegado da I s eir-
cumscripção urbana o tenente Cari ,s Alberto
do Espirito Santo

Inspector secsiorsal interino da 20' circum-
scripção, o cidadão Va sco Martins Cardoso

Arrecadador da Casa de Di3tonção, o tenente
João da Matta.
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— Foi nesta mesma data exonerado do
eixo de [mondador interino daquella casa
o cidadão Antonio Mathens.

Ministerio da Fazenda
Por portaria de 17 do correoto, foi proro-

pala por uru In s z a licença cru cuja coso se
acha, par.t trattinento do sande, o 3 . ' escri-
pturario da Alfandega do RSo de Janeiro Luiz
Xavier do Vali°.

—Por outras de 18, foram conce lidas as
seguintes licenços para tratamento do sande
onde lhes convier e com vencimento, na fórma
d.t lei:

Do dons meses, ao inspector do Fazenda
bacharel Luiz V(assio Brigai°

De dous inezes, ao 2" escripturario da De-
legacia Fiscal no Espirito Santo Fulgoncio
de Paiva e Souza

Da dous mesas, ao secretario da extincta
sec,Sio de e>t, ttistica, commorcial do Estado da
Parahyba .losé Joaquim do Couto Cartaxo

De dous twzos, era prorogação, ao 2" escri-
pturario do Thesouro Fed trai João C.!zimbra
do Araujo.

Ministerio da Fazenda— Circular n. 31 .
Rio de Janeiro, 18 de maio do 1899.

Declaro aos Srs. olieNs das repartiçõos
subordinadas a esto miniaario, para os de-
vidos erfeitos, que, para as perfumarias cuja
preço de duzia seja inferior a cinco mil réis
(5$0011 no varegista, o imposto de duzentos
reis (20) róis) em estampilha será cobrado
pela (luzia, sondo a estampilha colada sobra
a caixa ou envoluoro que contenha uma ou
mais (luzias.— Joaquim, Alurrinho.

Diretoria do Exgeliente do Thezouro
Federai

17 dr maio de 18.99

Expeti3nte do Sr. Ministro
Ao Ministerio da Industria, Viação o Obras

Publicas.
N. Rt5—Rernettendo o relatorio do inqua-

rito a que provedou o delegado da. 9 1 cir-
cumscripoão policial sobea o funceionamonto
da Empraza d Prop til • •,1 • Nu aarna, de que
é concessionario o Dr.. J ré Roberto da Cunha
Soltos, afim de que aquelle ministerio resolva
si pode 591' inicia Ia a acção do :tullidado da
patente de privilegio pela qual 1113 foi feita
aquella concessão e, no caso affirmativo,onvie
ao Procurador Seceioaal os doeurneatos ue-
COSSariO3 á promoção da acçio psranto o
Juizo Seccional do District() Federal.

N. 106—Declaranlo, em resposta ao aviso
n. 20, de 11 de abril proxitno findo, que,
para poder ser lavrada a escriptura da com-
pra (13 urna naocinte do agua, feita pala.
Estrada de Ferro Central do Brasil a D. Luzia
Ferreira Pedrosa, é indispensavol a apre-
seutação dos documentos a que se atferern
OS avisos (lesto ministerio n. 121, do 5 de
julho do 1898 e n. 41, de 18 do fevereiro ul-
timo, visto como os que foram fornoeidos
pela cessionaria á Directoria do Contencioso
do Thesouro Federal não satisfazem as exi.
g,encias legatas para garantia do dominio
Um ião sobre o immovel tolquirido.

N. 1o7.— Rernottendo a contra-fé do pro-
testo interposto perante o Juiz Fedor-ai deste
Districto por Frnest Booth, a que se refere o
officio do Procurador S-csional da Republica,
n. 40, de 5 de abril ultimo, visto ser avie%
protesto relativo a pagamento feito pelo Tiro-
mouro, de ;recordo com a requisição constante
do aviso n. 515, do 18 do março ultimo,
daquolle ministerio,a quem cabe providenciar
a respeito.

— Ao MinIsterio da Marinha :
N. 47.— Solicitando a expodição de provi-

dencias no sentido de ser observado pelas
repartições subordinadas aquelle ro in isterio o
precei t o do art. 7' da lei de cab etagem, afim

de se cohibir as irregularSdades denunciadas
pela Directoria da Praticagem do Rio Grande
do Nart,0 sobro a diminuiçao que, após a pro-
mulgação daquella lei, se nota na tonelagem
de varios navios que servem ao cominarei°
daquilo porto, conforme consta do aviso
n. 1.534, de 19 de outubro do armo passado.

N. 48.— Reiterando o polido feito em
avisos anteriores, no sentido da ser remettido
ao Thesouro, sem demora, o balanço defioi-
tivo da Pagadoria da Marinha, do exeraicio
do 189G, afim de poder a D,ractoaia de Conta-
bilidade do mesmo Thezoura organizar o or-
çamento da remita que tem de ser presente
ao Congresso Nicional.

—Ao procurador da Republica no District()
Federal:

N. 32— Communicando que, nesta data, é
remettida ao Ministerio da Industrio, Viação
e Obras Publicas, a quem compete providen-
ciar a respeito, a contra-fé ene (aninhada corri
o oficio n. 49, de 5 de abril ultimo.

— Ao Prefeito do Districto Federal:
N. 27— Communicando, em resp .. sta ao

officio n. 55, de 24 do março ultimo, que foi
approvada a concessão de aforamento feita
por aquella Prefeitura dos terrenos de ma-
rinhas accreseiloa e accreseidos do aceres-
chios á, rua Antonio Prado n. 119, conforma
requereram Francisco Lopes Ferraz o Do-
mingos José (los ReiS.

— Ao juiz lit direito d.( comarca, de Ara-
guary. Estado de Mines Gerae3:

N. 6— Communicando (soe, nesta data, se
oficia ao presidente (h Esta lo (le Matto-
Grossa, solicitando providencias no sentido de
sor recolhi lo aos cofres da delsg teia fiscal do
mesmo Ettado o prol tacto da arre.talação dos
bons encontrados em poder de • Jo ,a Gançal ass
Costa, fallocido em viag-ein, no legar deno-
minado Go, • im, confOrin 3 consta do ata tio de
31 do março ultimo, afim da ser entregue tal
producto aos interessados, 03 qUaei devei Os)
se habilitar, na forma do decreto n. de
15 do junho do 1839, perante o juizo seccional,
no amo do ter sido devilamento jalgaia va-
cante a herança, co paranta o jaiSO da arre-
ca.dasslo, si tirar sido apor ,s arrasadada pelo
juiz do Corumbá, ou, no caso contrario, á
primeira hypithese.

—Ao presidente (to Estado de Natto-Gresso:
N. 5 -Const indo do canelo que me dirigia,

em 31 de março ultimo, o juiz do direito da
comarca de Araguary, Esta. ) de Min; s Ge-
rmes, haver a autoridade ju liciaria de C )-
nimba arrecadado os bens do Jose Gonçalves
Costa, que fa(lacon em viagem, no legar de-
nominado Coxiol, o recolhido o seu producto,
depois do jillg idos vacantes os mesmos bens,
aos cofres desse Estado, não obstante ter o
finado deixado mulher o filhos naquella co-
marca, rogo vos di gneis providenci ir no sen-
tido de ser o allu ti to pro Meto recolhido ao
cores dessa Est ido, não obstante tom o
fina lo deixado mulher o filhos naquella co-
marca, rogo vos digneis providenciar no
sentido do ser o allu lido produto recolhido
aos cofres da Delegacia Fiscal nesse Estado,
onde aguardará que os intoressados st habi-
litem, na Rirma do art . 52 do decreto
n. 2.433, do 15 de junho d 1859, psrante o
respectivo juiz seccional, si tiver sido devi-
damente julgada vacanto ri heranoa, pois,
no caso c filtrado, ou no do ter si lo apsuss
arrecadada pelo juiz, a habilitasilo, do que
se trata, devera ser feita perante o .juizo da
arrecadação; c (nvindo, nessa hypothoss,
que seja revogado o julgamento da va,ancia,
s i alia d a for tempo.

—A' Recebi loria da Capital Federal:
N. 5—Communic)-vos, para cH devidos

elToitos, que nesta data resolvi prOirgar por
cinco dias o prazo de vinte, a que se refare
o art . 79 lo regulamento n 3.251, de 10 do
abail do corrente anuo, expedido para a co-
brança do imposto sob: e perfumarias.

Reluertraento despachado

Pacheco, Leal & Moreira, polindo paga
monto da divida em oxorcicio4 findo. — De
accordo com o pa recor, ralaciono-se.

RECE13ED9RIA

Requeriaie;?tos despachados

Antonio Gonçalves dos Santos. — Trans-
fira-se.

Situar Luiza Lenagruber.—Idem.
Leopoldina da Cruz C ( pregai. —Hem.
Dr. Abel Parento.—Ilem.
Simão Abel de Miranda.--alem.
José Gonçalves de Araujo Vianna:— Idem.
Alberto eidos Pinto de Almeida.—Lions.
Manoel Fernandes da Silva.— Idem.
Dr. João Martins. da. Silva —1doin.
Joaquim Alves Corréa.— Transtira-se, sol-

tando o docinnonto.
Fra.nci co Antonio Ran103.-11erni.
Eugenio Clement Lejetme.—Idem.
Domingos Cazuza.— Transfira-se, soltando

o documento o pagando a multa. do 2 bt000.
Bernardo Pinto Machado Bastos.—Trans-

fira-se.
Francisco Antonio Xavier Pinheiro.-1dem.
Matheus Furta !o Roirigues. —Restituam-se

33$000.
João Manoel Rodrigues Pinheiro.—Resti-

tuam-se 3(36000.
Jose Teixeira da Silva Paroira.--unapra o

peticionario o dispos'e no art. '7 0 (lo regi-
mento n. 2.794, de 13 de janeiro do 1893.

M tnool Feroandes Torres.—Declare o pa-
ticionario qual a parte de sou ca pitai e lucros.

Maria Tnealora entinte) Ferreira e Souza.
—Prove quando principiou a vacconcia.

Maria Luiz .). Farino, de Amoalo.—Ern vista
do parecor da subol irestoria, não lia que de-
ferir.

Ministerio da Marinha.
Por portaria de 18 do corrente, foi no-

meado o marinheiro nacional de I a classe
Satustiano Penda). da Silva, para exercer o
legar de guanlião extranumerario do corpo

n Ie offici.,. , s oesaodosaas.

E ,.;m1i3ate et! 10 d3 ?int, de 1819

Ao Ministerio da Fazenda., solicitando pa-
gamento da, importancia do 7:1(39$911, con-
formo a folha soa n. 56. proveniente de van-
cimeatis devidos ao capitão do fragata Joté
da Cunht Ribeiro E:s.pindolit.

— Ao Ministerio das Relações Exteriores,
transmittinao, para ser tornado na devida
consideração, o requerimento do machinista
José Gomos Couto pedindo o abono de gratifi-
cação a que se julga com direito, por ter ser-
vi l° na canhoneira Guarany, em connnissão
do mesmo ministerio.

—Ao insp , ctor do arsenal ml marinha
Capa ti Febril, aut nisatr to a mandar exe-
cutar 09 c ;a 3ertos d3 que cave to o burrinho
existente na o:ficina do lima leres do mesmo
arsenal afiai de ser rometti lo a flotilha do
Alto Uruguay.—Communicou-se ao quartel
general.

—Ao chora do Cominissarial) Geral da
Armada, autorizindo a man lar fornecer ao
commaldo da flotilha do Rio Grande do
Sul, ao encouraçado Aqu	 e ao pata-idabaa
cito Caravellas os artigos constantes das requi-
sioses, que ora são enviadas, de accordo com as
notas a. ia trg,em das mesmas ; o ao cruzador
lienjaaiin Constant 03 artigos constantes da
requisição n. 32.—Deuso conhecimento ao
Q iartel-Genera/.

— Ao chefe do Estado-Maior da Armada:
Declarante que foi designa-lo o cria:o/beiro

naval de :".); classe, n:apitõ lo frag (ta Joa-
quim IZily:ira d C ,)st I. para substituir' o sub-
et/omito:iro naval de i a classe l v tenente Mel-
ai:tios de Vasconcellos e Almeida, na commis-
tão do roorganizaçã.o do corpo de artifices
militares;

Declarando que é concedida a permissã
polida pelo marinheiro nacional do 2s classe
Julio Ferreira Lima para assignar-se de ora
eu doa mito Julio Guimarães de Carvalho. —
Communicoa-se á Contadoria.
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—Ao goverolp,dor do Est3.do do Pará, decla-
rando que, da aceordo com o relatorio apre-
sentado Dolo capitão-tonente Eduardo Au-
gusto Verissitno de Mattos, que ora se re-
usette, pôde mandar construir, conforme s)-
licitou em officio n. 42,de 27 do inak) do anno
passado,novos pharUes na ponta Simão Gran•
)de (cabo de Maguary), na ponta Canajo o 111
ilha das Flechas, correndo todas as despezas
por contado mesuro Estado, que os manterá
ató que possam ser reclamados pala Repar-
tição da Carta Maritima.

—A' Escola Naval, em solução ao officio
n. 141, d.e I do corrente declarando, com re-
lação á petição do Dr. José Antonio l'e lreira
de MÁgalhães Castro, lente cathedratica de
d i reito maritimo internacional nessa, escola,
rao sentido de ser feito o trancamento dos
avises ns. 1.330 e 1.621, de 16 de setembro
e 7 de novembro do aniso p ossado, que a si
se refwern, e resolvida a qu estão concernent3
ao direito que cabe aos professores de apre-
sentarem os seus protestos nas reuniões da
congregação e no exereicio do seus cargos
que pode mandar trancar es ditos avisos ; e,
quanto aos protestos ou representações de
que tratou o referido officio, que os lentes
podem representar ao Governo sobro as de-
liberações els con gregação do mesmo Estabe

-lecimento, quando não se conformarem com
cilas.

Mi'áistorio da Guerra
tepediemte de 11 de maio de 1809

.Ao Sr. Minktro dt Fazenda:
Pedindo providencias para que sejam:
Pivals no Thesouro Federal as Seguintes

quantias:
De 1:581$ a Manoel José de Almeida Corra-

Alio, de sarragem o cal fornecidos á fortaleza
de Santa Cruz da barra do Rio do Janeiro;

De 944080 a Francheo da Silva Braga,
de material fornecido para as obras do quar-
tel do 24 batalbão do infantaria;

De 300$ a D. Constança Bastos do Albu-
querque Din!z, do aluguel (lo predio n. 100,
da rua Senador Pompeu, cceupado pelo com-
inando do 4 . districto militar;

De 87$680 ao soldado Decio Outono de
'Paiva, do vencimentos não abonados em
tempo.

Distribuido:

A' Deleg,acis Fiscal do Thesouro Federal no
Piauhy os creditos preciso para occorror aos
pagamentos deste ministerio no corrente ex-
ercido.— Communicou-se por telogramma á
ren3M(la delegacia.

A' Contadoria Geral da Guerra, a• quantia
de 15:660$ por conta do credito de que trata
o decreto is. 2.815, de 8 de fevereiro do 1808,
rara attender aos pagamentos que se teem de
fazer ao pessoal emproaado no serviço de
canalização de agua na EsJola Preraratoria e
do Taetica do Realengo.

Transmittindo, para que so (ligar; tomar em
consideração, visto ser o a.ssumpto da e om-
petencia do tninisterio a seu cargo, o officio
em que o 1" Secretario da Camara do g Depu-
tados remate o requerimento de D. Fra.neisca.
de Paula Azevedo Souza, v:uva do alferes re-
formado Paulino José de Souza, pedindo rale•
vaçãao da prescripção em que incorreu para
percepção de meic-soldo.— Communicou-se á
Cansara dos Deputados.

— Ao chefe do Estado-maior do Exercito:
Approvando a proposta que fez do alferas

do 37" batalhão de infantaria AbelJosé de Ma-
galhães, para servir como amanuense na re-
partição a seu cargo

Concedendo troo mezes de licença ao
coronel ~mandante do 4" batalhão de
artilharia Au gusto Mon n zes do Vasconcellos
Drummond,pa'ra tratamento de saudcapodendo
gozar a dita licença na Europa

Declarando que o general de brigada An-
tonio Olympio da Silveira, inspector do 36"
batalhão de infantaria, deve tambem inspec-
cionar o 4 , batalhão de artilharia e 5" e 15^

de infantari ,, sendo approvada a proposta
que faz do caplão AriniWo Pereira para
continuar c. mo sou secretario

Fixando ( arraçoamento da força federal
existente n: s localidades abaixo mencionadas,
no semestr• vindouro, da seguinte (bina:

E . T .0) DO RIO GRANDE DO SUL

8, Gabriel

Etapa 	 	 	  1$413
Extraor lin ' ios 	 	 S871
Forragem. 	  3=478
Ferragem :)."a cava:lo 	
Ferragem ira. uar 	 	 Cl$.

Te) , S'yc In c Rosario

Etapa 	 	  1$336
Extraordir idos 	 	 $740
Forra,gern.	 	  2018
Ferragem ara cavallo 	 	 $197
Ferragem . ara nriar 	 	 $107

Cammun cou-se ao comm	 do G' (lis-
tricto indo ar e á Delegacia Ficai do The-
souro Fed(	 ou à Porto Alegre

Ti ansfe: indo na arma de infantaria os
alferes Fe x de Sá Larangeira, do 29 para o
22" batalh o, o Miguel Minervino de Moraes,
do 11) par o a5", srado este ultim ) a seu
pedido.

—Ao its encheste geral da guerra, decla-
rando qii a Alfandega. do Iljo do Janeiro foi
antorizad a despachar livres lo direitos cinca
volumes ( mtendo o resto do material perten-
cente ao. canhões Krupp, importados, por
conta do 1inisterio da Guerra, por uma casa
commercl ia desta praça.

a—Ao c; namandanto da Escola Prepara torta
e de Too ca do R 'alongo:

Appro , t1il0

A prop .ta do conselho de instrucção da
mesma e: eola para serem conferidos, por conta
(lis cear mnias alli raalizad is, premios aos
alumno3 Antoaio lo Azevelo, Heitor Vel-
lasco, Mi . uel de Castro Ayres, Pal rnyro Serra
Pulcheri o Arthur Paulino de Souza, que no
anno de 898 mais se distinguiram nas aulas
daquelle estab3lecimento;

As pi postas acceitas pelo consslho eco-
nomia° ; na o fornecimento do fardamento
neeessar o na coreente anno para os aluirmos,
uma vez quo 05 proponent!s se sueitein a
receber , mataria 'orlaia existonto na Intea-
dencia C oral da Gaerra;

aland; ndo trancar a matricula do alumno
Abilio F . rraira de Mello, conforme pede.—
Cornmu icou•se ao chefe do Estado-tu dor do
Exercit .

— Ao director geral de eneenbaria, man-
dando 'amover do ancorado iro destinado
aos na ias da guerra a cabra Marechal
de Feri a conforme pele o Ministe:10 da Ma-
rinha, ri to que a estada alli da mesma
cabreia [apele as manobras daquelles navios.
—Comi .unicou•so ao Ministerio da Marinha.

—Ao director geral do sande, declarando
que ile • ala ser observadas a portaria de 18
do agos o de 1824 e o aviso de 15 di junho
de 1871 os qiniee mandam expender em of-
feios leara.(1.0s cada uma das instaria .; so-
bre qu se tenha do representar ou inf ir-
tu) r.

.._aa director do Arsenal de Guerra da
Capita Fe tomai, (Rapais (mio (Ia traba11ic1com
bus t !nos do vencimento que actualitionto
tom c operario do mesmo arsonal Fran-
cisco .	 de Lemos Magelhaes, visto con-
tar is de 30 atines de serviço publico ef-
foctiv( e ter si la julgado incapaz de conti-
nuar . esse serviço.

Dia 12

At r. Ministra do Estado da Justiça e No-
g.a • aa Int riores, (leal orando, mis sitisffição
tipo ido constante do .seu a viso n. 1.521,
de 27 de abril ando, que, segundo informa a

Repartição do Estad (-maior do Exercito, o
capitão Timotheo de Faria Carraa, fallec:do
a bordo do paquete Desterro, era natural do
Estado do Rio Gran te do Sul e partencia. ao
I" batalhão de artilharia, estacionada na for-
taleza do Santa Cruz da barra desta Capital.

—Ao Sr. Ministro da Fazenda:
Pedindo pagamento a() capitão-medico do

4 , classe da exercito Dr. Arthur Eduardo de
Seixas da quantia de 1:937$, proveniente do
vencimentos não abonados em tempo oppor-
trino;

Transmittindo a certidão do tempo de
serviço prestado p lo guarda do deposito
aposentado do Arsenal de Guerra desta Capi-
tal Albino Ferreira de Andrade.

—Ao Sup temo Tribunal Militar, remet-
tendo, para que possam ser t imotos em con-
sideração, os papeis relativos ao soldo que
compete ao 2' tenente Puleherio Serra e ao
alferes reformado do exercito Armando Eva-
risto Lac ?rda do Castro.

—Ao intendente geral da guerra:
Mandando fornecer lubrificantes ao Labo-

ratorio Pyrotecbnico do Campinho;
Communicando que, por aviso do hontem,

foram approvadas as propostas acceitas pelo
conselho economico da Escola Preparatoria e
de Tactica do Realengo para o fornecnnento
do fardamento necessario no corrente anno
aos alumnos, uma vez que os proponentes se
sujeitem a receber a mataria prima existente
nos depositos da Intondencia, Geral da Guerra.

—Ao commandante da Escola Militar do
Brazil, mandando dar baixa do serviço do
Exercito, por incapacida te physica, ao alumno
José 13311ens de Almeidr, conforme pede Gui-
lhermina. Bollens de Almeida, mi do mesmo
alumno.—Communicou-se ao abafo do Es-
tado maior do Exerclo.

— Ao director geral de artilharia:
Mando agradecer, em nome do Prefeito do

Districto Federal, aos olliaiaes da 2' secção da
respectiva direcção, quo foram incumbidos do
exame das amo-Iras do polvora denominaela
—do mina—a solicitude com que prestaram
esse serviço;

Restituin lo os papeie relativo á offerta
feita pelo Governo do Portugal ao do Brazil
do 128 leilogrammae do polvora sem fumaça
do capitão Corrêa de liado e declarando que
se deve proceder a exame e experiencias de-
talhadas desse explosivo, enviando-se a esta
secretaria d3 estado parecer especial a tal
raspei to.

— Ao director (lo Laboratorio Pyroto-
clinico do Campinho, enviando os papeis em
que o artittee de fogo do mesmo laboratorio
José Possidonio de Abreu pede ser dispen-
sado do ponto, nos termos tias disposições em
vigor, atim de que seja passada a certidão do
tempo de serviço do requerente.

—AO director do Arsenal do Guerra da Ca-
pital Feleral, mandando:

Exam1nar o locomovei que existo na for-
taleza de S. João, da barra do Rio (lo Janeiro,
afim de se resolver sobre o moio de apro-
veital-o

Providenciar para que sejam col/ocados,
com urgencia, novos grãos do ouvido nos seis
canhões Witworth c. 32, existentes na niesnaa
fort ileza.—Cominunicou•se ao chefe de Es-
tado-maior do Exercito.

Diq 13

Ao Sr. Ministro da Fazenda:
Solicitando o pagamento, no Thesouro Fe-

deral, das seguintes quantias: 2:910$192, de
fornecimentos feitos a diversas repartições
do Moristereo da Guerra, no actual exorcicio,
sendo a B. A. de Barros Ribeiro 1:564 ; a
C. de C (rvalliaes 204A400 ; a Cosas Gomes ac
Comp., 22$730 ; a Fonseca Santos & Comp.
46$800 ; a Luiz Macedo 300$7i2 ; a Pacheco
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Si lva & Comp. 141$2,13 ; a Pinheiro & Comp.
4505 ; a Reis & Teixeira 24500 e a Rocha
Teixeira &Comp. 46e700.

Transmittn !o cópia authontica do decreto
n. 3.273, de 12 do corrente, abrindo ao do
Ministerio da. Guerra o credito especial da
quantia de 50:333$312 pira oecorrer ao paga-
mento devido a diversos olliciaes por venci-
mentos que deixaram de receber, na quali-
dade de lentes e professores dos institutos
militares de ensine e pedindo que tal paga-
mento s3 effectue no Theseure Feleral,
sendo ao coronel Roberto Trompowsky Le'tão
de Almeida 5:930.3801; tenente-coronel Jorge
dos Santos Almeida 9:032:3220 ; tenente-e >-
roteei Agricola Ewerton Pinto 5:390e,574
major Jayme Renovei° 17:000S; In tjor Urbano
Duarte de Oliveira 3:41 le124 o capitão Al-
fredo 0,10.11't,0 da Silva Merece 9:51eS310.—
Itemetteu-se igual cópia ;t9 Tribunal de Cm-
tas para iicompatente registro.

—Ao Sr. Presidente do Supremo Tribunal
Militar solicitando providencias Tetra que
seta desligado dl, secretaria do dito Tribunal,
onde se ache auxiliando os trabalhos de os-
cripta, e mandado apresentar ao chefe do
Estado-maior do Exercito os aleeres t'D lie
batilleão de infantaria tinge Araripe e AI-
Ire lo Caneiros 1311-pleira do Mello, visto re-
clamar o commendante do mesmo betelhão
sobre a falta de olliciacs de que 33 resonte o
corpo.

—Ao Sr. procurador geral ti t Repablic3.,
remei tendo para emittir parecer os pepels em
que Guelfuccie Maraninclei pele pagamento
da importancia de 61.())) francos como in•
demnização dos prejuizos que alleet terem
sido cemselos em Rita propriedade em S. João
de Carnaquan no Rio Grande do Sul, pias
forças legaes em 1e93 e 1891.

— Ao director geral de engenheria man-
dando deslig ir e apresentar ao chefe do Es-
tado-maior do Exercito o alferes do 10 bate-
lhã,") do infantaria J05:9 B tptista Rosas que
83 acha ti. disposição do mesmo director.

— Ao director geral de sautle, approvaudo
a proposta que faz do trojer medico de 3"
classe Dr. Vicente 13oeges de Vasconeelles
Duarte, dos tenentes medieos de 5' classe
Drs. João Pedro eluniz Fiuza, e Segismundo
Garcez de Mendonça, Ilo me fico adjunto
Dr. Feiro de Andrade e do Viam:aceitei...1
adjunto Julio Ciem:dem Palma, os troe ul-
times para servirem ni. guarnição (I) Para e
os outros pare se recolherem a e e, Ctpital,
por isso que foi extincta a enfermaria militar
do Am tzonas, cuja materialelepois d eivem-
tarado deverá set roce:nide e lançetle e
carga do hospital do Pará. —Communiceu-se
ao chefe do Esteio-maior.

—Ao co:nmendtnt e de Es:ol t Militar do
I3razil:

Man landa:

Desligar o alamno Fabri io Mo reira Cablae,
afim de que possa com urge:leia sie a pree-n-
ter á Escola Naval para a qual foi transfe-
do.—Cominunicou-se ao Ministei lo da Ma-e-
nlia o ao chefe do estado-maior ;

Trancar a inetricul a do al'un mo N te-on
ralarem Desousa .. t, e enferme p eliu o inesin
alumno.—Communicou-se ao chefe do estado-
maior.

Permittineo aos alutnnos 1 .' tenente Se-
cantil no Antonio da Cunhiesoldado José Pom-
peu de Albuquerque Cavale ente, t mente
C1 tmentino Augesto Eduare o da Silva se
matricularem a molas no 21 e este to 3'
anuo do curso geral.

— Ao chefe do Estmlo-Maior do Exercito:
Approvando a premeste, que f-z o director

geral de seu te da medico adjunto Dr. AI-
fie lo Ferreira para servir no Arsenal do
Gue rra desta Capitel.

Doecrelondo 60 dias do licença ao 2' tenente
do 3^ regimento de artilletri t José d'Av le,

Ga.reez (inspeccionado em 9 do corrente), para
tratar de sua sandeu) Est ido de Sergipe

Declarando, para que o faça emstar ae
commandante do 2' districo militar, que
devem ser suppritnidos Os legares de com-
mandante e de ajudante da f irtaloza d. Nossa
Senhora da Assumpelo, no Estado do Ceará,
ficando apenas um aliciai coe irrega lo
mesma fortaleza.

Mandando per á dispesição da Direcçio
Geral do Artilharia e tenente do corpe de
estado-maior do eetereito Alfro lo Eltiaele
Nogueira, afim de c elaborar nas experiea-
cias de polvcira sem fumaet denominada—
Barreto,

Transferindo para o 20 , batilleeto de infan-
taria o alferes do :31' de Me311;1 arme Iler-
monegildo de Araujo Pinheiro Golinhie.

elinelerio da Guerra— Rio de Jan iiro, 15
de maio de 1899.— N. 873.

Sr. chefe do Estada maior do Ex emito—
Declaro-vos, que o Sr. Presidente ia. Repa-
beca, contirmando-se c un o perecer do Su-
premo Tribunal Milit ir, exarado em consulta
de 10 do nen Onde, sexo o requerimento em
que o tenente do mataria C evitei) Forjaz,
ali igen lo ter si lo promovido a este peste)
em O de abril de 1804, pele que se lhe p isso
a respectiva patente. rosilveu em 12 do cor-
rente deferir esta preteneão, toca indo a ex-
tensiva aos alferes Manoel Augusto Pereira
de Carvalho, Manoel Be ie enoite Abneela
Faleão e Ricardo Cabral da Cunhe Godolehim,
não obstante aio ter havido aelo do Poder
Executivo promoven to o reeneren`m ao posto
do que se trata, não constarei° o seu nome
do decrete de 9 de abril I le 1894 que promo-
veu na dita arma ires capitã es a maj ir e tios
tenentes a capitão, nt is - emm te . lo Diere)
eia l de 10 do mesmo mez e anuo e daor tem eo
dia da extincte repartição de aiudente-ge-
neral. n. 539, do 12, tamboril da aere de lege
que consignem aquella promoção o a lotes
oillciaes e do alferes Luiz f lomt.s, qu t'allo-
ceu, o qum tudo leva a crer t ereen silo p
d•smido ornittidos Os seus nomes no ceado
decreto, p e. isso que lhes caba a promoçio
nas vagas ontem existentes e coei investidos
no posto em questão em ctij ) effectivo ex •r-
cici) se achato.

Sande e fraternidad e. — J. N. 3/eLeres

Communi ou-se a) Supremo Tribunal Mi-
litar.

Cou: /'a a que se refere o avisa supro

Sr. Presidente da Republaa—Mandastes
que esto Supremo Tribunal Militar 11=sse s,11
pirecer sobre o requerimento o mais papeis
que,c oin o avie) do Ministerio .1a Guerra sob
n. 10, de 20 de janeiro ultim e , lhe firam pre-
sentes e em que o tenente do eaeallaria Can-
(lido Forjaz, allogando ter sido promovido a
este posto por decreto de O de abril de 1894,
pede lhe seja passa la a respect iva p dento
que, até esta data, ainde não recebeu.

Este Tribanal, desempenhando-se desta in-
cumb Meia, entendo dever fazer pelo seguinte
modo: Da inspeceão e estudes dos papeis, re-
ferentes a este assumpto e que se aelittin an -
nexos, os quaes são: ollicio do presidente deste
Tribunal, informações da Repartição de Aju-
dante-General e de sução do exsine da se-
cretaria da (berra, pareeer da direierie de
mesma secretaria e, em origetal, o dec.'eee
do 9 do abril do 1814, dogesa e evidencia
de que nenhum acto houve do Po ler c )m-
patente que promovesse o pcticion ire) ao
posto de tenente,

No referido devoto de 9 de abril d) 1894
não se acea emternplido o nome do reque-
rente, pois (pie delle só consta a promoção
do tres capitães a majore e de tres tenentes
a capitãeo na arma do cavalaria ; portant),
indubitavelmente não fei elle promovei.) pee
OSte decreto, como ai/cp.

Minieerio da Guerra— Rio de Janeiro, 15
do maio de 1893— N. 874.

Sr. chefe do Estadoenaior do Exercito —
Declarc•vos, para os lins convenientes e em
solução á cm:ulta frite peto 1' tenente do ee
batalhão da artilh eri isentei° Felippe de
Soave que o Sr. Presidente da Republica,
cen(orm•indo-se coto o perecer do Supremo
Tribunal Militar de 10 de abril tine() resolveu

12 ilo c wrente que os cepitães de arti-
lharia que tiverem o curso das troa armas
pelo ragul linento de 12 de abril de 18e0, mas
não pessuirom o curse technico, não pode-
rão ser transferidos para o est elo-maior
dessa arma.

Saude o fratereidade.—J. N. de .11e,e11.os
.1b11 , 1.

Continunicou-s3 ao Supremo Tribunal Mi-
litar.

Consulta a que se relere o aviso slq»-,t

Sr. Presidente da Republica—Mindestee
remetter p ir aviso do Ministerio da Guerra,
de 24 ti .janeiro do corrente anuo, a este
Supremo Tribunal Militar, os papeis juntos,
para emittir parecer sobro a seguinte con-
sulta que fez o tenente do 6' batalhãe de
artilharia Penleio Felippe do Souza: Si tendo
um cap tão de artilharia o curso das Ires
armas pelo regulamento de 12 de abril do
1e90, está ;mpossibilitmlo de ser trausterido

Mas, o Di!ri)01fleitl de 10 do abril o a
or 1.ona do dia n. 539, do 12 do mesmo mez,
tudo de 1891, que publicaratn o mesmo de-
creto consignam a promoção do requerente e
de mais quatro alferes ao posto do tenente.

Isto leva a presumir que, por descuido ou,
por outro qualeuer motivo, agora inexplica-
vol, foram omittidos o nome do requerente o
dos quatro seus companheiros, no decreto
submettido á assignatura. do Presidente da.
Repablica, falta que, por prejudicar estes
ollictaes, procurou-se sanar, incluindo seus
nomes na cópia mandada ao Mario Offici , tl do
10, para a publicação da promoção, de onde
parece ter sido extrallida para a ordem do
dia n. 5:3, de 12.

E, com ao reverente tocava ser premo-
velo ao p sto de tenent em uma das vagas
existentes naquella data, conforme se d t-
prebende da propesta para a promoção na
arma de ca.vallaria, do 6 de abril do 1891,
em que eram c metei-apiades cinco al feres para
o posto do tenent ), semi lo uai delre.s o petacio-
narie.

E, como se ache elle, des le o amo de 1894,
investi !o neste pasto, em cujo effeectivo ex-
ercicio tem estado, cano se vê dos almanales
milit enes, daquelle ante) para a), julge esto
Suprem) Tribunal que o p . ticionarie deve
ser considerei° como legitime o effetctiva-
m ente promovido ao p isto de tenente e, por
isso e de parecer, de acometo com a opiniãe
da Directoria de Secretaria .1a Guerra, que ao
peticionado tenente Candi to Forjaz e ate; te-
nentes Meneei Augusto Pereira de Carvalho,
Manoel Rene lict) de Alua Ma Falcão o Ri-
cardo Cabral da Cunh Godolphim, seus com-
ptitheiros do propost e e que se acham em
identicas circuinstanclits, detem ser passadas.
as respectivas pateetes.

E' este o perecer que o Situem° Tremulei
entenie dever s.u\ imetter á yOSS94 conside-
ração.

O ministro Cantuaria está de accordo
qu nuto aos direitos do rectamente.

	

Rio	 Janeiro, 10 de abril do 1899.—Pe-

	

reire	 Barbosa. —R. Galviro—Tude
Vasques.—J. Thows

(mulo trio -

Foi voto o Si, ministro Moura.
Resolueão—i'ono parece, 12 de maio de

le99 — Ca nem g Soltes. —3/a llet
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para o estado-maior de artilharia, coso não
possáa o curso technico desta arma.

O coronel commandante d 6 , batalhão de
artilharia achou procedent a consulta do
poticionario.

O general chefe da extincta repartição do
ajudante general concordou com a opinião do
chefe da 3 secçã,'o da mesma repartição e
com • a do g ntrai cornai:malote da Escola
Militar oo Brazil,exprimindo-se nos saguintes
termos: «Trata-se de definir a situação da
um officiol de artilharia com o curso das
tres armas plo regulamento de 189a, que
porventura seja candidato á transferencia
para o eatado•naior da arma. Ouvindo a
respeito o Sr. general commandante da
Essola Militar do Brazil, opina eito com
a 3' secção desta repartição negando o di-
reito a essa transferencia paio facto do não
se estudar naitiolle curso m itorias essencia.es
ao prep iro do officio' para o desempenho das
commissões proprias dos officiaes do estalo-
maior de artilharia, e sita no curso technico,
complemento daquelles.

De accordo com taco; informações, suj oito-as
á consideraçio de S. Ex. o Sr. Ministro ptra
com seu despacho armar regra a resp:ito ».

Uma nota do alinistorio da Guerra, sem
assignatura, que acompanhou OS papeis, diz:

« E' logico o que se mim acima exposto e
o que dizem as inforinaç5os, mas a lei não
faz a distincção referida, quer na vigencia do
rassulamento de 1890. quer na do actual de
1893.0 art.6' da lei de 30 de janeiro de 1892 e
sous paragrabos só exigia que o °Melai, para
ser transferido para o estado-maior de arti-
lharia, tivesse um anno de effectivo serviço
nos bataltiOes ou regimentos do sua arma
e no pasto em qtp s) achassa. devendo
aquolles que estivessem no dito estado-
maior ser promovido; poro 03 batalha:is ou
regimentos, atito de ficar logo satisfeita
aquella oxigencia de serviço arregimentado.
O art. 14 da lei n. 4 ia, de 24 de ou-
tubro do 1899, determina que 03 (,lli:ia,Js
dc artilharia s.,rrira'a indistinctamento no
estado-maior da arma ou arregimentados
ficando revogado o art. 6' e seus pirarra-
phos da lei n. 39 A, de 30 dejaneiro de 1892.
Note-se que a lei de Ç9 foi promulgada na
vigorize, do regulamento de 1890, onde so
distingue o curso das tres armas e o curso
technico de artilharia, sem que disso proviesse
obice algum para a passagem para o estado-
maior do artilharia para aquolles que só ti-
vessem o curso das tres armas.

E' logico que se faça a distincção e so at-
t to la á especialidade dos assumptos que mais
propriamente devem ser confiados aos offl-
ciaea do estado-maior do artilharia.»

E terminou da seguinte maneira:
«Trata-se, pois, de interpretação da lei em

as.stimpto em que ella é omissa, convindo,
por isso, consultar-se o Supremo Tribunal
Militar».

O cheta da secção nada disse a respeito da
con sulta., julgando conveniente ouvir-se este
tribunal, e o director da Secretaria da
Guerra limitou-se a par o visto.

A citada nota desenvolveu bem a questão,
julgando que os ofilcia as de artilharia com o
curso das tres armas não estão habilitados á
transferencia para o estado-maior da arma,
mas pó lem hobili tar-se fazendo exames vagos,
conforme faculta o regulamento vigeate no
art. 122.

O curso technico, complemento das tres
arnias.corno bom disso o ganoral chefe da ex-
tineta repartição de ajullanto genisral, é o
que habilitava o capaste) de artilho ria a ser
transferido para o estado-maior da mesma
arma.

vista do exposto, é o Supremo Tribunal
Militar de parecer :

Que os officiaes que tiverem o curso das
tres armas sem o respe-tivo curso teelinica
pelo regulamento de 12 de ahril do 1890, não

Ministerio de Guiirra—N.87U—Rio de Ja-
neiro, 16 de maio de 180.

Sr. chefe do Estrolo maior do Exercito—
Tenho o alferes do 1' roaiinen to de cavai faria
Emyglio 'Moiro de Araujo consultado si,
dado o caso de coAcluirem OS officiaas tio pi!-
melro posto oxeolentos (los quadros o curso
de suas araoto davam sor promovidos por
estudos ou agu trilar a effectivid Ide nos
ditos quadros, o Sr. PresOlento da Reoubaca,
conformando so com o parecer do Supremo
Tribunal Militar itaasado em consulta de 1
dasto moa, resolveu orn 12 tainaem deste moa
quc os offici les exe'dent ,,,s dos quadros com
o Curso da arma e 03 requisitm exigidos pela
li que regula as promooa 's, devem sor pro-
movidos por estudos, quando não houver
olli :ales dos dito s qudrosquo satisfaçam toes
requisitos, pois riao sat não ha disposição que
exclua aquelles de concorrerem com estes
para a promoaSo, mis ainda estão cites em
conlições identic ás dos offioiaes que por
outros motivos que não os de inspecção do
saudei são aggregados nos e..rpts do eaer-
cito, o que vos declaro para os fins couve-
niontes.

Saude e fraternidale.— J. N. de Medeiros
Communicou-se ao Supremo Tri-

bunal Militar.

Consulta o que se refere o itoiso supra

Sr. Presidente la Ropublica — Mandastes,
por aviso do Ministorio da Guerra, de 9
de dezembro do anuo proximo findo, remetter
a este tribunal para consultar e un parecer
o iniluso requerimento e mais papois om que
o alteres do l s regimento de cavallaria
Elmo-adio Ribeiro de Arauja pede se declare
si os ofliciaos oxcotontos dos roso-motivos
quadros devim.) ser promovidos por estudos,
não havendo outros a elle pertencentos qu)
satisfaçam tal rsquisito.

A 3, secçóodaRepirbção de Ajulante-Go-
nera.lanformando sobre o assumpto, diz que,
si bom não tenha a lei cogitado desse facto
tratando especialmente sobro sua legitima
doutrima,parece, entret Lato, qui o raciocinio
e a boa logica indicam o caminho a seguir,
si é facto que o C/ovam° ottendando a ser-
viços de guerra já promoveu aiguns sachos
excedentes do qu tiro, torna-se intuitivo que
outros embora tombem excedentes do quadro
e habilitados com o respectivo curso, a menos
que não estejam comprehendidos em algumas
das disposições privativas do regulamento
de 31 de março de 1851, possam ter promo-
ção ao posto immediato.

Entretanto, sendo o facto previsto na Con-
su l ta, totalmente baldo de orientação segura,
julga a secção de boa orientação, si o Go-
verno entender conveniente, soja elle apre-
sentado á consideração do Supremo Tribunal
Militar, para dar parecer, definindo o as-
sumpto.

O ajudante general do exercito diz que,
achando-se os officiaes exodontes dos qua-
dros e a que se refere a consulta, em per-
feita identidade de condições com as qu por
outros motivos, que não os de inspecção de
saude, ficam aggregados aos respectivos
corpos, devem concorrer para a promoção em
plena conformidade com o quo se acha esta-
belecido em lei, quanto aos principios de an-
tiguidado e estudos.

Este tribunal, tenao estudado co:n a inaxi-
III1 a.ttent;ão a questão ora sujeita á su
apreciação o não encontrando disposioão ai-

guma que exclua os officiaes excedentes dos
respe ttivos quadros do concorrerem com seus
camaradas do quadro para a promoção e jul-
ga.ndo-os em perfeita al mudado de condições
com os onaciaes que pai outros motivos, que
não os de inspecção de saude, são aggrega-
dos aos corpos do exercito, é do parecer que
os ollicates excedentes dos respectivos qua-
dros que tiverem o curso do arma e os regrai-
silos exigi las pela lei que regula as promo-
ções no exercito, devem ser promovidos por
estudos, quanto não houver outro official do
quadro que satisfaça tal requisito.

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1899.—Pe-
reira Pioto.—E. Barbosa.— R. G dv,7o.—
Tu lc Netto.-11. V,Lçqucs.--F. A.
de .1foura.—Foi vot o Sr. Ministro Cantuaria.
— Resolução: e imo parece, 12 de maio do
1899.—S'totpos

Nlinisterio da Industria Via,ç"ão
Obras Publicas

Directoria Geral de Contabilidade

Espedieate. de 17 de 2?7, ,io de 1899

Foram solicitadas ao alinisterio da Fazenda
as seguintes ordens do pagamento:

De 2:251a055, a Pereira, Reis & emp. do
fornecimentos de viveres a Hospedaria de Im-
migrantes da ilha das Flores em janeiro
(aviso n. 860);

Da 9:00â, á Companhia Lloyd Brozileiro,
pela subvenção de jane;ro, viagem na linha
inter= liaria (aviso n. 87));

De 4:504, á mesma e pelo mesmo motivo
em fevereiro, viagem na linha do sul (aviso
n. 871);

De 4:500a, á mesma e pelo mesmo motivo
(aviso n. 872);

Do 4:501a, á mesma e pelo mesmo motivo
(avisou. 873);

De 2.083$330, á mesma e pelo mesmo mo-
tivo, viagem na linha do Espirito Santo

(avisto. 874);
De 2:250a, á mesma e pelo mesmo motivo

em janeiro, viagem na linha de Sinta Ca-
tharina (aviso Ir. 875);

De 4:500$, á mama e pelo mesmo motivo,
viagem no linha do sul (aviso n. 876);

De 4:500$, á mesma e pelo mesmo motivo
em fevereiro (avisou. 8771;

D3 2:25)a, á mesma o pelo mesmo motivo,
viagem na linha de Santa Cantorina (aviso
n. 878):

Do 12:775a, a mesma e pelo mesmo motivo,
vi igarn na linha do norte (aviso n. 879).

Da 9:0003, á mesma pela subvenção em
fevereiro viagem na linha intermediaria (aviso
tt 880)

De 4:5003, á mesma e pelo mesmo motivo
em março, viagem na linha do Sul (aviso
n. 881);

Do 4:5003, á mesma e peio mesmo motivo
(aviso n. 882);

De 22:5003, á mesma e pelo mesmo motivo
em janeiro, viagem na linha do Matto-Grosso
(aviso n. 883)

Da 159:00Jt3,á Delegacia Fiscal do Thesouro
no Estado do Maranhão, para pagamento de
stibvençr;es á Companhia Geral de Mo lhora-
mentoa do mesmo Estado (aviso n. 834)

De 9:0O0a, transferido para a administra-
ção dos Correios do Diatricto Federal (aviso
n. 885)

D 480.47, 7.241-8-11 e 5:811SSIO
do fornecimentos á Estrada de Ferro Central
do Brazil era março e abril (aviso n. 886);

Do 1 0") .;, a Inriocincio J. da Silva, restitui-
ção (aviso n. 887);

De 7:74 la955, ao consul geral do Brazil em
Genova (aviso n. 883) ;

podem ser t ansferidos para o estado-maior
do artilhara ; assim pouso este tr i bun al, vós,
porém, fareis o que julgardes In tis acertado.

Rio de Janeiro, 10 de abril de 1893. —Pe-
reir	 11 I rbo-t .—R. G(dr,70.—
'Pude 1Veiva— 11. Vasopte.— 	 Thome::
Cantuaria.—Fui voto O Sr. Ministro Moura.

: Como paroce. —12 do maio de
18.19.—(sioatss



Dia 18
Foram solicitadas as seguintes ordens de

pagamento:
Do 4:5004, 12:7754, 12:7754 e 4:5004, ao

Lloyd Brasileiro, de subvençfies (avisos n .890,
891, 892 e 893);

De 5:7104770, de Chagas Daria, Brisson &
Comp. (aviso n. 894);"

De 11:9054500, de diversos fornecimentos is
Estrada de Ferro Central do Brasil (aviso
n. 889).

Requerimentos despachados
Companhia Lloyd Brasileiro, pedindo o

pagamento do 12:7754, de subvenção.—Sene
o attestado.

D. Mercedes Pinto de Lime, requerendo os
favores do montepio 'por falLecimento de seu
marido Manoel Bento de Lima, praticante da
Administração dos Correios do Rio Grande do
Sul.—Deferido.

Engenheiro Alfredo Antonio de Oliveira
Graça, pedindo para continuar como contri-
buinte d.o montepio.—Deferido.

int

DIÁRIO OFFICIAL

Directoria Geral da Industrio

Por portarias de 18 do corrente, foram
concedidas as seguintes licenças com venci-
mentos a empregados da Repartição Geral
dos Telegraphos:

De 45 dias, ao telegraphista de 2' classe José
Vicente Goclinho, para tratar de sua semeie;

De 90 dias, ao de 31 classe Enéas do Rego
Barros Falcão, para o mesmo fim.

Expediente de 18 de maio de 1899

Declarou-se á Directoria Geral dos Correios,
em additamento ao aviso que lhe foi expedido
em 22 de abril findo, que a autorização para
o recebimento, livre de porte, de peluenos
volumes contendo sementes, refere-se aos que
forem apresentados a despacho pela Secreta-
riada Agricultura, Commercio e Obras Publi-
cas de S. Paulo, com destino aos lavradores
do mesmo Estado.

Communicou-se a expedição do aviso
supra ao presidente de S. Paulo, para os fins
convenientes.

Requerimento despachado
Sylidicos da massa fallida de Fratelli La-

varello tu gio Batta, pedindo certidão sobre
immigrantes introduzidos durante o anno de
1891. — Declarem os nomes .dos vapores que
os trouxeram, bem como as datas de suss
entradas neste porto.

--
O Ministro de Estado da Industria,Viação e

Obras Publicas, em nome do Presidente da
Republira,attendendoao que requereu a Com-
panhia Estrada de Ferro de Muse.mbinho, re-
solve approvar o novo quadro do pessoal e
respectivos vencimentos, que com esta baixa
assignado pelo director geral de Obras e
Viação, para o ramal da Companhia, da refe-
rida estrada de ferro.

Capital Federal, 10 de maio de 1899.—Se-
varino Vieira.
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Quadro do pessoal e respectivos vencimentos
Campanha, da Estrada de Farra de Muzambinho

para o ramal da
e a que se

Locomoçdo

refere a portaria desta data Machinistas de I s classe 	 7 000 2104000
Ditos idem de 2" classe 	 2 84500 3904000
Foguista de l a classe 	
Ditos idem de 2' classe 	
Encarregado do material (amen-

declor) 	   

1
2

44500
3$500

54000

•nn

,•n•
1354000

•	 2104000

1504000

O
F-nce

VENCIMENTO
os

Diario Mensal Peptena officina

Ajustador 	 444	 • • 	

Ferreiro 	
Malhador 	
Carpinteiro 	
	 	 1

1

moo
5souo
34500
64000

1804000
1504000
1054000
1804000

Administraçtto

Chefe de trafega ou inspector... 1 6004000 6004000
Escripturario 	 2004000 2004000

Estações Via perm utente

Freitas:
Conferente telegraphista, até 	
Guarda-chaves 	 1 34200

1804000 180.4000
964000

Mestre de linha 	
Conserva ordinaria :

Feitor3s 	
Trabalhadores	 inclusive	 cosi-

1

o

--

44000

2504000 2504000

1:0804000

Metade do pessoal de nomeação nheiro 	 72 34000 6:4804000da Minas e Rio 	 IRMO

Bias Fortes: Serviços extraordinarios

Agente 	
Telegraphista 	
Guarda-chaves 	

--
—
34200

1804000
1004000

1804000
1004000
964000

Feitor 	
Trabalhadores 	
Pedreiro. 	   

1
12

1

44000
34200
84000

nnn•
1204000

1:154000
1804000

Aguas Virtuosas: Servente 	 1 44000 1204000
Agente 	   2004000 2004000
Conferente 	 	 • 1504000 150$000 Vigilancia da linha
Telegraphisti 	
Guarda-chaves 	
Trabalhador 	

Cambuquira:

	  2 3$20O
3200$

1204000 1204000
19/4000
964000

Trabalhadores das turmas ordi-
narias, quando tiver de ser
feita extraordinariamente....
Honorarios da directoria :

9

Agente 	  1 1804000 1804000 Quota annual 	 Me= al1111

Conferente-telegraphista 	 1 1204000 1204(100
Guarda-chaves 	 2 34200 194000 Contabilidaéle

Campanha : Chata da Contabilidad3 	 1 •••• 6004000 8004000

Agente 	
Conferente 	
TeMgraphista 	 --

2004000
1504000
1204000

2004000
1504000
12( $000

Eseripturarios. 	
Caixa-pagador. 	
Continuas 	  	
Extra ordinarios 	

2
1

••

1•n•

•iffig•

MIEM

2004000
5004000
1204000

4004000
5004000
1204000

Guarda-cha ves 	 2 34200 194000
Trabalhador 	   1 34200 96 000

Conducçao de trans 16:9084000

Chefe de trem de • I a classe 	
Ditos idem de 2' classe...., 	
Guarda-freios 	

1
1
4 34200

2004000
1504000

2004000
1504000
3844000

Nota—O vencimento diario está calculado para o mez de 30 dias.
Directoria Geral de Obras e Viação, 10 do maio de 1899. — C. Casar

de Campos, diretor geral.

ADMINISTRAÇXO DOS CORREIOS DO DISTRICTO
FEDERAL E ESTAD9 DO RIO DE JANEIRO

Por partirias de 18 do corrente:
Foram nomeados os cidadãos José Pereira

Dias, Emitia Antonio pereira e José MIXIMO
Moreira de Souza, para os lagares de carteiro
privativo da. agencia do Correio de Petropolis
e Joaquim Antonio Soares, para o de estafeta
da mesma agencia.

Ministerio das Relações
Exteriores

N. 2—Consulado Geral dos Estados Unidos
do Brazi1-3 Secção—Antuerpia, 10 de março
de 1899.

Sr. Ministro—Tenho a honra de passar ás
mãos de V. Ex. os inclusos mappas do movi-
mento commercial e maritimo entre a Belgica

o Brazil durante o 4' trimestre do anuo de
1898.

Reitero á V. Ex. a animação do minha
mais alta estima e subida coos:deração.

1 Saude e fraternida.—Ao Exrn. Sr. Dr.
Olyntho de Magalhães, DD. Ministro de Ei-
tado das Relaçães Exteriores.-- J. F. da
Silveira Bula°.
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N. 2 - Mappa do movimento da navegaçÃo entre o Brasil e o porto de Antuerpia, no 40 trimestre de 1898

ENTRADA

EMBARCAÇÕES NUMERO TONELADAS EQUIPAGEM VALOR IMPORTAD3 OBSERVAÇÕES

estrangeiras 	
i

16 27.228 751 Francos 9.782.041 Duas barcas

EMBARCAÇÕES NUMERO Ti.NELADAS EQUIPAGEM VALOR EXPORTADO OBSERVAÇÕES

Estrangeiras 	  21 38.952 858 Francos 4.800.935 Tree barcas

- Consulado Geral do Brazil na Belgica, Antuerpia, 1 de março de 1899.-J. F. da Stivetra ~cito, consul geral.

N. 3-Preço corrente e quantidade dos generos importados do Brazil neste porto durante o 4 0 trimestre de 1898

•	
GENEROS

kl
el
e E4

z fg

4
A

e "4
P, R

N
..g

E e) 0 an

É::: 04 8
rm 5

PREÇOS

OBSERVAÇÕES
4 P.x 1 p Z	 't g

raca
Outubro Novembro Dazeinbro

- Valores	 em fr. Valores em	 fr. Valores em	 fr. Valores, em fr

Caeko 	
Café-Rio superior 	

288.040 Kilo -
10.0 O

1.60 a 2.40 1.60 a 2.40
1.00 a 1.16

1.80 a 2.40
1.00 a 1.14

516.67,
-

outras qualidades 	 1.353.540 » » 1.00 a 1.14 0.66 a 0.86 0.66 a 0.88 1.218.281
Capitania.., 	

Café Santos superior 	 9.037.569 2.
»
»

0.64 a 0.84
0.60 a 0.80

0.60 a.0.80
0.88 a 1.08

0.60 a 0.80
0.88 a 1.08

-
7.230.04

Outras qualidades. - 2. » 0.88 a 1.08 0.66 a 0.96 0.66 a 0.96 -
Café Bahia 	 278.240 » » 0.60 a 0.96 0.58 a 0.98 0.58 a 0.78 283.681
Crina Rio Grande 	 - » Livre - - - -
Couros salgados dito 	 453.700 2, » 0.58 a 0.98 1.00 a 1.20 1.00 a 1.20 499.0'7
Piassava 	 12.000 2. » 1.00 a 1.20 0.80 a 1.00 0.80 a 1.00 10.80
Chifres 	  34.269 Objecto •	 » 0.80 a 1.90 0.46 a 0.69 0.46 a 0.60 17.14
Fumo 	 , 	 - Kilo 0.80 - - - -
Borracha de Santos 	 700 3> Livre 0.46 a 0.60 6.20 a 8.00 6.00 a 8.00 4.9',.:
Asnear de Pernambuco 	 450 » » 6.00 a 9.00 0.80 a 0.93 0.80 a 0.90 36
Lã do Rio de Janeiro 	 549 » 0.80 a 9.00 1.50 a 2.50 1.50 a 2.50 1.081

1.50 a 2.50

Consulado geral dos Estados Unidos do Brazil na Belgica, Antuerpia, 1 do março de 1839.-0 consul-geral, J. V da Silveira Buleao.

N. 4-Preço corrente e quantidade dos generos exportados do porto de Antuerpia para o Brasil, durante o 4 0 trimestre de 1898

GEN ECOAS

4
1.51

gf2
kA z
a,

-4
O

r, gi,
,_,E.
te a,
C4 s I

QUANTIDADE

EXPORTADA

FREÇOS
OBSERVAÇÕES

VALORES
O
o

q 'X
klNi Outubro Novembro Dezembro

FRANCOS

Ferro e aço 	 Kilog. t 3.231.810 Diversos Diversos Diversos 969.549
Tecidos 	 2. 'F:d5 225.098 » » Na 1.350.58>
Papel 	
Vidraça, ete 	
Dlaria, tijolos, louça 	

»
2,
3>

Vo
P:1
cso

823.218
694.94
755.398

0.10	 0.90
0.10	 0.60
0.10	 1.00

0.10	 0.90
0.10	 0.60
0.10	 1.00

0.10 .	 0.90
0.10	 0.60
0.10	 1.00

411.601
208.476
377.691

Armas 	
Velas 	 ..,,	
Zinco 	
Dleo 	
Batatas e generos alim entieios.
Amido 	
Carvão de pedra 	

»
•>>
»
»
»
»
2.

lz§.
..,..>p.,op,s0
c'nri

21.988
17n139
236.788

-
403.428
123.845
771.000

Diversos
0.F0	 1.20
0.30	 0.50

-
Diversos

0.35	 0.45
0.09	 0.11

Diversos	 .
0.80	 1.20
0.30	 0.50

-
Diversos

0.35	 0.45
0.09	 0.11

Diversos
0.80	 1.20
0.30	 0.50

-	 •
Diversos

0.35	 0.45
0.09	 0:11

109.941
177.139
94.715

-
121.02E
37.754
77.10(

Chumbo 	 ..
Cimento 	
Dynamite 	
Diversas mercadorias 	

»
2.
2.
>>

too...,....02.,--y

-
.5.430.971

3.000
488.830

-
0.06	 0.08
Diversos

»

-
0.06	 0.08
Diversos

I>

-

0.06	 0.08
Diversos

2.

-
164.471

-	 30.00(
433.831

Agua mineral 	 Litro 206.400 0.20	 0.40 0.20	 0.40 0.20	 0.40 61.921
Vinho 	  	 It. ,.11 16.362 Diversos Diversos Diversos 16.36:
Licores 	  o os 129.761 » » Y) 103.8IX
Cerveja 	 »

,
,	 'z - - - -

Consulado Geral dos Estados Unidos do Brazil na Belgica, Antuerpia, 1 de março de 1899.-0 consul geral, 1. V. da
Silveira Bulcao.
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N. 5-Quadro da cotação do cambio, taxa de descontos e fretamento das embarcações, no mercado de Antuerpia, correspondente ao
quarto trimestre de 1898

CÂMBIOS

	

DESTINOS
	

Outubro
	

Novembro
	

Dezembro
	

Observações

Sobro Pariz 	
Sobre Londres.., 	
Sobre liollanda 	
Sobre Allemanha 	

100.04
25.28

208.25
123.30

100.06
25.36

208.40
123.40

100.04
25.26

208.25
123.30

100.10
25.34

208.40
123.40

100.04
25.24

208.25
123.30

100.10
25.30

208.40
123.40

TAXA DE DESCONTOS

	

ORIGEM
	

Outubro
	

Novembro
	

Dezembro
	

Olmervações

Banco Nacional Sc Particular ...
	 3 "/,
	 3.9 0/0
	 3 °/„	 3.E.0 °/„	 3 0/„	 3.50 0/0

PREÇO DO FRETE

	

DESTINOS
	 Outubro

	
Novembro
	

Dezembro
	

Observações

Pernambuco 	

	

Bahia, [tio de Janeiro e Santos 	
Rio O- ande do Sul, etc 	
Buem tÂyres, Montevideo 	

30.10 0 /„	 45.10 0/0
5.10 °/0	45.10 °/0

60 . 10 0/ 	 70.10 °/0
30.10 0/„	 45.10 °/0

Idem
	

Idem

-

Cónsulado Geral dos Estados Unidos do Brazil na Belgica, Antuerpla, 1 de março de 1899.-0 consta geral, J. Y. da Silveira Bialerio.

N. 6- Portos brazileiros que receberam mercadorias exportadas da Belgica no 40 trimestre de 1898

MERCADORIAS

PORTOS NAVIOS oltSERVAÇÕES

kilog,rammas
valores :
francos

Pernambuco 	  4 149.819 77.654
Maceió 	  2 7.428 5.858
Balda 	 9 1.349.500 538.450
Victoria 	 1 178 874 Em transito pelo Rio de Janeiro.
Rio de Janeiro 	 17 0.518.129 2.675.892
Santos 	 17 4.867.947 I.4s6.994
Paranaguá 	 3 784.440 16.790 1»	 >>

São Francisco 	 2 lastro lastro
Florianopolis 	 1 1.027 306 A	 A	 A	 O	 A	 >>

Rio Grande do Sul 	 6 30 472 27.855 »	 »	 A	 A	 A	 »
Porto Alegre 	 1 1.040 312 o	 o	 o	 »	 o	 o

63 13.759.980 4.800.985

	n1n1n11

Consulado dos Estados Unidos do Brazil em Antuerpia, 1 lie março de I899.-J. F. da Silveira Dulc río, consul-geral.

SEÇÃO JUDiCIARIA
• Côrte de A.ppellação

SESSÃO DE CÂMARAS REUNIDAS EM 18 DE
MUI) DE 1809

Presidencia do Sr. desenabargador Rodrigues
-Secretario, o Sr. Dr. Evaristo Gonz.fga

Compareceram os Srs. desembargadores
Azevedo Magalhães, Fernandes Pinheiro,
Guilherme Cintra, Espinola. -Dias Lima, Ta-
vares Bastos, Miranda Ribeiro, Dodsworth,
Souza Pitanga, Salvador Munia e Lima Drum-
mond.

JULGAMENTOS

Embargos de nullidade
N. 1.478-Embargante appellado, Alfredo

Smith de Vaseoneellos ; embarga-lo appel-
'ante, Vidor Manoel Vieira da Cunha, cessio-
nario de Guillobert Comp.; relator, o Sr.
Dr. Lima Drummond.- Foram despresados
os embargos. Impedidos Os Srs. Souza Pi-
tanga e Salvador Muniz.

--
SESSÃO DA CAMARA CIVIL EM 18 DE MAIO

DE 1899
Presidencia do Si . . desemburgador Rodrigues.

Secretaril o Se. Dr. Evaristo Gonzaga
Compareceram os Srs. desembargadores

Fernandes Pinheiro, Guilherme Cintra, Souza
Pitanga, Salvador Moaiz, Lima Druintnond,
Espinola, Dias Lima e Tavares Bastos.

JULGAMENTOS

Aggra vos de PC' iça
N. 635-Aggravantes, John Moore comp.;

aggravada, D. Amelia de Moraes Moreira; re-
lator, o Sr. desembargador Lima Drummond.
-Negaram provimento ao aggravo. Os Srs.
Espinola, Dias Lima e Tavares Bastos toma-
ram parto no julgamento por serem impedi-
dos os Srs. Guilherme Cintra, Souza Pitanga
O SalVador Moniz.

N. 663-Aggravante, o Estado de Minas
Geraes; agg,ravado, Dionysio Tolomei; rela-
tor, o Sr. desembargador Guilherme Cintra.
-Negaram provimento ao aggravo, contra o
voto do Sr. desembargador Fernandes Pi-
nheiro. Sendo impe lidos os Srs. Souza Pi-
tanga e Salvador Moniz e suspeito o Sr. Lima.
Drummond, intervieram no . j ulgamento os
Srs. Eçpinola, Dias Lima e Tavares Bastos.

'



Claafgea 	 Sexta-feira 19	 MARIO rFicIar..-	 Maio — 1899

Appellação civel

N. 1.722-1° appellante, Bernardino Mari-
nho de Carvalho; 2° appellante, a fazenda
municipal; appellados, os mesmos; relator, o
Sr. desembargador Salvador Moniz.—Nega-
ram provimento á appellação, contra o voto
do Sr. relator.

Appellação commercial
N. 1.728—Appe1lante, Joaquim Francisco

Pereira; appellado, Braz Lopes Pereira ;
relator, o Sr. desembargador Souza Pi-
tanga.—Negaram provimento á appellação.

DISTRIBUIÇ3ES

Aggravos de idstrumeato

N. 73 — Aggravantes, Francisco Leite &
Comp.; aggravado, o juizo.—Ao Sr. desem-
bargador Lima Drummond, em compensação.

Carta testemunharei

N. 74—Aggravantes, Lemos Reis & Comp.,
aergravado, juizo .—Ao Sr. desembargador
Guilherme Cintra.

Aggravo de petição
N. 773—Aggravantes, Richserner & Comp.

aggrava.dos, Reevo & Santo.—Ao Sr. desem-
bargador Fernarelee Pinheiro.

Appellar: ões civcis
N. 1.888—Appellantes, Joaquim Ferreira

Junior e sua mulher; appellado, Matheus
Loureiro de Azevedo.—Ao Sr. desembar-
gador Lima Drummond.

N. 1.889—Appellante, o Conselho do Tri-
bunal Civil e Criminal; appellado, André José
Bittencourt, por cabeça de sua mulher.—
Ao Sr. desembargador Pitanga.

N. 1.905 — Appellante, Joaquim Antonio
Teixeira Machado; appellado João Teixeira
Sampaio.— Ao Sr. desembargador Lima
Drummond.

Appellaçães contmerciaes

N. 1.895 — Appellante, Francisco José da
Silva ; appellado, o desembargador Urbano
Marcondes, curador da interdicta D. Clara
Marcondes dos Santos.—Ao Sr. desembir-
gador Fernandes Pinheiro.

N. 142 —Appellante. D. Ambrosina Leopol-
dina de Carvalho o Silva, por si e como tu-
tora de seu filho menor ; app dliela, D. Ma-
ria Perpetua Guerra Drummond, viuva
inventariante dos bens de Theophilo Mon-
teiro Crassim Drunimond.—Ao Sr. desem-
bargador Guilherme Cintra, novamente.

PASS.V;EN•4

Appellações commerciaes

N .1.715 —Ao Sr. desembargador Fernandes
Pinheiro.

Ns 1.406, 1.414, 1.758, 1.'770 e 1.770— Ao
Sr. desembargador Guilherme Cintra.

N. 1.775—Ao Sr. desembargador Pitanga.
Ns. 1.342 e 1.599—Ao Sr. desembargador

Salvador aluniz.
Ns, 1.546 e 1.735—Ao Sr. desembargador

Lima Drummond.
Apyllaç5's eiveis

Ns. 1.575, 1.792, 1.7Ç6 o I.757—Ao Sr. de-
sembargador Fernandes Pinheiro.

N. 1.81I—Ao Sr. desembargador Pitanga.
Ns. 1.849 o 1.807—Ao Sr. desembargador

Salvador Muniz.
N. 1.615.— Ao Sr. desembargador Lima

Drummond.
COM DIA

Appellacães CM))1CrCi es
Ns. 1.729 e 1.756.

Appellaçães eiveis
N. 1.392 o 1.688.

&cor,' (Tos p blicados
Ns. 1.163, 1.513, 1.550. 1.570, 1.614 e

1.087.

RENDAS aBLICAS
mourinno,t. DO RIO Dl UNEIRO

Readimento do dia 1 a 17 de maio
eo 1899 	 	 3.053:S551000

!dam do dia 14	 250 15(4979

3.20.1:00551079

Eia Igual periodo de 1893 	 	 .1. 117:201h:810

MCI:1113.00a..

Fundirnorito do dia 1 a 17 de maio
de 1899 	 	 1.5s2:485$703

Idem do dia 14 	 123:0231021

1.706:40Q$721

lia igual periodo de 1893 	 	 798.5048(.6

RECEBEDORIA DO BETADO DR MINAS NA CAPITAL FEDERAL

Rendimento do dia 18 de ma io de
1899.	 .. 	 	 31 :2111396

Idem de 1 a 14	 269:915$381

Em igual periodo de 1898 	 	 515:204$528

NOTICIARIO 
Tribunal de Contas—Ordens de

pagamento sobre as muras proferiu despacho
de registro, em 18 do corrente, o Sr. presi-
dente deste tribunal:

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores
—Avisos:

N. 5.583, de 8 do corrente, pagamento de
314$680 ao porteiro da Faculdade de Medicina
do Rio de Janeiro, Francisco de Vargas Dias,
das despezas por elle feitas no mez de abril
ultimo ;

N. 5.57a, de 6 do corrente, ideia de 18$300
a Leuzinger az Comp., da fornecimentos ao
Archivo Publico, no mez de abril ultimo ;

N. 5.593, de 9 do corrente, idem de
1:16:1500 a Leuzinger & Comp., de objectos
do expediente fornecidos á Secretaria de Es-
tado, no mez de janeiro ultimo

N. 5.570, de 6 do corrente. idem de
1:773$400 a diversos, do publicações e forne-
cimentos feitos para a Escola Polytechnica,
nos mezes de janeiro a abril findo ;

N. 5.609, de I I do corrente, idem de 566;.'
Leuzinger & Comp., de objectos de expe-

diente fornecidos á Secretaria de Estado, du-
rante o mez de abril ultimo ;

N. 5.594, de 9 do corrente, idem de 100$
ao sub-archivista do Atchivo Publico Nacio-
nal, Eduardo Marques Peixoto, de gratifica-
ção por ter substituido, durante o mez de
abril ultimo, o archivista;

N. 5.598, da mesma data, idem de 1:80a$
a diversos deputados, das ajudas de custo de
viagem de vinda e volta que lhes competem
na 3' sessão da 3e legislatura do Congresso
Nacional.

—Nlinisterio da Fazenda—Officios:
N. 268, da Alfandega do Rio de Janeiro, de

9 do corrente, pagamento da 5:401a; a Julio
Miguel & Comp., de fornecimentos feitos
áquella repartiç s io ;

N. 236, da Alfandega do Rio de Janeiro, de
25 de abril, idem do 3:89.:80 a C. Seixal,
Lino & Comp., do fornecimento de objectos
feito àquela repartição, em fevereiro e março
unimos

N. 85, da Inspecção Geral das Obras Publi-
cas da Capital Federal, de 10 do corrente,
idem de 3:681$50, das férias do wssoal em-
pregado na reconstrucOo dos armazena e
conservação doa ceies e concertos inadiaveis
da Ilha Fiscal, relativas ao mez de abril
ultimo

Do juizo municipal de S. João Marcos, de
2 de março, idem de 331;a9G9 a D. Alda Fer-
reira do Prado, juros do capital em cofre dos
oroliãos

N. 489, da Directeria da Casa da Moeda, de
28 do abril, idem de 18:514a760 a diversos,
de fornecimentos feitos aquelle estabeleci-
mento.

—E xercici os findos—Requerimentos :
De João Francisco Boeges de Oliveira, paga-

eu to de 1:293$, de fornecimento ás foros

que estiveram em operações no Estado do Rio
Grande do Sul ;

Da Comptnhia Rio de Janeiro City Improve-
ments, idem de 307$670, de serviços prestados
ao Ministerio da Justiça, em 1891 e 189d.

—Ministerio da Guerra—Aviso n. 22. do
16 do corrente, pagamento de 36:501a908 a
A. Teixeira Rodrigues, de obras executadas
na fortaleza da Lago e do forre-cimentos fei-
tos á de S. João, no actual exercicio.

Caixa Economica. o Monto
do Soceorro — Funecionou hontem em
sessão ordinaria o conselho fiscal.

Foi approvada a acta da sessão anterior,
lido e despachado todo o expediente sobre a
mesa; sento depois discutidas e adoptadas
algumas deliberações relativas aos estabele-
cimentos.

Correio, — Esta repartição expedirá
malas hoje, pelos seguintes paquetes:

Pelo Hollh'in, para Santos, recebendo im-
pressos até as 6 horas da manhã, cartas para
o interior até as 61/2, ditas com porte duplo
até as 7.

Pelo riltà di Milano, para Santos, Rio da
Prata, Matto Grosso o Paraguay, recebendo
impressos até as 7 horass da manhã, cartas
para o interior até as 7 1/2, ditas com porte
duplo e para o exterior até as 8.

Pelo Cittti di Tioriao , para Las Palmas e
Genova, recebendo impressos ata as 7 horas
da manhã, cartas para o interior até as 7 1/2,
dites com porte duplo e para o exterior até
as 8.

Pelo leaparica, para Santos, recebendo im-
pressos até as 10 horas da manhã, cartas
para o interior até as 10 1/2, ditas com porte
duplo até as 11 ,objectos para registrar até
aa O.

— Amanhã:
Pelo Penedo, para Bahia e Aracaiú, roce-

/Janda' impressas até as G horas da manhã,
cartas para a interior até as 6 1/2, ditas com
porte duplo até as 7, objectos para registrar
até as 6 da tarde de hoje.

Pelo Apit tine, para Bahia, Dakar e Mar-
selha. recebendo impressos até as 5 horas da
manhã, cartas para o interior até as 5 1/2,
ditas com parte dupla e para o exter.or até
as 6, objectos para registrar ate as 6 da tarde
de hoje.

Pelo Wordsworth, paaa Bahia, Pernam-
buco e N.ova York, recebendo impressos
até as 6 horas da manhã , cartas para o
interior até as 61/2, ditas com porte duplo
e para o exterior até as 7, objectos para
registrar ata as 6 da tarde do bojo.

Pelo Pi.ïto Alegre, p ira Santos, Cananéo.,
arerape e mais portos do sul até Montevidéo,
recebendo impressos até as 9 'ror is da ma-
nhã, cartas para o interior até as 9 1/2, ditas
com porte duplo e para o exterior até as 10,
objectos para registrar até as 6 da tardo de
hoje.

Pelo Itapirartr. para Paranaguá, Floriano-
polis e S. Pedro do Sul, recebendo impressos
até as 12 horas da manha, cartas para o in•
tonam até as 12 1/2. ditas com parte duplo
até a 1 da tarde, objectos para registrar até
as 12 da rnanaã.

Pelo Corcovado. para 03 partos do Pacifico,
recebendo irnpiessos ata as li horas da ma_
nhã., cartas para o exterior até as 12, ob-
jectos para registrar ata as 10.

Pelo AkÀza.;(»t para Bahia o Europa, via
Lisboa, recebondos impressos até as 10 horas
da manhã, cartas para o interior atá as 10 I /2,
ditas com porte duplo e para o exterior
ata as II, objectos para registrar até as 9.

Pelo Capai, para Nova York, recebendo
impressas até as !O lavas da manhã, cartas
para o extertor até as 11, objectos para re-
gistrar até as 9.

—Afim de prestarem esclateimentos, con-
vida . se a comparecerem na secção desta
administracção o remettente de uma carta
dirigida a Sra. Cavallari Augusta, via 20
Seaanbro, Ferrara, Italia, e de uma eneorn-
manda para o padre Valentias, em S. José do
Ribeirão.



Directoria de Meteorologia do Ministerio da Marinha-
Repartiço da Carta Maritima- Resumo meteorolo,gico da estação central no morro de
Santo Antonio, em 17 de maio de 18J9 (quarta-feira):

Horas Barometro
a 00

Temperatu-
ra do ar

Tensão do
vapor

Humidade
relativa

Direcção do
vento

Estado da
atmosphera

Especie	 de
nuvens

Quantidade
de nuvens

in/in o mim Vo

1/2n. 755.72 21.6 17.09 89.0 wsw -- -- ....
3 a. 755.13 20.7 17.08 95.1 SW -- -- --
8 a. 755.53 20.0 17.02 98.0 WNW Nevoeiro. .. 10
9 a. 756.63 20.6 17.19 95.0 hW idem. ...

1/2 d. 755.56 24.4 18 54 82.0 a Claro, KC. K 1
3 p. 755.01 26.3 17.01 •	 66.5 n Idero. c.	 i: 1
8 p. 756.08 25.2 ? w s w Idem. ..
9 p 758.95 21.9 11.58 59.1 w8 W Idem. ..

Temperatura maxima exposta 	 	 . . 27 7
»	 »	 á sombra 	  28 2
»	 minima 	 . 191

Evaporação em 24 horas, á sombra 	 Im/m,3
Duração do brilho solar 	  661

O'iserviçães
Faltam a tensqo do rapo,. e a lo , ',lidada relativa ás 6 h. p. por causa de engano na

leitura do thertnometro molhado.

Sexta-feira io	 Maio - 1899	 02;431

013,ervatorio do Rio do .ea-
neir0- Resumo meteorologico-Dia 18 de
maio de 1899:

Thermon,tro tom abrigo ao meio-dia: ennegrecido,
33 5 ; prateado, 25.5.

Temperatura taaxima, 25.1.
Ternaeratura minis, 19.2.
Evaporação em 24 horas, 3 3.

tuuna Cama da Misericordia
-O movimento do hospital da Santa Casa da
Misericordia, dos hospicios de Nossa Senhora
da Saude, de S. João Baptista, de Nossa Se-
nhora do Soccorro e de Nossa Senhora das
rores, em Caseadura, foi no dia 17 de maio
o seguinte

Nac. Est. Total
Existiam 	   779 895 1.674
Entraram 	 25 32 57
Sahiratn 	   18 15 33
Fall-eeram 	   4 6 8
Existem 	  	 782 908 1.690

O movimento da sala do banco e dos consultorios
publieos foi, no mesmo dia, de 663 consultantes, para os
quaes se aviaram 906 receitas.

Obituarlo- Sepultaram-se no dia 1/
do maio 45 pessins, fallecidas de:

Accesso perniciosa 	 1
Febre ama.rella 	 1
Febres diversas 	 3
arariola 	  3
Outras causas 	

45
Nacionaes 	 $4
Estrangeiros 	 11

45
Do sexo masculino 	 21
Do sexo feminino 	 24

Maiores de 12 annos 	 24
Menores de 12 annos 	 21

45
Indigentes 	

Abastecimento de agua-Ex-
tracto dos boletins diarios dos engenheiros
dos districtos da Inspecção Geral das Obras
Publicas:

EDITAES E AVISOS
Côrto de Appellação

Faço publico que os julgamentos das ap-
pellações eiveis ns. 1.392, appellante José
Silverio Martins, appellado, Manool Joaltem
Fernau , les Guimarães. N. 1.638, appellante,
Joaquim José da Costa, appollada, D. Anto-
nia da Costa Garcia, como assistente de seu
marido e commerciaes ri. 1.729, appel-

.nte, Dr. Francisco Ribeiro de Moura Es-
cobar,appellados,Alineida Nazareth & Comp.:
N. 1.756, appellante, Manoel Francisco de
Brito e D. Seidmann, appellados, João Mau-
sur & Comp., terão logar na sessão da Ca-
mara Civil do dia 22 do corrente ou nas
seguintes.

Secretaria da Côrte de Appellação, 18 de
maio de 1899.- O secretario, Evaristo da
V . iga Gonzaga.

Faculdade de Medicina. o de
l'harmacia do Rio de Ja-
neiro
Serão chamados a exame, no dia 19 do cor-

rente, os seguintes senhores
3., s -aia 2 ,712,- )a fee,dica- Cleimica análytica

e t)xicologica
(Prova pratica-A's 11 horas)

Eduardo Rabello.
Julio Cesareo de Mello.
Victor Limoeiro.

sé,rie de habilita Ç ,-t0 de pharmace“tico e'-
trangeiro -

José Joaquim Pires Junior.

Faculdade de Medicina e de Pharmacia do
Rio de Janeiro, 18 de maio de 1899. -
O seeetario, Dr. E. de Menezes.

Freguezia da Gloria
O cidadão Antonio Recita do Moura, te-

nente-coronel commandante da 2° batalhão
de infantaria da guirda nacional desta Capi-
tal e presidente do conselho de qualifica-
ção de guardas nacionaes da froguezia da

Faço sabor que no dia 21 do corrente, ás
9 hosas da manhã, se installará com a
assistencia do Sr. Dr. juiz da 6° pretoria,
no edificio do quartel do mesmo -batalhão,
á rua Conselheiro Moraes e Valia n. 31
o conselho para o alistamento dos cidadãos
aptos para o serviço activo e da reserva,
em observancia das disposições tio titulo I,
cip*tulos 1 e 2 do decreto n. 722, de 25 de
outubro de 1850, titulo 1°, capitulo 1° do de-
creto n. 1.130, do 12 de março de 1853 e or-
dem do dia do commando superior da guarda
nacional desta Capital, datada de 5 do cor-
rente, sob n. 34.

Outrosim, convido os cidadãos capitães
Antonio Vieira do Miranda Evora, Paulino
Manso Sayão e Joaquim Cardoso Guimarães,
esto do regimento de artilharia de campanha
e aquelle do 1° regimento de cavallaria, eto
nente Candido Coelho daSilva Jardim a com-
parecerem no referido dia,logare hora.E para
constar faço o pi asente, que vae publicado
pela imprensa e a rfixado nos logare.s publicos,
avisando as partes interessadas na qualifica-
ção, para que alleguem os seus direitos.
-Tenente-coronel Antonio Rocha de Moura,
presidente.

Freguezia de Paguei:S.
O major Constantino Augusto Pereira, pre-

sidente do conselho de qualificação de guardas
nacionaes tia freguezia de Paquetá.

Faz saber aos que o presente edital virem
ou delia tiverem conhecimento que no dia
21 do corrente, ás 9 horas da manhã, se
installará o conselho de qualificação com
assistenc i a do sub-protor, na estação policial,
dos cidadãos aptas para o serviço da Guarda
Nacional.

Outrosim convida os Srs. capitão Damazio
de Oliveira e Alberto Xavier de Almeida,
tenente Amilcar Nelson Machado e alferes
Quintiliano Montenagro, a comparecerem no
referido dia, logar e hora; para constar, man-
dei lavrar o presente edital que assigno e que
será affixado em logar publico e publicado
pela imprensa na fórma da lei .

Capital Federal, 12 de maio de 1899.-
Coastantino Augusto Per, • ira, major presi-
dente do conselho.

Freguezia da Ilha do G-o-
vernador

O abaixo assignado, major fiscal do 150
batalhão de infantaria do Guarda Nacional da
Capital Federal e presidente do conselho de
qualificação da freguezia da Ilha do Gover-
nador, faz saber aos que lerem o presente
edital que, em virtude da ordem do dia
n. 34, do 5 do corraite, do commando su-
perior, o conselho de qualificação iniciará os
seus trabalhos de alistamento dos cidadões
aptos para o serviço activo o da reserva,
conforme as disposições em vigor, com a as-
sistencia da autoridade judiciaria, no dia 21
do corrente mez, As 9 horas da manhã o func.
cionará no esc.riptorio da agencia da prefei-
tura municipal, para cujo fim determina de
novo os Srs. membros do conselho capitão
Oscar Portugal, tenente Luiz Caetano da
Silva Sobrinho, alferes Trajam-) Aagusto de
Sá e 2, tenente João Cavalcante do Rego,
para que compareçam na referida agencia no
dia e hora acima referidos. Desde já scientifico
os interessados na qualiticacTio para que al-
leguem os seus direitos, na forma da lei.

o presente edital será afflxado nos Lagares
publicos da freguezia.

Rio de Janeiro, 13 do maio do 1899.-Vi-
cante Aurelio da Silva e Oliveira, major pro-
sidento

o
.1 •nn

e-a a
o•:, No dia 9 m aio de mo

Horas
-

a, 4)e.-
e g
4

a s-s - o g
Evado de céo IA e Comrnercio 	 	 70.758.000

Maracani e r11 'entes 	 	 15.012.000
Macacos e Cabeça 	 	 9.259.000
C i-ioca e Morro do Inglez 	 	 5.416.000
Anda mhy e Troe Rios 	 	 6.014.000
Aldm das outras derivações 	 antes do

7 m.
10 tu.

1	 t.

758.2
759.3
755.6

19.8
23.0
20.0

68
61

NW
NW 2.3
SE 9.1.

Claro.
Idem.
N11:,Indo.

Pedrrgulho,o reservatorio do S Chris-
tovão re ebeu 	 	 3.648.000

E o do Morro da Viuva 	 	 778.000
4 t. 758.4 21.0 7d SE 5.0. Idem.
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Recebedoria da Capital
Federal

IMPOSTO DE BEBIDAS

Prorogaçao do prazo para a compra de es-
tampilhas

Faço publico, para conhecimento dos inte-
ressados, que, por acto de ante-hontem,
8. Ex. o Sr. Ministro da Fazenda resolveu
prorogar por cinco dias o prazo de que trata
o edital desta Recebedoria, de 18 do mez pas-
sada,. para a vendada estampilhas destinadas
ás bebidas nacionaes e estrangeiras. prazo
que virá por esta razão a findar no dia 23 do
corrente.

Recebedoria da Capital Federal. 18 de maio
de 1899.— O director interino, Josd Ramos
da Silva Junior.	 (.

IMPOSTO DE CONSUMO DE CALÇADO

Registro, venda de estampilhas e prazo

Vaco publico que, de conformidade com o
regulamento que baixou com o decreto
n. 3.256. de 10 de abril nroximo passado,
hoje publica(lo no Diario Officio& os Srs. fa-
bricantes e negociantes de calçado, de qual-
quer prece lencia. estão obrigados a regis-
trar nesta repartição até o dia 22 do corrente
(art. 73) os seus estabelecimentos e indivi-
duos que empregarem na valida ambulante
(art. 40), obrigação que corre igualmente
aos mercadores ambulantes de conta provia
(mesmo artigo citado § 1 0), mediante as se-
guintes taxas:

Fabricas 	 	  200$000
Deposites de fabricas e casas com-

merciaes em grosso ou de ata-
cado 	

Casas commerciaes exclusivamente
de calçado 	

Casas commerciaes com outros ra-
mos de negocio além do do cal-
çado 	 	 20$000

Mercador ambulante de fabrica ou
casa commercial registrada.... 	 20$000

O registro das fabricas e o dos depositas,
que se abrirem desta data por deante, de-
verá ser feito antes de iniciado o traia ilho
fabril ou de effectuada qualquer operação
commercial (citado art. 4° § 20), sendo o re-
gistro pago integralmente, qualquer que seja
a época, em que se o obtenha.

Incorrerão na multa de 300$ a 500S as fa-
bricantes e negociantes de calçado que não
registrarem seu estabelecimento ou negocio
como estipulam o referido art. 4° e seus pa-
ragraphos. (Art. 35, lottra a.)

Outrosim, que de conformidade com o dis-
posto no art. 68 do mesmo regulamento, esta
repartição acha-se habilitada á venda das es-
tampilhas necessarias á cobrança do imposto,
dos seguintes valores, applicaveis a produ-
duetos nacionaes ou estrangeiros: de 100,
200, 300, 400, 700 e 1$, e marco o prazo im-
prorogavel de 20 dias, além do qual não po-
derá mais circular no enramarei°, nem ser
exposto á venda calçado nacional ou estran-
geiro, que não esteja estampilhado de accordo
com o regulamento respectivo e ta,bella a elle
annexa..

Os importadores e negociantes em grosso
ou a retalho, que durante o prazo de 20 dias
ainda tiverem em seus estabelecimentos cal-
çado não estampilhado, deverão supprir-se
nesta Recebedoria das estampilhas necessarias
que, por excepção ao disposto nos arts. 27,
28 e 29, poderão ser vendidas em qualquer
quantidade durante o mesmo prazo.

Recebedoria da Capital Federai, 2 de maio
de 1899.-0 director interino, Josd Ramos da
Silva Junior,

100$000

50$000

para o alistamento dos cidadãos aptos para o
serviço activo e da reserva, em observancia
das disposições do tit. 1", cap. 1 0 e 2° do
decreto n. 722, de 25 de outubro do 1850;
tit. 1°, cap. 8°, do decreto n.1.130, de 12 de
março de 1853 e ordem do dia rio commando
superior n. 34, de 5 do corrente.

Outrosim, convida os capitães Alvaro Fer-
reira Braga, Candido Monteiro Muniz Bar-
reto, os tenentes João Ignacio Quaresma e
Ernesto Cybrão Filho a comparecerem no re-
ferido dia, hora o legar. E, para constar, faz
o presente, que vai publicado pela imprensa
e afilicado nos logares publicas, avisando as
partes interessadas na qualificação para que
alleguem os seus direitos.

Capital Federal, 12 de maio de 1899.—Te-
nente-coronel Antonio da Silva Jatahy, pre-
sidente.	 (.

l'arochia de Santa Rita
O tenente-coronel Ismael d' Ornellas Betten-

court, comm mdante do regimento de arti-
lharia de campanha da guarda nacional
desta capital e presidente do conselho de
gu tlificaçao de guardas nacionaes da fre-
guezia de Santa Rita
Faço saber que no dia 21 do corrente, ás

9 horas da manha', se installará, com assis-
tencia do Sr. Dr. juiz da 2 , preteria, no edi-
ficio da mesma pretoria, á rua da Prainha,
o conselho para o alistamento dos cidadãos
aptos para o serviço activo e da reserva, em
observancia das disposições do titulo 1^, ca-
pituloa 1^ o 2', do decreto n. 722, de 25 de
outubro do 1850; titulo 1°, capitulo 8' do
decreto n. 1.130, de 12 de março de 1853 e
ordem do dia do commando superior da
guarda nacional desta capital, datada de 5
do corrente, sal) o n. 34.

Outrosim, convido o capitão João Carneiro
de Mendonça Franco, do 4° batalhão do in-
fantaria, tenente Raul de Aguiar, do 1 0 re-
gimento de cavallaria, 10 tenente Carlos de
Castro Pinto, do regimento de artilharia de
campanha e alferes João da Cunha Teizna,
Delfim, do referido 4° batalhão, a compare-
cerem no re:brido dia, hora e legar.

E para constar, faço o presente, que vao
publicado pela imprensa e afilxado nos lega-
res publicas, avisando as partes interessadas
na qualificação para que alleguem os seus
direitos.

Capital Federal, 12 de maio de 1899.—Te-
nente-coronel Ismael d' Ornellas Bettencourt,
presidente.

--
Tribunal de Contas

Pelo presente edital, o nos termos do ac-
cordão deste tribunal de 12 do corrente, é
intimado o ex-collector interino do munici-
pio de Vabença, no Estado do Rio de Janeiro,
João Felix de Mello, para no prazo de 30
dias a contar da publicação deste, recolher
aos cofres publicos o alcance de 550$058, ve-
rificado na tomada do suas contas referentes
aos periodos de 13 de junho a 12 de julho de
1890, e de 18 a 24 dobe ultimo tnez, e mais
os juros de 9 °/„ da móra sobre a quantia do
506$783, contados de 25 de julho daquelle
anno até a data do seu recolhimento.

Tribunal de Contas. 18 maio de 1899.-0
secretario, Domingos Couto de Carvalho Neves.

(•

ftecebexleria da Capital
Federal

IMPOSTO DE PERFUMARIAS
Prorogaçao do ' prazo para a compra de

estampilhas
Faço publico, para conhecimento dos inte-

ressados, que, por acto de /tentem, S. Ex., o
Sr. Ministro da Fazenda, resolveu prorogar
por cinco dias o prazo de que trata o edital
desta Recebedoria, de 26 do mez passado,
para a venda de estampilhas destinadas a
perfumarias nacionaes e estrangeiras, prazo
que virá por esta razão a findar no dia 22
do corrente.

Recebedoria, 17 do maio do 1899. —
O director interino, Josd Ramos da Silva
Junior.	 (.
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Freguezia de S. Christoviim

O cidadão Dr. Silvio Mario de Si Freira,
presidente da commissão seccional de alista-
mento na freguezia do S. Christovão etc.:

Faço saber a todos os cidadãos que se vae
proceder ao alistamento eleitoral na fregue-
sia de S. Christovão; convido, pois, aos que
se acharem nas condições legaes a se apre-
sentarem perante á respectiva commissão, ou
a enviar os seus requerimentos devidamente
instruidos.

E para que chegue ao conhecimento do to-
dos, mandei lavrar o presente, que será pu-
blicado pela impr nsis, e affixado á porta do
edificio da agencia da Prefeitura desta fre-
guezia. Capital Federal, 21 de abril de 1899.
Eu, Domingos Gusmão Gil, escrivão ad hoc, ()
escrevi. — Dr. Silvio Mario de &I Freire,
presidente da commissão. 	 ( •

- -
Firsegtsezia, do Sacramento
O cidadão José Rockert, presidente da com-

missão seccional de alistamento e revisão
eleitoral da freguesia do Sacramento :

Faço saber a todos os cidadãos que se vae
proceder ao alistamento eleitoral desta fre-
guezia; convido, pois, aos que se acharem
nas condições lesmes a se apresentarem pe-
rante a respectiva commissão, ou a enviar
os seus requerimentos, devidameate instrui-
dos; e, para que chegue ao conhecimento de
tolos, mandei passar o presente para ser
publicado na imprensa e afiliado no legar
mais publico. Dado e passado nesta Capital
Federal, em 21 de abril de 1899. Eu, Vicente
Bernardas de Castro, escrivão ad hoc, o es-
crevi.— Josd Rochert.

- -
Fregnezin do Espirito Santo

Alistamento de guardas nacirmaes
O teneate-coronel Ig. nacio von Doellinger,

commandante do 70 batalhão de infantaria da
guarda nacional, tenente-coronel honorario
do exercito e presidente do conselho de qua-
lificação de guardas nacionass na freguesia
do Espirito Santo:

Faço saber que no dia 21 do corrente. ás 9
horas da manhã, á rua Frei Caneca n. 289 A,
se reunirá o conselho do qualificação o revi-
são do alistamento de guardas nacionals da
parecida do Espirito Santo para dar começo
aos seva trabalhos, com assistencia do meri-
tissimo Dr. juiz da 9 Pretoria. E para esse
fim, convido o major honorario Fernando
Louzada Marcenal, capitão Alfredo Pereira
da Fonseca, 2. tenente Alvaro Rodrigues
Barbosa e alferes Arthur Jos's Monteiro dos
Santos a comparecerem no dia, hora e Jogar
designados. Capital Federal, 13 de maio de
1899.— Ignacio von Doellinger, tenente-coro-
nel, presidente.	 (.

District° de Sant'Anna
O cidadão Alfredo Calainho, presidente da

commissão seccional do alistamento, no dis-
tricto de Sant'Anna, etc.:

Faz saber a todos os cidadãos que se vae
proceder ao alistamento eleitoral no districto
de Sant'Anna, na Escola Normal, lado da rua
de S. Pedro,todos os dias, das 10 ás 4 horas da
tarde. Convida, pois, aos que se acharem nas
condições legaes a se apresentarem perante a
respectiva commissão ou a enviar os seus
requerimentos devidamente instruidos. E
para que chegue ao conhecimento de todos,
mandou lavrar o presente, que será publi-
cado pela imprensa e °A fixado nos legares
mais publicos. E eu, Dr. Henrique Tavares
Lagdon, escrivão ad hoc, o escrevi. Capital
Federal, 21 de abril de 1899. —Al fredo Ca-
lainho, presidente.

Freguezia da Lagoa
O tenente-coronel Antonio da Silva Jatalty,

commandante do 1° batalhão de infantaria,
presidente do conselho de qualificação dos
guardas nacionaes da parochia da Lagôa,e,tc.:

Faz saber que no dia 21 do corrente, ás
9 horas da manhã, se installaná, Com a assis-
tencia, do Sr. Dr. pretor da 7 s Preteria, no
quartel do 1 0 batalhão de infantaria, á rua
dos Voluntarios da Patria n. 13, o conselho
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IMPOSTO DE CONSUMO DE ESPECIALIDADES
PHARMACEUTICAS

Registro, venda de cs:ampilltas c prazo
Faço publico que,d econformidade com o

posto noregulamento que baixou com o de-
creto n. 3207,. 	 de 24 de abril proximo passa-
do, hontem publicado noDiari ) Official.os Srs.
fabricantes e negociantes de especialidades
pharmaceuticas, do qualquer procedencia,
estão obrigados a registrar nesta repartição
até o dia 23 deste mez (art. 77), os seus esta-
belecimentos e os individuos que omaregarem
na venda ambulante (art. 4), mediante as
seguintes taxas (art. 5"):
Fabricas 	 	 200$000
Deposites de fabricas e casas

commerciaes em grosso ou de
atacado 	 	 100$000

Casas commerciaes exclusiva-
mente de especialidades pilar-
maceuticas . 	 	 50$000

Casas commerciaes com outros
ramos de negocio, além do da
especialidades pharmaceuticas	 208000

Mercador ambulante , ainda
que trabalhando por conta de
fabrica ou casa commercial
registrada 	 	 20$000
Os industriaes o cornmerciantes que se es-

tabelecerem desta data por deante, deverão
obter o registro antes de iniciarem suas ope-
rações fabris ou cammerciaes, pagando inte-
gralmente o registro annual, qualquer que
seja a época em que o obtenham (art. 4s,
paragrapho unico).

Incorrerão na multa de 300$ a 500$ (ar-
tigo 37 lettra a) os fabricantes e negociantes
que não registrare-n seu estabelecimento ou
negocio como estipula o ar. 40.

Outrosim que, de conformidade com o dis-
posto no art. 71 do mastno regulamento,
esta repartição acha-se habilitada á venda
das estampilhas necessarias á cobrança do
imposto dos seguintes valores, applicaveis a
productos nacionaes ou estrangeiros : do 100
o de 200 rés e marco o prazo irnprorogavel
de 20 dias, além do qual não poderão mais
circular no commercio, nem ser expodas
venda especialidades pharmaceuticas nacio-
naes ou estrangeiras, que não estejam estam-
pilhadas de accordo com o regulamento re-
spectivo e talail t a eito armaxa.

Os importadores e negociantes em grosso
que, durante o prazo de 20 dias, ainda tive-
rem em seus estabelecimentos especialidades
pharmaceut : c is não estampilhadas, deverão
supprir-se nesta recebedoria das estampilhas
necessarias que por excepção ao disposto nos
arts. 27, 28 e 29, poderão ser vendidas em
qualquer quantidade.

Recebedoria da Capital Federal, 4 de maio
de 1899.-0 director interino, Josd Ramos da
Silva Junior	 (.

Dii cetoria das Rendas
Publicas

VENDA De 319 ALQUEIRES DE TERRA EM
CAMBUCY

De ordem do Sr. Ministro da Fazenda se
faz publico que, no prazo do 60 dias, contados
da data lia publicação deste, se recebem nesta
directoria e na collectoria de Cambucy, Estado
do Rio de Janeiro, propostas em carta fechada
para a compra de 319 alqueires de terrenos
de propriedade nacional, sitos em Cambucy,
á margem do rio Parahyba, do lado do norte
daquella villa, mediante as seguintes con-
(bacias:

1°, será de 150$ o preço minimo de cada
alqueire ;

21 , correrão por conta do pretendente, cuja
proposta for acceita, as despezas com a medi-
ção e demarcação, inclusive os emalumentos
que couberem ao engenheiro desienado pelo
Ministerio da Fazenda para esse fim ;

3, o Governo fará despejar judicialmente
os occupantes das terras que, do accordo com
este o lital, não forem vendidas

4 s , em igualdade de coadiçees, terão prefe-
rencia os ocupantes das tarras ;

5, existindo no terreno veneilo beinfoita-
rias que não pertençam ao comprador, este
liquidara com o seu propriotario o direito ás
mesmas b .infoitorias.

A abertura, das propostas se verificará na
conectaria de Carnbuey e nesta directoria, ás
2 horas da tarde do dia 25 de junho proximo.

Directoria das Rendas Publicas, 25 de obril
de 1899.—A. F. C fados) de .11e.lczes e Souz
director interino.	 (•

VENDA DE UM TERRENO SITO Á RUA NABUCO
DE FREITAS

De orlem do Sr. Ministro da Fazenda se
fazauleico que,no prazo da 30 dias, coatados
d„ data da publicação (leste, SC recebem pro-
postas em carta fechada para a compra de
um terreno limitado pelos lados de um trian-
gulo, sendo um dos lados para a rua Nabuco
de Freitas, melindo 61 metros de compri-
mento, outro para o predio n. 37 da rua Vis-
conde do Sapacahy, medindo 58 metros, e
outro para o terreno de D. Maria C. B. Lyra
e Oliveira, medirdo 16 metros.

As propostas, que deverão ter por base o
preço minimo de 9:600$, serão abertas no
dia 24 de maio proximo, ás 2 horas da tarde,
nesta directoria, onue se acha a planta do
referido terreno, que poderá ser examinada
pelos Srs. pretendentes.

Directoaia das Rendas Publicas, 24 do abril
do 1899.—A. F. Cardoso de Meaezes e Souza,
director interino.	 (•

Alfandega do 'tio do ..lanciro
De ordem do Sr. inspector em comrnissão,

faço publico, para conhecimento dos inte-
ressados, que até o dia 31 do corrente, a 1
hora da tarde, se recebem propostas em
carta fechada para o fornecimento de unia
lancha silenciosa que deverá ser entregue á
Alfandega de Uruguayana.

As propsatas serão abertas naquello dia e
hora, n gabinete da inspeetoria desta alfan-
dega, onde os Srs. proponentes obterão todos
esclarecimentas com o abaixo assignado.

Alfandega do Rio de Janeiro, 19 de maio
de 1899.— O 2 escripturario, .1. A. 11.1aarity
OS ele Olir . ira.	 (•

.A I randega d Itio de Janeiro
Pela Inspectora da Alfatelega do Rio de

Janeiro faz-se publico, do accordo com o dis-
posto no :irt. 71 do regulamento que baixou
com o decreto n. 3.2e7, de 24 da abril ulti-
mo, que já se acham á veneta, nesta reparti-
ção, as estampilhes para a cobrança do im-
posto de consumo de especialidades pharma-
caudais, pelo que lic t, marcado o prazo
improrogavel de 20 dias, a contar desta data,
além do qual não poderão circular no com-
mareio nem sor expostas á venda espe,cialida-
(les pharmaceuticas, sem que estejam estam-
pilhadas de conformidade com as disposições
do citado regulamento.

Para este fim os interessados po : lerão, den-
tro do prazo acima ea,abalecido, supprir-se
das estampilhas que necessitarem.

Alfandega do (lo Rio de Janeiro, 4 de maio
de 1899. — J. F. de Paula e Silva,	 (•

Pela Inspectoria da Alfandega do Rio de
Janeiro faz-se publico, de accordo com o dis-
posto no art. 68 do regulamento que baixou
com o decreto n. 3.256, de 10 do corrente
mez, que já, se acham á venda nesta repar-
tição as estampilhas para a cobrança do im-
posto do consumo de calçado, pelo que fica
marc ido o prazo improrogavel do 20 dias, a
contar (lesta data, além do qual não poderá
circular no cornmercio nem ser exposto á
venda calçado,sein que esteja estampilhado de
conformidade com as disposições do citado
regulamento o respectiva tabella annexa.

Para asso fim os interessados poderão,
dentro do prazo acima estabelecido,supprir-se
das estampilhas que necessitarem.

Alfandega do Rio de Janeiro, 2 de mak,
de 1899.—J. F. de Paula e Silva.	 (•

Contadoria da Marinha
Em cumprimento á circular tio Tribuna/

de Contas de 23 de abril do 1898, pelo pra-
sente declaro aos he 'deiros dos fa [tecidos
cirurgiões da armada Dr. Manoel Affonso
Silva e José 'Ateio de Sauza. Albuquerque,
CjIIIMiSS trio João José Ferreira Duarte o fie/
de 1' classe Rogerio Pedro Alexandrino ou o.
quem possa interessar que as contas de suas
responsabilidades (aram liquidadas por esta
contadoria e enviadas aquelle tribunal para
o devido julgamento.

Contadoria da Marinha. 15 de maio de 1899.
—O contador, Antonio de Rabo Ribeiro e Souaa
Ju; e ior	 („

Quartel:General da :Clarinha
De ordem do Sr. contra-almirante, chefe

do estado-maior general da armada, faço
publico que, durante trinta dias, a contar de
hoje, fica aberta na 2s secção deste quartel-
general a inscripção para o concurso a uma
vaga de pharaiaceutico de 4° classe, devendo
os candidatos satisfazer a todas as condições
exigidas pelo regulamento annexo ao decreto
n. 683, de 29 co agosto do 1890, que são as
seguintes:

la pratica de pha.rmacia;
2, mataria medica e arte de formular;
3s, chimica pratica e analytica, em suas:

appl icações á medicina o toxicologia em geral.
Condições
1, ser pharmaceutico formado em alguma.

das Faculdades de Medicina da Republica Fe-
deral dos Estados Unidos do Brazil ou por
ellas legalmente habilitado;

2s, ser cidadão brazi'eiro e estar no gozo
dos direitos civis e Doliticos;

ter menos de 25 annos. o que sorá pro-
vado por certidão de idade ou documento
authentieo que em juizo produza fé e a substi-
tua;

4, ser morigerado, o que será tombem
competente e documentalmente provado;

5°, ter a necessaria robustez e sande para
o serviço naval, o que será julgado pela
junta do saude.

As provas versarão sobre as matarias acima
especificadas.

Segunda secção do Quartel-General da Ma-
rinha, 1 de maio de 1899.—Dr. Josd Pereira
Guimaracs, inspector de saude naval.	 (•

De ordom do Sr. contra-almirante, chefe do
estalo-maior general, faço pablico que, du-
rante 30 dias, a contar de hoje, fica aberta,
na 2 , secção deste quartel general a inseri-
pção para o concurso a 14 vagas de cirurgiões
de 5 classe do corpo de sande da armada,
devendo os candidatos satisfazer a todas as
condições exigidas pelo regulamento annexo
ao decreto n. 683, de 23 de agosto do 1890,
que sris as seguintes:

I s , ser dousor em medicina por alguma
das Faculdades da Republica Federal dos Es-
tados Unidos do Brazil ou por Mias legal-
mente habilitado;

2, ser cidadão brazileiro o estar no goso
dos direitos civis e politicos

3, ter menos de 30 annos de idade, o que
será provado por certidão de idade ou por
documento authentico que em juizo produza
fé o a substitua ;

4, ser morigerado, o que será tambern
competente e dosumentalmente provado ;

ee, ter a necessaria robustez para o ser-
viço naval, o que será julgado pela junta do
saude.

As provas versarão sobro chimica medica,
chimica cirurgica, lisegiene naval, geographia
medica, regulamentação quarentenaria e pa-
thologia exotica.

Se:ainda secção do Quartel General da Ma-
rinha, 1 de inalo do 1899.— Dr. Jos)! Pereira
Guifrnaraes, inspector de saude naval.
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Commissarriado Geral da
Armada

CONOURRENOIA

Intendencia Gera/ da Guerra

CoNCURRENCIA.

O conselho de compras desta repartição
recebe propostas, no dia 20 do corrente, até
ás 11 horas da manhã, para a co.npra dos
artigos abaixo especificados:

16.12I m de aniagem para entretela.
124.747 pares de colchetes pretos regu-

laras.
101.000 botões pretos e polidos para car-

cella de tunieas.
24Ca) de cordão do algodão branco.

13.413e de cordão de algodão garance.
7.000 borlas de lã azul-ferrete.
2.100 borlas de lã azul-ultramar.
1.0(10 borlas de lã mescla.
4.000 distinetivos de metal branco, de

0,1)105, para infantaria. 	 .
A concurrencia versará sobre o preço e

menor prazo possivel.
As pessoas que quizerera concorrer a esse

fornecimento deverão previamente habili-
tar-se nesta repartição, onde lhes serão dados
todos os. esclarecimentos precisos.

Os concurrentes deverão apresentar amos-
tras dos artigos constantes do presente edital,
sendo a de aniagem em porção de um metro
pouco mais ou menos, e competentemente
classificadas.

Previne-se que as propostas serão em du-
plicate,escriptas com tinta preta,devidamente
sanada a primeira via, refereetes a uma só
amostra, sem razuras ou emendas; deverão
conter o numero e marca de cada amostra e
finalmente a declanção de sujeitar-se o pro-
ponente á multa de 5 e /0 caso se recuse á as-
signatura do respectivo contracto.

Não serão tomadas em consideração as
propostas que não estiverem de accordo com
este edital.

lntendencia Geral da Guerra, l s secção,
15 de maio de 1899.—Tenente-coronel eilfa-
nos/ Ferreira Neves Junior.	 (•

Hospital Central do Exercito
em Andaraby

Concurrencii para fornecimento de gencros
alimenticios e outros artigos aos dous hos-
pitaes, durante o 20 semestre de 1899

De ordem do Sr. coronel Dr. presidente
do coas3lho econornico dos hospitaes desta
Capital, faço publico que, a 26 do corrente,
ás 11 horas da manhã, serão recebidss no
Hospital Central, no mczro do Castelio, pro-
postas psrs fornecimento, durante o 20 se-
mEetre de 1899, dos generos alimenticios de
primew t qualidade e outros artigos abaixo
es Pecileados , os quaes serão entregues tios
doas hosp . taes por conta dos firnecedores, a
saber:

Em kilo peso arroz, araruta, assa-
car rennado de primeira e terceira, banha
americana em barril, batata ingleze, biscou-
t )s de araruta e outros, bolaehinhas ameri-
canas, chá verde da India, dito preto idem,
café em pó, eac dtia.o. carne seeea, dita de
vaco., dita de porco, dita de carneiro, goia-
bada e outros doces, manteiga Demagny,
tapioca, massas para sopa, matte em folha,
toucinho nacional, pão de 140 e 150 gram..-
mas, verduras e temperos, ceocolate, peixe
fresco, cera em velas e sabão cornmurn.

Em litros: leite de vacca, vinho virgem de
barril, dito branco idem, azeite doce idem,
farinha e feijão.

Era garrafas: azeite doce fino e vinho do
Porto.

Em unidades: frangos, galinhas, ovos, ros-
cas, velas de sebo, ditas de composição, limão
azedo, bananas prata e de S. Thome, laran-
jas, lenha em achas de tres kilos e vas-
souras.

Lavagem e coacerte de roupa, por peça,
sem dis ti ncção de qualidade.

Pódo concorrer qualquer negociante, inde-
pendente de ser matriculado, cumprindo.
porém, que os pretendentes se habilitem atd
ao meio-dia do dia 25 do corrente, na fórma
dos arts. 31 e paragraphos, e' 34 do regula-
mento approvado por decreto n. 2.213, de 9
de janeiro de 1896,e publicado a 21 do ruamo
tuez e anno,devendo os concorrente: recebereni
até aquelle dia e hora, na secreto-ia deste
hospital (morro do Castello), , ai relações im-
pressas, doe generos e artigos necessarios,
para as propostas, que deverão ser em du-
plicata, sendo uma achada e ambas assigna-
das e apresentadas perante o conselho,em carta
fechada, no dia e hora acima desigeados,
pelos proprio3 ou por preposto3, devidamente
haeilitaclos.

Para garantia da assienature. dos can-
tractos os concurrentes farão, antecipada-
mente, uma caução de 5 0 /., calculada sobre
a importa.ncia provavel dos generos a for-
necer durante o semestre, perdendo taes
cauçõe; os concorrentes preferi'los que nffo
comparecerem para firmar os respectivos con•
tractos.

Os fornecedores ficarão sujeitos, de accordo
com os arts. 29 e 33 do regulamento citado,
ás multas de 25 ou 50 O/., nos casos de in-
fracções estipuladas nas propostas impressas,
obrigando-se a fornecerem a dinheiro, pelos
preços do contracto, aos offisiaes e empregados
dos deus estabelecimentos.
• Na secretaria deste hospital, nos dias uteis,

das 7 horas da manhã á 1 de tarde, dar-se-
hão quaesquer outras informações de que
carecerem os pretendentes á concurrencia.

Hospital Central do Exercito, 18 de maio do
1899.-0 secretario, J)sd Antonio clJ Frei: is
Amoral.	 (•
Ministerio da industrial, Iria.

cZo o Obras Publicas
De ordem do Sr. Ministro e em observan"

eia do n. VIII, art. 3, da lei n. 559, de 31
de dezembro de 1898, se faz publico que, ate o
dia 31 d3 julho do corrente anuo, á 1 hora da
tarde, se receberão propostas na Directoria
Geral de Obras e Viação deste Minis.
terio para arrendamento da Estrada de
Ferro de Paulo Affonso, no Estado das Ala-
goas, com 116k,908, em trafego, cuja renda

brutl em 1897 foi de 49:984420, mediante
as clausulas que se seguem :

O arrendamento será pelo prazo de 60
annos

i
 mas o Governo, precedendo autoriza-

ção do Corpo Legis'ativo, terá o direito
de encampação, decorridos os primeiros
30 annos deste prazo, assim como terá o
direito de tornar posse, tetnpontriamente,
das linhas e material rodante para opera-
ções militares, independente daquella, auto-
rização.

No caso de encampação, o valor da mesma
será pago em moeda corrente do paiz, e cor-
responderá a 5 °/„ da renda liquida média,
verificada no ultimo quineuennio, multipli-
cada pelo numero de annos que faltarem
para a terminação do arrendamento, e mala
o capital por amo -Lixar, empregado pelo ar-
rendatario nas obras e melhoramentos da es-
trada.

No caso de posse temporaria, o arrema-
tante terá direito a uma indemnização
nunca superior à média da renda liquida dos
mezes o mespondentes no quinquennio pre-
cedente á occupação do Governo.

O preço do arrendamento constará:
c) de uma quota inicial computada pelo

proponente e nunca inferior a 25:000$ no
minimo.

b) de uma annuidade, plga em moeda cor-
rente do paiz, a semestres vencidos ; sendo
calculada em porcentagem sobre a renda
bruta da estrada.

c) de uma quota correspondente a 20 04
da renda que, em vista do balamo extrahido
da escripturacão, houver excedido do divi-
dendo ou juros de 12 o e, do moita1 effecti-
vamente empregado nas estradas.

A importancia das quotas a e b deter-
minará principalmente a preferencia na es-
colha do coneurrente.

III
O coneurrente será obrigado a apresentar,

com a proposta, certificado de haver depo-
sitado no Thesouro Federal a quantia de
5:004 para garantia da assignatura do cen-
trado.
' O concurrente que for preferido e que

deixar de assignar o contracto. dentro de
30 dias, a contar da data da publ'eaçã'o da
preferencia, perderá aquelle depesi0 em
favor dos cofres da União.

IV
Correrá por conta do arrematante a das-

peza de fiscalização, a qual será no centrado
fixada em seis a doze contos de reis por armo,
paaaveis em prestações semestrae3 adean-
ta,das.

V
O arrematante manterá as linhas, edi-

(leio% °Moinas e mais dependeneias e o ma-
terial fixo e rodante A m perfeito estado de
conservação, sendo obrigado a augmentar
o material rodante, de accordo com as ne-
cessidades do trafego e, findo o prazo do ar-
rendamento, a entregar ao Governo, sem in-
demnização alguma, as linhas, eclitleios, of-
fleinas e mais dependencias e o material fixo
e rodante em perfeito estado de conservação.

Para a substituição do material rodante,
das machinas, apparelhos, instrumentos,
utensilioa das offieinas será constituido ufa
fundo especial com a importancia de 4 0e, da
renda bruta, annualmente deduzida dessa
mesma renda e completada com o predileto
da venda do material substituido.

VI
O arrematante terá preferencia para a

construcção dos prolongamentos e ramaes
que concorrerem pra o desenvolvimento e
facilidade do trafego, respeitados os direitos
adquiridos por concessões anteriores.

Poderá, outrosim, construir novas linhas,
e dobrar as linhas por toda a extensão das
estradas, nas zonas em que taes obras se tor-
narem precisas.

VII
As estradas arrendadas gozarão 'dos fa-

vores de desapropriação e de isenção de direi-
tos do material que importarem paea seu uso.

O Commissariado Geral da Armada recebe
propostas em carta fechada, para o forneci-
mento do artigo seguinte :

Cothurnos com sola impermeavel com cor-
tiça 20 pares.

As propostas são recebidas no dia 20 do
corrente, acompanhadas de amostras e nesse
mesmo dia serão abertas.

Commisseriado Geral da Armada, 16 de
maio de 1899.— Luiz de Santa Catharina
Baptista.	 (•

Intendencia Geral da Guerra

CONOURRENCIA PARA CONDUCQI0

DE VOLUMES

Esta repartição recebe propostas em carta
fechada, no dia 20 do corrente, até ás 3 horas,
para a conducção de volumes para o Estado
de Goyaz.

Essas propostas serão em duplicata, sei-
leda a primeira via, assignadas pelos propo-
nentes ou seus procuradores legalmente habi-
litados e deverão conter o preça por kilo-
gramma de peso bruto a transportar.

Os proponentes deverão apresentar fiado-
res idoneos que se responsabilisem pelo fiel
cumprimento do respectivo contracto, paga-
mento de multas, perdas, ou avarias, etc.

Quaesquer outros esclarecimentos serão
dados nesta repartição aos interesados.

Primeira seleção, 9 de maio de 1899.—U-
-unte-coronel Manoel Ferreira Neves Junior.
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VIII
O arrematante terá o direito de promover

a ravisão, nos preços de unidade das dife-
rentes especies de transporte, podendo appli-
ear ás tarifas taxas variaveis com o cambio,
assim como poderá estabelecer novos horarios,
tudo de aecordo com o Governo.

Será ainda reservado a) Governo o direito
de reduzir temporariamente as tarifas para
os generos de primeira necessidade, nos casos
de calamidade publica, e bem assim o de
submettar a administração e serviço da es-
trada a inqueritos e investigações, quando
julgar que assim convem ao interesse pu-
blico.

IX
O fôro, para as questões alua se susei-

tare-n será o da União; e assim, si o arre-
matante residir em paiz estrangeiro, deverá
ser pessoa idonea, na Capital Federal, com
poderes para represental-o.

X
. O Governo reserva-se o di reito de impôr
multas de 1:0a0a a 15:000$, e a pena de
rescisão pela demora do pagamento de quan-
tias devidas ao Thesouro Federal, em vir-
tude do arrendamento, o pelas irregulari-
dades do trafego, sem motivo justificado, ou
outra qualquer infracção do contracto. Serão
casos de rescisão a cessação do trafego por
mais de 15 dias, sem motivo justificado, e a
demora do pagamento de annuidade, por
mais de 40 dias do prazo que for estipulado
no contracto para a sua entrada nos cofres
publico s

XI
O concurrente preferido prestará a caução

de 50:000$, em relação a cada uma das es-
tradas arrendadas, podendo effectual-a em
dinheiro ou apolices da divida federal, que
depositará no Theaouro Federal, para a
garantia e perfeita execução do contracto,
que perderá, em beneficio do Thesouro, em
caso de rescisão do contracto por falta de
implemento de condiç5es contractuaes.

Esta caução será mantida integral durante
todo o prazo do contracto.

XII
O Governo considerará qualquer proposta

oferecida sem a restricta observancia das
clausulas anteriores, mtanto que nenhuma
outra proposta consigne fielmente as ditas
clausulas, caso em que prevalecerá aquella
que adoptar as condições acima estabele-
cidos.

XIII
São applicaveis ao arrematante ou em-

presa que se organizar as disposiça 14 dos
regulamentos para a policia, fiscalização e
estatistica das estradas de ferro, que não
forem contraria ás clausulas do contracto.

Directoria Geral de Obras e Viação, 17 de
abril de 1899.— Caetano CosÁr Campos, di-
rector geral.	 ( •

1111Inistorio da Industrie.,
Viação e Obras Publicas

CONOURRENCIA PARA A 0ONSTRUCa0 USO
GOSO DE UM RAMAL FERREO ENTRE SAPO-.
PEREBA E A ILHA DO GOVERNADOR

De ordem do Sr. Ministro, se faz publico
que, nos termos do decreto n. 553, de 30 de
dezembro de 1898, que autoriza o Poder
Executivo a contractar com o engenheiro
Ayres Pompeu de Carvalho e Souza e José
Augusto Vieira ou com quem maiores vanta-
gens oferecer a construcção. uso o goso de
um ramal ferreo que, partindo das immedia,-
ções da estação de Sapopemba, da Estrada
de Ferro Central do Rrazil, vá terminar na
Ponta da Ribeira, da Ilha do Governador, e
bem assim para o estabelecimento nesta de
caes, docas, molhes de atracação, armazens e
mais installações necessarias ao serviço de
carga e descarga e deposito de mercadorias e
entreposto para a Alfandega de Juiz de Fóra,
nesta Secretaria de Estado se receberão pro-

•

postas para o referido serviço, mediante as
seguintes condições

O Governo estipulará minuciosamente no
contracto as obras a executar, bem como os
prazos para começo e terminação dos estudoa
e trabalhos de execução, multas, etc. ad-
optando todos os melhoramentos introduzidos
em installa.ções congeneres.

II
O proponente se obrigará a montar um

posto de soccorros maritimos, provido de
pêssoal habilitado e das embarcaçõas e appa-
relhos aperfeiçoados para o serviço de salva-
ção dentro deporto do Rio de Janeiro.

III
No contracto se consignará o direito de

cobrar taxas no casas, de accorao com o con-
tracto do Cães de Santos, com os onus nelle
mencionados quanto á prestação de serviços,
e bem assim autorização para a construcção
de uma hospedaria de immigrantes e outras
dependencias julgadas necessarias pelo go-
verno do Estado de Minas Gemes, mediante
prévio accordo dependente de approvação do
Governo Federal.

IV
O trafego do ramal será feito exclusiva-

mente pela Es.rada de Ferro Central do
Brasil para todas as mercadorias destinadas
ou procedentes da mesma estrada, mediante
o pagamento de uma taxa-kilometro que
for estipulada dentro dos limites daquella
estrada, com margem para a deducção.
das despezas de trafego, custeio e conser-
vação.

V
As propostas que serão apresentadas em

carta fechada até a 1 hora da tarde do dia
30 de maio vindouro, na Directoria Geral
de Obras e • Viação desta Secretaria de Es-
tado, devem ser acompanhadas do certificado
de deposito no Thesouro Federal, mediante
guia pa,ssada pela referida Directoria Geral,
da quantia de dez contos de réis (10:000$),
que reverterá em favor da União, caso o
proponente escolhido deixe de assignar o
respectivo contracto no prazo de 30 dias, da
data da publicação da sua proposta no
Diario Official, sendo, porém. preferidos, em
igualdade de condições, os cidadãos indicados
no art. 1 0 do referido decreto.

VI
Para garantia da fiel execução do con-

tracto, a caução, a que se refere a clausula
antecedente, será elevada a trinta contos de
réis (30:000$), antes de sua assignatura.

Secretaria de Estado da Industria, Viação
e Obras Publicas, 30 de março de 1899.—Pelo
director geral, J. BUIU Vilas Boas, director
de secção.	 (•

•Ilinisterio da Industria, Via-
ção e Obras Publicas

De ordem do Sr. Ministro e em observan-
cia do n. VIII, art. 3' da lei n. 559, de 31
de dezembro de 1898, se faz publico que, até
o dia 31 de julho do corrente afino, á. 1 hora
da tarde, se receberão propostas na Directo-
ria Geral de Obras e Viação deste Ministerio
e em Londres, Paris, Anvers e Hamburgo,
nas legações e consulados respectivos, para o
arrendamento das seguintes estradas de
ferro:

1—Estrada de Ferro Sul do Pernambuco e
ramal, no Estado de Pernambuco, com
193k,908, em trafego.
Renda bruta em 1897-533:194'048.

. 2—Estrada de Ferro do São Francisco, no
Estado da Bahia, com 452k,310, em tra-
fego.
Renda bruta em 1897-1.899:701$015,
de accordo com as clausulas em seguida
especificadas:

O arrendamento será pelo prazo de 60
annos, mas o Governo, precedendo autori-
zação do Corpo Legislativo, terá o direito de
encampação, decorridos os primeiros 30 anus

deste prazo, assim como terá o direito de
tomar posse, temporariamente, das linhas e
material rodante para operações militare,
Independente daquella autorização.

No caso de encampação, o valor da mesma
será pago em moeda corrente do paiz, e
correspondera a 5 0/,, da renda liquida média
verificada no ultimo quinqaennio, multipli-
cada pelo numero de annos que faltarem
para a terminação do arrendamento, e mais
o capital por amortizar, empregado pelo ar-
rendatario nas obras e melhoramentos da
estrada.

No caso de posse temperaria, o arrema-
tante terá direito a uma indemnização nunca
superior á média da renda liquida dos mezes
correspondentes no quinquennio precedente
á oecupaçã,o do Governo.

II
O praça do arrendamento constará:
a) de uma quota inicial computada pelo

proponente e nunca inferior a 100:004000;
b) de uma annuidade, paga em moeda cor-

rente do paiz,a semestres vencidos, calculada
em porcentagem sobre a renda bruta da

estrada ;
c) de uma quota correspondente a 20 0/0 da

renda que, em vista do balanço extrahido da
escripturação, houver excedido do dividendo
ou juros de 12 0/0 do capital efectivamente
empregado nas estradas.

A importanck das quotas a e b determi-
nará principalmente a preferencia na escolha
do ooncurrente.

O comumente será. obrigado a apresentar,
com a proposta, certificado de haver deposi-
tado no Thesouro Federal ou naDelegacia do
do Thesouro em Londres a quantia de 5:000$
para garantia da assignatura do contracto.
•O concurrente que for preferido e que

deixar de assignar o contracto dentro de
30 dias, a contar da data da publicação da,
preferencia, perderá aquele deposito em
favor dos cofres da União.

IV
Correrá por conta do arrematante a dos-

peza de fiscalização, a qual será no contracto
tlxada entra 12:000$ e 25:000$ por anno,
paaaveis em prestações semestraes adean-
tadas.

V
O arrematante manterá as linhas, edi-

ficios, ofilcinas e mais dependencia e o ma-
terial fixo e rodante em perfeito estado de
conservação, sendo obrigado a augmentar o
material rodante, de accordo com as neces-
sidades do trafego e, findo o prazo do arren-
damento, a entregar ao Governo, sem inde-
mnização alguma, as linhas, &Meios, odiei-
nas e mais dependencias e o material fixo e
rodante, em perfeito estado de conservação.

Para substituição do material rodante, das
machina,s, apparelhos, instrumentos, uten-
sillos das ofilcinas, será constituido um
fundo especial com a importancia de 4 o/° da
renda bruta, annualmente deduzida dessa
mesma renda e completada com o prolueto
da venda do material substituido.

VI
O arrematante terá preferencia para a

construcção dos prolongamentos e ramaes
que concorrerem para o desenvolvimento e
facilidade do trafego, respeitados os direitos
adquiridos por concessões anteriores.

Poderá, outrosim, construir novas linhas,
e dobrar as linhas por toda a extensão das
estradas, nas zonas em que taes obras se
tornarem necessarias.

VII
As estradas arrendadas gozarão dos fa

vasas de desapropriação e de isenção de di-
reitos do material que importarem para
NU USO.

O arrematante terá o direito de promover
a revisão, nos preços de unidade das dife-
rentes eapecie3 de transporte, podendo ap-



411~I.emsn—. .11~	 ele n••—meinu .

OINDS:e	 Sexta-feira 19 MÁRIO WrIGIÁtra Maio 1899

1804

RECEITA

licar ás tarifas taxas variaveis com o cambio,
assim como poderá estabelecer novos horarios,
tudo do accordo com o Governo.

Será ainda reservado ao Governo o direito
de reduzir temporariamente as tarifas para
os generos de primeira necessidade, nos casos
de calamidade publica, e bem assim o do sub-
metter a administração e serviço da estrada
a inqueritos e investigações, quando julgar
que assim convem ao interesse publico.

IX
O firo rara as questões que se suscitarem

será o da Unido; e assim, si o arrematante
residir em paiz estrangeiro, deverá ser pessoa
idonea, na Capital Federal, com pleno
poderes para represental-o.

X
O Governo reserva-se o direito de impar

multas de 1:000$ a 15:000$ e a pena de
resc i são pela demora do pagamento de quan-
tias deaidas ao Thesouro Federal, em vir-
tude do arrerditmento, e pelas irregulari-
dades do trafego, se n motivo justificado, ou
outra qualqaer infracção do contracto. Serão
casos do rescisão a cessaçFo do trafego por
mais de 15 das, sem motivo juetificado, e a

1895

ESTRADAS

RECEITA

Directoria Geral de Obras e Viação

De ordem do r3r. Irnistro, se faz publico
que até a 1 hora da, Mede do dia 20 de junho
proximo virdo Ira se raceberão propostas
para construcção dos trechos de estrada de
ferro de Timbanba _ao Pilar, da Eeixada do
Ferro Central de Peraambuco , e Dáulungú a
Campina Grande e Goara bira a Nova Cruz,
que fizeram parto da extincta Estrada de
Ferro Central da Parallyáa, mediante as se-
guintes condições:

E' concedido ao contractante o direito de
concluir á sua custa a construccão de qual-
4quer dos trechos indicados e, dentro de um
prazo nunca excedente a 30 annos, trafag,a1 o
igualmente á sua custa e sob a suar; eaonsa-
lilidade, revertendo elle pa. ar o Governo Fe-
4-oral no fim do referido prazo; salvo quaes-
quer vantagens de outra ordem propost is em
sebstituicão deste alvitre e preteridas pelo
,mesmo Governo.

11
O Governo fornecerá o mataria' adquirido

-para construcção da extincta Estrada Central
da Pa.rahyba que for necessario á conclusão
dos refaralos trechos.e fazendo o contractante
á sua custa os transportes a effectua,rom-se
do mesmo material.

O contracta,nte obrigar .se-ha a conservar
'em perfeito estado o trecho e respectivas de-
pandencias, sob pena de rescisão do contracto,
,de modo a permittir aos trens, com trela a
segurança, a velocidade de 30 kilornetros
por hora.

IV

o Governo indemnátrá o cantractante do
valor, nio estado em cota se achar, do mate-
rial roda ufa que este adquirir para o serviço

demora do pagamento de annuidade, por
mais de 40 dias do prazo que for estipulado
no contracto para a sua entrada nos cofres
publicos.

XI
O concurrento preferido prestará a caução

de 100:000$ em relação a cada uma das es-
tradas arrendadas, pudendo effectual-a em
dinheiro ou apolices da divida federal, que
depositará no Thesouro Federal, para a ga-
rantia o perfeita execução do contracto, que
perderá em beneficio do Thesouro em caso
de rescisão do contracto por falta do imple-
mento de condições cor.tractuaes.

Esta caução será mantida integral durante
todo o prazo do contnicto.

X11
São applicaveis ao ti rremat tate ou empraza

que se org inizar as dispusiçaes; dos regula-
mentos para a policia, tissa.lização e estatise
fica (las estradas de ferro, qua não forem
contrarias ás claueulas do contracto.

Directoria Geral do Obras e Viação, 17 de
abril do 1899.—Caet uo Cesar Conpos,director
gorai.

ferro

/896
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do trafego, si, findo o prazo do oontracto,
não preferir arrendar ao mesmo contractante
a estrada, nas mestrias condições dos arean_
damontas das estradas da União.

Esta clausula não terá applicação, si o
contractanta for qualquer companhia de es-
trada de ferro de que s eja ramal o trecho a
concluir.

V
O contratante pre.lara uma caução do

vinte contos do réis, recolhida aos cofias da
União, em moda nacional ou em apolices da
divida publica, pa:'a garantia da execução
destie sontractn, pe • denito essa caução em
favor do: cofe,s publicas, em caso da rescisão
por Ulta de cual inq uiroto das condições con-
trartnaes.

Esta caueila responderá pclas multas im-
postas, deven lo nestes casos ser logo integra
lizaaia, sob pena de reacisão do contracto.

VI
O contraç:tante obriga-se a entrar mensal

e adeentadamonto pma Oj cofres publicos
com a qual-iria de 50	 deet iiiada ás despezas

ti-cali?ação da canstrucção e do trafago,
fiando sujeito aos regulamentos sa.rit a fisca-
lização e estatisticas ,iiis estradas	 ferro.

Es : a entrada será de aa0$mis casos de que
trata o final da clausula V.

VII	 •
A caução de que trata a clausula V será

retbrçada annualmente com a quantia de
10 0/„ dos lucros 'fluidos que realizar o con-
tracta.nte.

O cmtractante não poderá aluir ao trafego
porção alguma de estrada, sem previa exame
do respectivo engeoliciro-fise e permissão
do Governo sobse psoposta do ri ferido enge-
211WV.

IX

Caso, antes de terminado o prazo estipu-
lado, o Governo precise de trafegar o trecho a
que se refere este contracto, indemnizará o
contractante de tantas decimas partes do ca-
pital empregado nas obras de conclusão
quantos anime faltarem para terminar o re-
ferido prazo, mais os juros de 7 0/0 ao anno
sobro o capital total, pagos por semestres
vencidos até o fim do mesmo prazo.

X
O excesso da renda liquida da estrada ao-

br - 8 ai„ do capital empregado nas obras de
conclusão reverterá para o Thesouro Federal,
a titulo de indemnização dos trabalhos reali-
zados por sua conta e do material fornecido
papa conclusão das linhas ferreas, si no con-
tracto for adoptado o typo da concessão do
uso e goso por determinado prazo.

XI
O proponente depositará no Thesouro Fe-

deral a quantia de 5:000$, para garantir
a a.ssignatura do presente contracto, dentro
do prazo de 30 dias depois de notificado
pelo ,Wario Officill da aeceitação da sua pro-
posta, pena de perda da mesma caução, caso
assim o não faça,

Directoria Geral 'do Obras e Viação, em 25
de abril de 1893.—C. Cesar Campos, dire-
ctor geral.

Estrada de 'Perro Central
do

CONCURRENCIA PARA FORNECIMENTOS DIVERSOS

De ordem da directoria, faço publico que ás
12 horas dos dias 26, 27, 29 e 30 do corrente,
na intendência desta estrada, na G unb6a,
serão recebillas propostas para o fornecimento
dc mate.riaes o objectos para o consumo do

s emestre do correaro armo, da seguinte
fórma:

Dia 2 ') —Obje2tos 	 escriptorio e expe-
diente, imp eessos, talões, livros, etc.

Dia 27—Slat eriaes do construcção e ontraa
sernelliantos, utonsilios o objectos diversos-

Dia 29—Ferro e aufiras mataes, ferraeans
artigos semelhantes, limas, parcas, parafuso:e
pontas de Pariz, etc.

Dia 30—Materines diversos, tintas, drogas
e artigos semelhantes.

Os impressos para as respectivas propostas
acham-se á disposição dos concurrentes na
mesma intendencia, e bem assim as condições
para o recebimento das propostas o as: bases
para os contractos.

Os depositos para garantia das propostas
deverão ser feitos préviamente na thesou-
raras. da estrada,setain de 300$ para cada pro-
ponente, que exhibirá o recibo da caução no
acto da apresaiita são i l a sua proposta, bem
como o conhecimento do imposto de industria
e profissão.

As propostas deverão ser fechadas. escriptas
com tinta preta, devi lamente saltadas, data-
das. assignadas e com a indicação das respe-
ctivas residencias, as quites serão abertas e
lidas ene presença dos concurrentes, não
sendo recebidas outras, nem retiradas quaes-
quer das r..?cebida,depais de encerrada a con-
currencia.

Secre'aria da Estrada tas Ferro Central do
Brazil. 16 de maio do 1899.-0 secretario,

Feraau des Figueira.	 (.

Corpo de ISombeiros
•

De orlem do Sr. coronel commandante,
faço publico que no dia 20 do corrente mez,
ao meio-dia, serão recebidas o abertas
nesta secretaria propostas para o forneci-
mento a este carpo durante o segundo se-
mestre da andante de diversos arti gos para
pintura, forragem, ferragens, ferramentas,
madeiras e materiaes, couros o artigos para

fardamento, artigos para. escri-
ptorio, para luzas e niaehinas, ferros, metaes,
ote, e a lavagem de roupa da enfermaria,

Quadro demonstrativo da receita das estradas do
almixon• declaradas., no oiti me. quinquennio

REC EITA

1897

RECEITA

1898

Estrada	 de Ferro
Sul de Pernam-
buco 	 593:674$360 647:484$628 673:702$068 533:199$046 609:6288285

Estrada de	 Ferro
de Paulo Affonso. 82:1048334 87:3148997 69:391$342 158:4298/24 88:6838397

:Estrada	 de	 Ferro
do S. Fpa.UCisCO 	 560:223$439 660:6928022 818:99,8077 1.889:701$015 1..S	 '1115'250
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As proposta:g deverão ser apresentadas em
duplicata, em carta fechada, sem emendas
nem rasuras, estampilhadas e assignadas
paio proponente ou acompanhadas da res-
pectiva procuração devidamente legalizada.

Nenhuma proposta será acceita sem que
esteja nas condições acima, devendo os seus
signatarios depositar na contadoria do corpo
a quantia de 100$,que reverterá em favor dos
cofres publioos si o proponente, LiO caso-de
ser ameno, deixar de assignar o devido con-
tracto depois de notificado para esse fim.

Por ()ocasião da assignatura será deposi-
tada na mesma contadoria, para garantia da
execução dos respectivos contractos, a im-
portancia equivalente a 10 0/ do fornecimento
provavel de um mez, não devendo, porém,
essa caução ser inferior a 100$000.

Secretaria do corpo de bombeiros, 12 de
maio de 1899.-0 secretario, alferes Augusto
Jose Ferreira Coelhb. 	 (*

n••••n•

EDITABS

Tribunal Civil e Criminal
CAMARA COMMERCIAL

De publicaeJo do pedido de komologaetla de
concordata obtida por Bicken Capobianco
de seus credores em numero legal, para no
prazo de dez dias que serao assignados em
audiencia deste juizo os interessados recla-
marem o que tiverem contra a homologactio
pedida, sob penada lançamento

O Dr. Bellarminoda Gama e Souza, juiz
da Camara Commercial do Tribunal Civil e
Criminal da Capital Federal, etc. :

Faço saber aos que o presente edital virem,
que por parte de Bicken & Capobianco foi
apresentado ao Dr. presidente da Camara
Commercial, que distribuiu a este juizo, a pe-
tição do teor seguinte: Illm. Exm. Sr. Dr.
presidente da Camara Commercial. Bieken &
.dpobianco, tendo accordado com seus

edores pagar seus creditos á razão de
veem offerecer a concordata junto

árnia do decreto n. 917, de 24 de outubro
1890, art. 44 e seus paragra.phos e

.. 45 §81° e 20 e requerem a V. Ex. que
stribuida esta seja marcado dia e hora

..ra a reunião dos credores, afim de ser a
aesma homolo;ada por sentença para os fins

de direito. Nestes termos. Pede deferimento.
—Rio de Janeiro, 10 de maio de 1899. —Bi-
cken & Capobianco. Estava devidamente inu-
tilizada uma estampilha no valor do 300 réis.
Despacho : Ao Sr. Dr. Gama e Souza. —Rio,
10 de maio de 1899.—T. Torres. Sobre o
que proferi o seguinte despacho : D. Faça-se
a convocação dos credores na fôrma do
art. 120 e seguintes do decreto de 24 de ou-
tubro de 1890.—Rio, 10 de maio de 1899. —
Gama e Souza. Distribuição,: D. a Domingues,
em 10 de maio de 1899. No impedimento do
distribuidor F. A. Martins. Os termos da
concordata são de pagamento de 20 0/, por
saldo de seus credites, dando aos supplican-
tes plena e geral quitação. Em virtude do
despacho acima passou-se o presente edital,
pelo teor do qual se faz publico o pedido de
homologação de concordata requerida por
Bichen & Capobianco, do accordo extra-judi-
cial obtido pelos supplicantes de seus cre-
dores em numero legal, ficando assignado

• aos interessados o prazo de 10 dias para re-
clamarem o que tiverem contra o pedido de
homologação, sob pena de lançamento. Para
constar e chegar a noticia a todos os interes-
sados passou-se este e mais' troa de igual
teor, que serão pubicados no Diario Official
e no Jornal cio Commercio e affixados na
fôrma da lei de cuja affixação o porteiro dos
auditorios lavrara a competente certidão
para ser junta aos respectivos autos. Dado e
passado nesta Capital Federal, aos 18 de
maio de 1899. E eu, Antonio Lopes Domin-
gues, escrivão, o subscrevi. —Beliermino da
Gama e Souza,

PARTE COMERCIAL

Camara Syndleal dos Corre-
. toros de Fundos 1Publicos da

Capital Federal
CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA MSTALLICA

90 d/v
Sobre Londres 	 ...	 7 13/18
Sobre Parle 	 	 13221
Sobre Wamburgo.. 	 	 13507
Sobre Italia 	 	 —
SoSre Portugal 	
Sobre Nova-York 	
Ouro nacional, por 13000 	 	 33498

CURSO ~uma. DE FUNDOS PUBLICO/

Apolices
Apolices gorame minden% de 50/0.......
Ditas gera°. de 1:0003, de 5 04 	
Ditas do Emprestimo Nacional de 1895,

port. . 	
Ditas idem de 1889, nom 	
&pelicas do Emprestimo Municipal de

1898, port 	
Bancos

Banco da Lavoura e do Commerclo 	
Dito da Republica do Brasil 	

Companhias
Comp. VLaello Ferraz Sapucaby 	
Dita Melhoramento. no Brasil 	
Dita Tecidos Carioca.. 	
Dita Berro Carril dos. Christovlo 	

Debatiam*
Debs. da Comp. UME° &roubem. e

Ituana, ia série 	 	 701000
Ditos do Jornal do Commercio 	 	 1753000

Capital Federal, 18 de maio de 1899. — O syndico,
José Claudio da Silva.

Cambio
O Banca da Republica do Brasil recebeu hoje doai

seus agentes. oz Srs. N. M. Rothschild & Sono, o se-
pinte telegramr.

Londres, 18 n.1_2 maio de 1899,4* 3 horas e 30 minutos
da tarde.
Taxa do Banco de Inglaterra, 3 0/0.
Dita de desconto no mercado, 2 1/8 0/0.
Chupes s/Paris, 25.20.
Apolioes de /0/, CO 04, desde 15 do corrente subiram

1 ponto.	 -
Ditas autor	 _s 1888, 88 0/0 , desde 15 do corrente

subiram 2..4 -ponto.
Ditas idem .1'4 1889, 88 9/0' desde 15 do cor/vinte

subiram 1/5 ponto.
Ditas idem de 1.F95, 74 0 4, desde 15 do corrente su-

biram 1/2 ponto.
Funding Lben, 90 °/0.
009Le de Minas 71 0/,,.

SOCIEDADES ANONYMAS

Estrada de Perro Vicinal do
Ribeirão Preto

ACTA DA ASSEMBLEA GERAL EXTRAORDINARIA
REALIZADA EM 4 DE MAIO DE 1899

Aos 4 de maio de 1899, reunidos no 2 0 andar
do predio da rua do Ouvidor n. 58, nove
accionistas representando 1.347 acções, pelo
Dr. Carlos Buarque de Macedo, no impedi-
mento do director-presidente, Antonio Roxo
de Rodrigues, foi dito que a directoria havia
convocado extraordinariamente esta assem-
bléa para o dia 26 do mez proximo passado,
como se vê do annuncio do Jornal do Com-
mercio de 20 do referido mez, e como não
houvesse comparecido numero legal, Isto é,
deus terços do capital social, conforme exige
a lei, foi a aesembléa adiada para o dia 29 do
referido mas eia que tam bem não houve
numero sufliciente; hoje finalmente, conforme
o annunci0 da 3a convocação, publicado na
imprensa, tem a assembléa de decidir com
qualquer numero de accionistas excedente de
troa, na fôrma dos §§ 1 0 e 20, do art. 13 dos
estatutos.

O Dr. Carlos Buarque de Macedo declara
que,na fôrma do art. 15 dos estatutos, lhe
compete a presidencia das assembléas geraes
e portanto convida para secretaries os accio-
nistas Eduardo Coelho Garciae João Furtado,
abrindo em seguida a sessão e mandando ler
o topic° do annundo da convocação, publi-
cado no Tornai do Commerctio de 20 de abril

proximo passado, que se refere á preeenes
reunião e tS do teor seguinte :

(São convidados os Srs.accionistas desta es-
trada para se reunirem em assembléa gera:
extraordinaria no dia 26 do corrente,ao meio
dia, no 20 andar do predio á rua do Ouvidor
n. 58.

Tratanto-se da reforma dos estaiutos, re-
ducção do capital social e autorização para
emissão de obrigações ao portador, com ga-
rantia do acervo social, é necessaria a repre-
sentação de dous terços do capital.»

Em seguida o Sr. presidente manda pro-
ceder a leitura da proposta da directoria, em
relação ás medidas que constam do annuncio
da convocação, proposta esta que é do teor
seguinte:

Com o fim de dar melhor orientação ao
objecto desta Sociedade, sua directoria pro-
põe assemblés, geral dos Srs. accionistas a
reorganização nas bases seguintes:

a) Reduzir o seu capital de 600:000$ para
400:000$, permutando cada troa acções ac.-
tuaes integradas por duas acções do mesmo
valor;

b) Contrahir, para o que a directoria fica
autorizada, um emprestimo de 1.000 obriga-
ções ao portador, do valor de 200$ cada uma,
destinadas ao pagamento das actuaes dividas
da Companhia, constantes do balanço fe-
chado em 30 de abril proximo passado, rea-
lizando para tal fim as necessarias operações
com os credores sociaes, garantindo taes
obrigações com hypotheca do activo social
adquirindo tambem por conta dessa emissão
todo o material de que carece a estrada de
ferro para o bom andamento do trafego e
augmento da receita.

c) Reformar os seus estatutos publicados
no Diario Official, n. 195, de 21 de julho de
1897, substituindo o art. 30 pelo seguinte:

Art. 3.0 O capital social é da 400:000$ di-
vididos em 2.000 acções do valor nominal
de 200$ cada uma.

Rio de Janeiro, 4 de maio do 1899. —
Carlos Buarque de Macedo, presidente in-
terino.

Em seguida o Sr. presidente manda pro-
ceder a leitura do seguinte parecer do con-
selho fiscal:

a O conselho fiscal da Estrada de Ferro
Vicinal do Ribeirão Preto, a quem 'foi pre-
sente a proposta da directoria da Companhia,
tendente á reforma dos estatutos com redu-
oção do capital de 600:000$ a 400:000$, e
autorização á directoria para ernittir mil
obrigações ao portador, do valor de 200$ cada
uma, garantidas por hypotheca do acervo
social, attendendo a que até a presente data
não tem sido possivel a distribuição de di-
videndos pelo facto do ser a receita grande-
mente desfalcada com a amortização dos
fretes adiantados por alguns fazendeiros ser-
vidos pela ferro•via, como conhecem os Srs.
accionistas, attendendo á impossibilidade de
solver com a receita ordinaria as contas que
figuram no balanço, resultantes, do saldo da
construcção ; attendendo á urgente neces-
sidade de mais uma locamotiva que não pôde
ser adquirida com a renda normal, é de pa-
recer que deve ser aceita a proposta na di-
rectoria, o que permittirá a consolidação de
todos os debitos sociaes e finalmente redundará
em beneficio para os Srs. accionistas, visto
como a experiencia tem demonstrado que,
realizadas as operações ora propostas pela
directoria, ficará garantido o serviço da di-
vida consolidada, bem assim o capital re-
duzido dos Srs. accionistas perceberá de ora
em diante um juro remexei, como é de jus-
tiça.

Rio de Janeiro, ,4 de maio de 1899.—Barao
de Penalva.—J. de Oliveira Castro.

Em seguida o Sr. presidente põe em dis-
cussão a proposta da directoria juntamente
com o parecer do conselho fiscal, que opina
pela approvação da mesma.

Não havendo observação sobre a proposta o
Sr. presidente convida os Srs. accionistas a
votarem; a proposta é unanimemente ap-
provada, abstendo-se de votar entre os pre.

vista
7 25/32

1$225
13513
1$188

490
0353

8873000
895$000

8883000
8928000

1854000

1018000
1878750

38750
198000

1808000
1958000



sentes o membro do conselho fiscal José do
Oliveira Castro.

O Sr. presidente declara estar aceita a pro-
posta da directoria e concediJas as autori-
zaçõos pedidas para reforma dos estatutos,
reducção do capital social e autorização para
emissão de obrigações ao portador com ga-
rantia hy pothecaria do acervo saciai.

Nada mais havendo a tratar-se o Sr. pre-
sidente suspende a sessão para sor lavrada a
presente acta, o que é feito polo 2 secretario
da assombléa, João Furtado.

Sendo depois reaberta a sessão é lida a pre-
sente acta e approvada por todos os accio-
p istas presentes, que abaixo se subscrevem.

Rio de Janeiro, 4 de maio de 189:J.—Carlos
Buarque de Macedo, presidente interino. —
Eduardo Coelho Garcia, 1 0 secretario. —Joais
Furtado, 20 secretario.—Raymundo de Castro
Maya.—Joeto Martins da Silra.—.1)sil de Oli-
veira Castro.—Alvaro Garcia. — fferceclito
homingues.—Saturnino de Castro Maya.

--
Certifico que foi hoje archivada nesta re-

partição sob n. 2.595, em virtude do des-
pacho da Junta Commercial, a acta da
assembléa geral da Estrada de Ferro Vicinal
do Ribeirão Preto, de 4 do corrente mez, em
que foi approvada a reforma de estatutos da
mesma Estrada.

Secretaria da Junta Commercial da Ca-
pital Federal, 15 de maio de 1899.— O secre-
tario, Cesar de Oliveira.
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• N. 2 791 — Memorial descriptivo acompa-
nhando um pedido de privilegio, durante 15
armas, na Republica dos Estados Unidos do
Brasil, pira— Processo de refrigerar c li-
quefazer fluidos aeriformes e appa relhos
para esse flui. Invenctio de Oscar Patric
Ostrgre;i e Moriz Bui-ger, o prim. !iro mor r-
dor em Broohlin e o segundo morador em
Nova Yorh, Estados Unidos da Americt, do
Norte.
Refere-se a invenção a um apparelho aper

feiçoado para refrigerar ou liquefazer fluidos
ou gazes aeriformes, particularmente o ar
atmospherico, sendo o objecto pr i ncipal da
invenção produzir ar atmospherico liquido
por meio de uin mecanismo tal e sob uma tal
fórma que se possa conservar para o uso do-
mestico e commercial, em recipientes não
conductores convenientes á pressão atmosphe-
rica ordinaria, assimcomo produzir frio, ou
accunaular e armazenar na fórma, mais con-
centrada e applical-o quando se precisar em-
pregal-o, ou fornecer immediatarnente ar
frio em fôrma gazosa para refrigeração e
ventilação em casas de habitação, hospitaes,
boteis, theatros, restaurantes, etc.

Na realização do nossa invenção emprega-
mos, primeiro, um mecanismo ou apparelho
para a compressão inicial e o esfriamenta do
fluido aeriforme, pouendo ta,mbem receber
esse fluido, em. fôrma parcialmente compri-
mida e esfriada, de outra fonte. Emprega-
mos depois um apparelho a que damos o
nome de apparelho de contra-corrente, que
recebe em sua peripher . a o fluido aeriforme
parcialmente comprimido e esfriado e leva o
mesmo até seu centro através de um canal
espiral ou de canaes espiraes, onde o fluido
se dilata, voltando de novo á peripheria do
apparelho por outro canal espiral ou outras
calmes espiraes. Os canaes espiraes de en-
trada e de solida se acham dispostos paral-
leia e adjacentemente um ao outro e as cor-
rentes do dilatação do volta produzem um
frio intenso.

Na fórma de apparelho representada nas
flgs. 1, 2 e 3, o ar atmosplierico é introdu-
zido e conduzido por um terceiro canal espi-
ral disposto entre os canaes de entrada e de
sabida mencionados acima. Durante sua pas-
sagem torna-se intensamente frio por seu
contacto com as paredes dos canaes adjacen-
tes, esfriando-se ainda mais quando alcança

centro do apparelho, onde se liquefaz final-
mente, podendo depois se remover por um
°riflai° de descarga conveniente.

Na fôrma de apparelho representada nas
outras figuras, dilatamos uma corta quanti-
dade do que se pólo chamar a propria acor-
rente activa», tornando-so liquidas partes
dessa corrente e dilatando-se o rosto ao passar
pelos carmes de volta (na fôrma do apparelho
represa.ntiola nas figs. 4 e 5), ou passando por
uma serie dedilataçõs através de varies ca-
naes de volta, como nas figs. 6, 7, 8,9 e 10.

Em connexão com a ultima disposição men-
cionada representámos em diagramma um
systerna do compressores o esfriadores, que
pomos empregar convenientemente com as
diversas correntes de fluido aeriforme prove-
nientes dos diferentes c ames, a pressões
variaveis.

Tendo assim indicado a natureza de nossa
invenção, passamos a descrever, referindo-
nos aos desanhos annexos, o modo de a pôr
em pratica.

A fig. 1 representa uma elevação de lado
de um aquecedor, um compressor e um con-
densador de contra-corrente construidos se-
gundo o principio do nossa invenção. A fig. 2
é uma secção vertical augmentada do es-
friactor e do condensador. A fig. 3 é uma
vista, parte em fôrma de diagramma, cor-
respondente a uma secção horizontal pelo
condensador e que representa a caixa do
condensador em escala reduzida e os carmes
espiraes para as contra-correntes de fluido
aeriforme em escala augmentada em super-
ficie transversal, porém de comprimento
menor que na fieura precedente, afim de se
comprehender mais facilmente o funcciona-
mento do apparelho. A fig. 4 representa
uma secção central vertical por um conden-
sador de contra-corrento da fórma ligeira-
mente modificada, e em que condensam-se
partes das correntes activas, em logar de se
condensar uma corrente independente, como
nas figs. 1, 2 e 3. A fig. 5 é uma secção ho-
rizontal tendo, relativamente á fig. 4, a
mesma diferença que a fig. 3 relativamente
á fig. . 2. A lig. 6 é uma secção contrai ver-
tical de uma (Sutra modificação do um con-
densador de contra-corrente, e a fig. 7 é uma
secção horizontal da mesma modificação. A
fig. -8 é uma vista auginentada eas secção
transversal de certos (letal hes de construcção.

A fig. 9 é uma vista semelhante, represen-
tando uma ligeira mcslificação na disposição
dos canaos, e a fig. 10 é um diagramma, re-
presentando um systoma, de compressores e
de esfriadores que pólo ser empregado.

Nas diversas figuras, as mesmas lettras e
algarismos do referencia designam n sempre
partes correspondentes.

Referindo-nos agora mais parti-ularmente
ás fig.', 2 e 3, A é um aquecedor de ar, B um
compre ssor de ar, C um esfriador de ar, D o
F purificadores, que podem se empregar ou
não, conforme for necessiirio ou conveniente,
e E um condensador de contra-corrente.

O aquecedor A consista em uma fornalha
em que se consome qualquer combustivel coe-
Velli,)Rte o dotada de passa geris pelas quaes se
faz circular o ar para aquecer. Pede-se usar
para esto fim qualquer fornalha conveniente.

O compressor 13 pôde ser do qualquer fôrma
comi= ou bem conhecida; na disposição
representada, comprehendo um cylindro
activo 20, o um cylindro de compressão 30.
A um lado do cylindro 20 acha-so disposta
uma caixa de distribuição 21, sun contém
uma gaveta actuaria do modo usual, para re-
gular a administração do fluido activo no cy-
Endro o sua evacuação do mesmo cylindro.

O cylindro de compressão é dotado de val-
vulas de aspiração e do descarga, do modo
usual.

Os embolos do cylindro de compressão e
do cylindro activo se acham ligados pelo eixo
de ma,nivella 25. Uma . bomba do alimentação
31 toma o ar directamente da atrnosphera e
o descarrega pela valvula de aspiração (lo
cylindro de compressão 30, sendo actuada
pelo eixo de manivella.

Uma bomba circulatoria 32, igualmente
actsadit p ilo mesmo eixo de manivella, toma
unia corrente de agua fria fornecida pelo
tubo x e a faz passar pela camisa que cir-
cunda a bomba de alimentação e dahi pelo
tubo -a a conduz ao esfriador C, e deste ao
tubo de sahida a.

As passagens de descarga do cylinilro de
compressão 30 se acham em connexão com o
tubo f. pelo qual o ar comprimido no mesmo
cylindro penetra no aquecedor A.

O earriador C pôde ser de qualquer con-
strucção conveniente. Na disposição repre-
sentada, comprehende uma série de camaras
annulares 40, 41 e 42, pelas gumes circula a
agua refrigerante men s iona,da acima e uma
sada de serpentinas refrigerantes 43, -14 e
45, em connexão entre si e dispostas nas
mesmas camaras. O tubo b faz communicar
essas serpentinas com o orificio da evacuação
da caixa de distribuição 21.

O condensador F camprehende uma caixa
cylindrica, dotada de tampa e fundo conve-
nientes 59 e 52, tendo revestimentos 51 e 53
de borracha ou outra mataria Ilexivel.

O interior desse cylindro se acha dividido
por meio de divisões espiraos, em tres canaes
separados 55, 56 e 57 que conduzem da pe-
ripheria do cylindro a seu c antro. O canal 55
que se pódio chamar o canal de entrada, com-
munjca em sua extremidade exterior com as
serpentinas refrigerantes 43, 44 o 45 pelo
tubo d, o purificador D (quando este se em-
prega) e os tubos c. O tubo c é dot kdo de
valvula c' que opera como regulador do
pressão para a corrente (lo fluido aeriforme.
Os bordos das divisões que formam os canses
mencionados acima se embebem nos revesti-
mentos 51 o 53, estabelecendo-se assim juntas
impermeaveis entre os mesmos canaes.

A extremidade interior do canal de en-
trada 55 communica com o tubo central G
por um orificio 62. Esse tubo G é dotado de
um diaphragma 60, que divide seu interior
em duas camadas 61 e 65. O orificio 62 conduz
á cansara superior 61 ; 63 é um °riflai° que
parte da minara superior 61 e conduz á ex-
tremidade interior do canal de sabida 50, o
qual é de área maior que a do canal de en-
trada 55. A extremidade exterior do canal
de sabida 56 communica por um tubo e, cor
o cylindro de compressão 30 do compre
sor 3.

O canal espiral intermediario 57, que s
acha disposto em toda sua extensão entre o-
camas de entrada e do sahida, communica
em sua extremidade exterior com o fluido
que se deseja liquefazer: neste caso, o ar
atinospherico. Querendo-se faz-se passar pri-
meiro esse fluido aeriforme por um purifica-
dor. Nos desenhos, g designa o tubo do en-
trada que communica com a atmosphera E o
purificador, o h o tubo que conduz á extra-
midide exterior do canal interm (diario.

Setenta é uma vadvula disposta na camara
superior 61 do tubo central G e adaptada,
para abrir e fechkr a COMMUilieaÇãO entre as
extremidades interiores dos calmes 53 e 56
pelos orificios 62 e 63, e 80 é uma valvula
disposta na camara inferior de tubo central G
e adaptada para abrir e fechar os orilicios 66
que partem do canal intormediario 57. Essa
valvnla é dotada de um canal 81, que ter-
mina por um bico ou ponta 83, regulada pela
torneira de parada 82.

O modo de funecionar do appdrelho é o se-
guinte.

O fluido aeriforrne em estado de compres-
são se aquece a uma alta temperatura no
aquecedor A, e passa em fôrma de corrente
pelo tubo a, indo ter primeiro á caixa de dis-
tribuição 21 do compressor B e dahi ao cylin-
dro motor 20, on lo actua o compressor. A
corrente volta depois á caixa de distribuição,
passa (lesta ao esfriador pelo tubo b, do es-
friador ao purificador D; e atravessando este
e o tubo d, vae ter ao canal da entrada 55 do
condensador, e depois atravessando esse canal
chega ao tubo central G, penetra pelo orifi-
cio 62 na aunara superior 61 do mesmo tubo,
passa pelo orifielo de sabida 61 desse tubo e
se dilata pelo canal espiral do sabida 56,
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de onde voe ter, pelo tubo de aspiração e, á
câmara de compressão 30 do compre ssor 13 e
dalii fica impellikla., eia estado de alta com-
pressão, no aquecedor A.

A corrente me indo paesa pele canal de en-
trada 55 do condensador, se acha ene estado
comprimido feio, e ao passar pelo tubo e no
canal a6, se dilata de modo a se tornor ainda
mais fria.

O canal 57, disposto entra os canaes 55 e
56, fica sendo submette l o, em seus lados
oppoistes, ao frio extremo das carrentes de ar
comprimidas e dilatadas, frio tal nsm:ttido
pelas paredes situadas entre os mesmos ca-
naes. No começa da operação, o etnd int. r-
modiario destinado a conter o fluido ;test-
forme para liquefazer se ach t fechado por
meio ola valvula de parafuso 80, que recobre
o orificio 62 situado na extremidade de sabida
do mesmo canal. Sua extremidade de entrada
pôde ser dotada do uma torneira, a qual.
entretanto, é preferivel dispeasar. O canal
57 se conserva fechado até que o ar contido
no mesmo fique reluzido ao ponto critico de
temperatura, ao abaixo deste ponto, pela
transmissão do frio através das paredes dos
canaes 55 e 56. Pôde-se então abrir o canal
57.

Em censequecia da refrigeração o da con-
tracção e da diferença de pressões produ-
zidas por essas operações, o fluido aeriforme,
á pressão atmospherica, fornecido ao canal
57 o atravessa em estado de corrente continua
e tema o togar olo fluido condensado ou li-
quefacto que se removeu pelo canal 81 e
pelo bico 83. O fluido se lequefaz assim pelo
contacto, em sua passagem pelo canal 57,
com as paredes dos canes 55 e 56.

O Dr. Cari Lind, em seu artigo intitulado
Um processo e apparelho para se obter a tem-
rratura mais baixa para liquefazer gazes,
ou part 3/) mar mecanicamente misturis de
gct.:es, publicado no jornal The Engineer do
Londres, volume 82, paginas 485: e 486 e pa-
gina 509, dos numer, s 13 O 20 de novembro
de 1895, e estab klece que é impossível ligai-
fazer o ar atmospherico a uma temperatura
acima de 1-10°c. abaixo do z o e uma pressão
de menos de 39 a.tmespheras; por =seguinte,
querendo-se liquefazer o ar a, pre.,;s:Tio atines-
plieriea, devo-se estral-o ate 191 0 C. abaixo
de zero.

Ora, si o 'canal intermediario 57 se con-
servar fechado durante um certo tempa,
achando-se o apparelho perfeitamente isolado
pela disposição especial dos canaes espiraes
do condensador, em que cada, canal isola o
outro, havemos de ter sempre, segundo as
leis therrnodynamicas ia lieadas pelo Dr.
Uno]. um certa quantidade de frio obtido
modo continuo pela dilatação da corrente re-
frigerante.

A acção desta corrente ficará necessaria-
mente reduzida pela presença do ar no cansa
intermediario 57, é, porém, sómonte uma
questão de tempo para ella alcançar o ponto
critico da temperatura.

A corrente dilatada de sabida no canal 55,
lia de niressariamente esfriar a contra cor-
rente entrada de ar comprimido, mesmo se
alguma vide do frio produzido for pme-
úmido no canal 57, púde-se, pais, continuar
o processo mencionado até se alcançar a tem-
peratura necessaria para a liquefação, e
ainda abaixo dessa temperatura, até certo
ponto.

Pelas operaçõss successi vas de aquecimento,
esfriamento, dilatação e compressão, a que
fica sendo subneettiolo o carpo do ar na sua
passagem pelo cyclo do apparelho, elle s uti-
liza primeiro como força motora no cyliudre;
para pkir em ação o compressor olo ar,empre-
ganolo-se depois no coariam odor como meio
refrigerante em seus deus estados de c im-
pressão e de dilatação para produzir a lique-
facção do fluido acrifermo introduzido no
mesmo condensador.

Empregando o ar como motor para fazer
funccienar o compressor, obtemos uma metia
refrigeraoto que corresponde a nesse fiai,
Por exemplo, suppendo-se que a pressão ini-
cial no motor seja de 90 atmospheras, ficando

a pressão do ar, por sua dele taçã,o no cylin-
dro, reduzida a 61 atmosplkeras e per lendo
elle 20 atmospheras na sua passagem pelo
estrikkdor, teremos assim unia média refrige-
rante de 40 atmosplieras.

No app 'rolho que acabamos de descrever,
usamos o que chamamos uma corrente eacti•
vaa (ic g rhing) de ar ou outro fluido ema-
larem) saO pressão nos canaes do condensação
:5 e 55, e uma current k de ar independente
temida á, iiressão atmosplierica, para se di-
quefazsr, no canal 57, o removendo-se depois
para o us ) coime-lorcha. Como é bem conhe-
cida e se disse acima, o ar sob pressão se li-
quefaz antes do ar á pressão atmosplierica,
is:o é, a 140 s ., abaixo dok zero. o 39 atmos-
ph iras, e 191 ss ., abaixo de zero, a 1 atmos-
phera. Segue-se portanto que temos um
estado constant e da liquefacção no centro de
nosso candeusader, nos canaes 55 e 56, sendo
a temperatura, ne3sa parte do apparelho,
levada necessariamente abaixo da que é ne-
cesskria para liquefazer o ar sob pressão
afim de liquefazer o ar cantil) no canal in-
termediario, que se acha á pressão atmos-
pherica.

Nas figs. 4 e 5 representamos uma fôrma
ligeiramente modificada, do condensador, em
que adoptamos rima disposição) para remover
o fleido aeriforme liquefacto das serpentinas
de condensação 55s o 56, no centro do appa-
relho. Nessa férrea, dispensamos o canal
intermediario 57, e deixa mos de recorrer a
uma alimentação independente de ar ou fluido
aeri forme.

E's é o condensador, que compreherble
uma caixa cylindrica, tampa 50" e fundo
52, revestimentos 51 a e 53', divisões os-
piraes que formam nelle os c knaes espi-
rams 55s e 56, o une tubo central G'. Este
tubo central é dotado de um orifleio 62, , que
permitte a communicação entre a extremi-
dade interior do canal 55 e o interior do
mesmo tubo, e de une °riflai° de sabida 63.,
que communica com a extremidade interior
do canal de sabida 56'. Emprega-se urna
a-eivaria conveniente 70 . para abrir e fechar
esses oriticiGs. 65" é outro orificio, que abre
n:t parte inf q-ier do =sino tubo Gr'. e que
pede ser regulado por uma valvula 80'. O
orificio 66' cornmuni'a com o espaço exis-
tente em redor do tubo G', que A o ponto do
frio mais intenso, e o Moio a,eriforme que
se liquefaz aceumula-se nesta parte de apeia:
relho) o se pôde renovar pelo canal 81 a da
ponta ou bico 83 para ser recolhido em reci-
pientes convenientes.

Nas figs. 6, 7, 8, 9,10, representamos outra
mo line:to:ao em que os ce enes de entrada e de
sahma se acham divididos ern unia serie de
serpentinas formadas de um certo num . kro de
tubos espiraes sobrepostos alternad emente
um ao outro, conduzindo ceia espiral alter-
nado correntes indo em direcções oppostas,

: i xestsea) entre cada espiral (les serpen-
tinas um espaço que conatitue una canal se.
parato o ad Licional de voltas para as corren-
tes dirigidas exteriormente e ainda mais
dil deitas.

Nessa modificação I?" é o condensador que
cern preheno le urna caixa cylindrica e é dotado
de tampa 50b, 52", 55" e 56" são os cana,es
espiraes de entrada e de sabida, que, neste
caso, se compare de uma serie de tubos es-
pintes sobrepostos um ao outro, conduzindo
o .: tubos alternados ás correntes que se diri-
gem em direção oppostas. Todos os tubos con-
stitui re lo a s?rie 55" communicam em SU39
extremidades exteriores com um tubo com-o
murn de que se acha eia connexão com
tubo do entrada.

As extremidades interiores da serio do
tul»4, consti tuim to os canaes de entra !a 55b se
a113,n1 em cornmunicação com o tubo central
ou coltector g'. As extremidades interiores das
series exteriores de tubos 56 "communicam
com o tuba central ja que circunda o tubo
central g o as extremidades exteriores dos
mesmos. tubos 55" communicam corre o tubo
comrnum e', que se acha ligado ao tubo de
sabida.

70" é uma valvula que regula a communi-
cação entre os deus tubos centra,es g e g' em
suas extremidades inferiores.

56" é um c k nal de volta secundarie, for-
mado no espaço existente entre cada espira
de todas as serpentinas, achando-se estas ser-
pentinas em contacto intimo uma com outra
no sentido vem-tio al e sendo preferivelmente
soldadas entre si do mo lo a constituirem uma
parede continua. Aquele canal commu-
nica em sua extremidade interior com a
calmara de dilatação h' pelos orificies h' pra-
ticados em seu lado, e, na sua extremidade
exterior, communica com o interior da
caixa cylindriea, a qual, por sua vez, se
acha em connexão com o oriticio de sabida e°.

II é urna valvula que, sendo aberta ao
mesmo tempo que a valvula 70 ", permitte
uma segunda dilatição das correntes de volta
fazendo cem que elas penetrem no canal se-
cundario de sabida 56 bb.

O liquido liquefacto cabe no fundo da
cansara h' de onde se pódo remover pelo canal
81 " e Polo bico 83 ". para ser recolhido em
recipientes convenientes.

Neste ultimo apparelleo, dispomos os ca-
naes de sabida de modo a circumdarem com-
pletamente as correntes de entrada, obtendo
assim uma superficie refrigerante enorme,
que adita directamente sobre as correntes de
entrada. em fórma excessivamente compacta,
e isto sem qualquer perda por efeito de
transmissão exterior ou radiação.

Querendo-se, podem-se dispor as espiraes
de entrada e de sabida do modo representado
na fig. 9, em que uma circuinda, outra.

Na fig. 10 representamos em diagramma
um system:a de compressores e esfriadores
que se p idem empregar c.un vantagem cru
eonnexãe com a ultima fôrma do condensa-
dor de:cripta.

T' ó um compressor destinado a comprimir
o ar ou gaz que se acha á pressão atmos-
pherica o T, umn compressor que serve para
remover o ar ou ,gaz do interior da caixa cy-
lindrica do condensador Fa pela passagem e"
U e 12 são seus esfriadores respectivo!,.

O ar ou ,gaz proveniente da caixa cylindrica,,
na qual se descarrega o can 1 secundario de
sabida 56 "" pólo ser considerado como se
achando approximadamente á pressão atmos-
plierica ou debaixo desta pressão.

T' é um compressor destinado a remover o
gaz do tubo de descarga e', que communica
com o tubo commum de sabida e'. o qual por
sua vez, se acha em communicação com as es-
piraes de sabida 56".

O compressor T° recebe o ar ou g:az desse
tubo de descarga e o comprime juntamente
com o ar ou gaz parcialmente comprimido
proveniente de T, U, T', passsando de-
pois o ar ou gaz pelos esfriadores e compres-
sores U, T' IP e indo ter á extremidade iste
entrada cl' das espiraes de entrada 55b.

D escrevemos nosso apparelhe referindo-nos
principalmente á liquefacção do ar atmosplie-
rico; fica entendido, porém, que não nos li-
mitamos a essa applicação,podendo empregar
outros fluidos aeriformes, quer para as cor-
rentes activas, quer para as correntes de ar
ou gaz destinadas a se liquefizer para o uso
coinmercia,l, ou para ambos os fins.

Não nos limitamos, tão pouco, aos detalhes
exactos de construcção repreeentados e dos-
criptes, por ser claro que os mesmos detalhes
podem variar sem alteração do principio e do
fim da invenção, cornquanto os calmes, ao ap-
proxiinarem-se do centro, se acham contidos
ou substancialmente contidos nos que os pre-
cedem, e assim protegidos contra perda por
efeito de conducção exterior ou radiação.

Em resumo, reivindicamos coma pontes e
caracteres constitutivos da inverna.);

1, o processo de refrigerar e liquefazer
fluidos aeriforines, que consiste em subrnet-
ter o fluido a acções refrigerantes succes-
sivas do intensidade crescente o isolar cada
periolo successivo dessas ançiies refrigerantes
por aquilo que o precede ; substancialmente
corno se descreveu

2s, em um condensador para refrigera re
liquefazer fluidos aerifornses, a combinação
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de urna serie da canaes refrigerantes, achan-
do-se cada canal a ternperatura mais baixa
que o canal que o precede, e disposto no in-
terior deste mesmo canal; substancialmente
como se descreveu

3', Em uni condensador para refrigerar e
liquefazer fluidos aeriformes, a combinação
de uma serie de canaes refrigerantes com-
municando um com outro, achando-se cada
canal succeseivo a tamperatirra mais baixa
que o canal que o pracede e disposto dentro
deste mesmo canal ; substancialmente como
se descreveu ;

4, 'um condensador para um apparelho de
liquefacção de ar, tendo dons canaes espi-
raes concentricos, um para o ar que entra
sob pressão, e o outro para o ar dilatado,
achando-se esses canaes em comrnunicação
no centro do apparelho. de modo a se dilatar
no segundo o ar contido no primeiro, e um
canal intermediario para a passagem do ar
para liquefazer ;

5", um condensador para um apparelho
de liquefacção de ar, tendo dous canaes espi-
raes concentricos, um, que se estreita gra-
dualmente, para o ar que entra sob pressão,
e outro, que se dilata gradualmente, para o
ar dilatado, achando-se esses canaes em com-
municação no centro do apparelho, de modo
a se dilatar no segundo o ar contido no
primeiro, e um canal intermediario para a
passagem do ar para liquefazer;

6', um condensador pira um apparelho de
liquefação de ar, tendo dous carnes espi-
rites concentricos, um para o ar que entra
sob pressão, e outro para o ar dilatado,
achando-se esses canaes em communicação
um com outro no centro do apparelho, por
meio de orificio e valvulas convenientes, do
modo a se dilatar no segundo o ar contido no
primeiro, e um canal intermediario para o
gaz para liquefazer;

70, um apparelho para produzir ar ou
gaz liquefacto, consistindo em um condensa-
dor dotado de um canal espiral de entrada
para o ar comprimido e um canal espiral de
sallida, concentrico com o primeiro e em
communicação com elle, em que o mesmo ar
se dilata, um canal intermediario para a
introducção do ar para liquefazer, um com-
pressor de ar para retirar o ar dilatado, um
esfriador para esfriar o ar comprimido no
compress.or, um tubo central dotado de
orificios de passagem para o ar comprimido
e ar qua se dilata no sentido exterior, respe-
ctivamente, e um °riflai° para a remoção do
ar liquafacto;

8', um candensalor para um apparelho de
liquefacção de ar, consistindo em dous ou
mais canaee espiraes indo da peripheria ao
centro o do centro a peripheria, alternada-
mente, conduzindo os canaes alternados, um
as correntes do entrada, e o outro as cor-
rentes de sahida e um mecanismo para remo-
ver o ar iiqueracto do centro do apparelho

9', um condensador para um apparenio de
liquefacção de ar, consistindo em um reci-
piente fechado tendo tres folhas metallicas
enroladas em farina de espiraes parallelas,
adaptadas para constituirem tres calmes para
o ar de entrada esfriado e comprimido, o ar
de sahida dilatado e o ar para liquefazer,
respectivamente, uma camara central pondo
em communicação os dous primeiros canaes
mencionados, e uma valvula de solida, para
a remoção do ar liquefacto do ultimo dos
canaes mencionados

10, um condensador para um apparelho de
liquefacção de ar, consistindo em um reci-
piente fechado tendo duas folhas metallicas
enroladas em fama de espiraes parallelas,
adaptadas para constituiram dous canaes,
um para o ar de entrada esfriado e compri-
mido, e o outro para o ar de salada dilatado,
e um mecanismo para remover o ar ligue-
facto no centro do apparelho

11, em um apparelho para liquefação de
ar, a combinação de um condensador herme-
ticamente fechado, dotado de divisões espi-
raes formando (haus canaes, um tubo disposto
no mesmo condensador e dotado de oriflcios

de passagem, uni mecanismo para abrir e
fechar (38.50,; orilicios, um tuba para farnecer
ar esfriado e comprimido a um eos canaes
mencionados, um tubo em communicação
com o outro canal para retirar o ar dilatado,
e um mecanismo disposto no fundo do mes-
mo condensador, para remover o ar lique-
facto e o conduz i r em recipientes apropria-
dos;

12, um candansador para um apparelho
refrigeração ou liquefação de ar, consistindo
em um re&pl eata rachado, tendo uni earto
numero de tubos espirites sobrepostos um ao
outro, conduzindo correntes em direcções op-
postas, e f rrnando por si mesmos as para

-des de um canal espiral existente entre as
espiras dos mesmos tubos espiraes e adaptado
p ira conduzir outras correntes ;

13, cai um apparelho para refrigeração e
liquefação de ar ou -az, a disposição de
dous canaes espiraes concentricos, dispostos
um acima do outro no mesmo plano vertical
e outro canal espiral, disposto em posição in-
termediaria entre as espiraes dos primeiros
canaes espiraes mencionados, achando-se um
destes canaes disposto para condu7ir as cor-
rentes de entrada do fluido aeriforrne, e o
outro canal para conduzir as correntes de
solida do fluido aerifortne dilatado, um certo
numero de camaras de dilatação, com que
communicarn esses canaes e connexões entre
essas camaras de dilatação : substancial-
mente como se especificou

14, em um condensador para um appare-
lho de refrigeração e liquefação do ar ou gaz,
a combinação de dous carmes espiraes cora
centricos, comprehendendo cada um uma
serie de espiras, achando•se as eepiras de
cada serie dispostas alternadamente em rela-
ção uma a outra no mesmo plano verti-
cal, e antro canal espiral disposto em po-
sição intermediaria relativamente ás espiras
dos primeiros canaes espiraes mencio-
nados, achando-se um desses camas di s

-postos para conduzir as'correntes de entrada
do fluido aeriforme, e Os outros carnes dis-
postos para conduzirem as correntes de sii-
hida do (inalo aeriforine dilatado, um certo
numero de camaea.s de dilatação com que
communicam os mesmos carmes. e connexões
entre essas minaras de dilatação : substan-
cialmente como se esp icificou

15, em um can 1ensador para um apa-
relho de rafriaeraçãa ou liquefaça() do
ar ou gaz, a combitaição do um certo
numaro de ca.nain eepiraes em dire2ção
parallela um ao outro, uma seriei de ca.
maras de dilatação com que communicam
os mesmos canaes, achando-se um destes
canaes em cornmunicação, do lado da en-
trada, com a primeira dessas camaras de
dilatação e conduzindo as correntes que en-
tram, e o outro dos mesmos carmes era com-
municação com o (adi) da sahida das cama-
ras de dilatação successivae e conduzindo as
correntes de sabida o connexões entre essas
camaras de dilatação: como substancialmente
especificado ;

16, em um condensador para, um appare-
lho de refrigeração ou liquafação de ar ou
gaz, a combinação de duas series de canaea
espiraes consistindo em espiras de serpen-
tina, achando-se as espiras de cada serie dis-
postas alternadamente em relação uma a
outra, um certo numero de cantaras de dila-
tação com que cominaria-rani as mesmas es-
piras. , e valvillaa regulando a communicação
entro as minaras de dilatação: como sub-
stancialmente especificado ;

17, em um condensador para um appare-
lho de refrigeração e liquefação de ar ou
gaz, a combinação, com uru c inal espiral
para correntes de entrada de fluido aeriforme
soa pressão e um certo numero de anilaras
de dilatação, em connexão entre si, e com
uma das quaes communica a extremidade
interior do mesmo canal, de um certo nu-
mero da canaes espiraes, concentricos com o
primeiro canal eepiral mencionado, para cor-
rentes dilatadas de salada, ao pressão sue-
cessivamento mais baixa, achando os mesmos

canaes espiraes em connexão com aunaras de
dilatação successivas, como substancialmente
especificado

18, em um condensador para um apparelho
de refrigeração ou liquidação de ar ou gaz,
a combinação, com um canal espiral para
correntes do entrada de fluido aeriforme sob
pressão, um certo numero de aunaras, em
connexão entre si, e com uma das quaes
communica a extremidade interior do mesmo
Can (1, e valvulas para regular a communi-
atara entro as mesmas aunaras de dilatação,
de um certo numero de canaes espiraes, con-
centricos com o primeiro canal espiral men-
cionado para correntes dilatadas da sahida,
de pressaas successivatnento mais baixas,
achando-se os mesmos canaes espiraes em
C01100XãO com ninaras d dilatação SUCCOS-
sivas, e um mecanismo pelo qual o mesmo ar
ou gaz se Ode recolher á proporção que se
liquefiz e se remover do apparelho quando
for desejado: como substancialmente especi-
ficado;

19, em um apparelho para refrigeração
e liquefação de gaz ou ar, a combinação,
com um canal espiral para correntes de en-
trada de fluido aeriforme sob pressão, um
certo numero de camaras de dilatação em
connexão entre si, e com uma das quaes com-
munica a extremidade interior do mesmo
canal, e um certo numero de canaes espi-
raes, concentricos com o primeiro canal es-
piral m ancionado, para correntes de sahida
de gaz ou ar, de pressões successivamente
mais baixas, achando • se os mesmos canaes
-espiraes em communicação, em suas extre-
midades interiores, com camaras de dilata-
ção successivas, da um systema de compres-
sores e esfriadores por cujo meio o gaz ou ar
dilatado é conduzido fórit dos ultimos canaes
mencionalos, comprimido o esfriado, vol-
tando depois ao primeiro canal mencionado, e
um mecanismo para comprimir e esfriar gaz
ou ar fresco destinado a tomar o logar do
gaz on ar liquefacto: como substancialmente
especificado ;

20', em um condensador para um appare-
lho de refrigarição e liquefação de ar ou
gaz, a combinação, com uma serie de carmes
espiraes para correntes de entrada de fluido
aerifarma comprimido, de uma serie de ca-
naes espiraes para correntas de sahida do
anilo aeri forme dilatado, achando-se os mes-
mos canaea eonductores das correntes de
sahi la, dispostos de moio a envolverem com-
pletamente 09 carmes que conduzem as cor-
rentes de entraria, e uai certo numero de
camaras de dilata ça,o em communicação entre
si e com as extremidades interiores dos di-
versos canaes: substancialmente como se des-
cravai' acima;

21 0 , em um condensador para um appare-
lho de refrigeração e liquefação de ar ou
gaz, a combinação de um tubo de alimentação
de columna de agua, um collector central,
uma serie de serpentinas espiraes communi-
mudo em suas extremidadee exteriores com
o mesmo tubo de alimentação e em suas
extremidades interiores com o collector, uma
carnara de dilatação, uma comrnunicação en-
tre° collo rtor e a camara, de dilatação, outra
serie de serpentinas espiraes, dispostas altar-
nadamente em relação á primeira serie e no
mesmo plano vertical que esta, achando-se
as mesmas serpentinas ou espiraes de tubos
em connexão nas suas extremidades inte-
riores com a mesma camara de dilatação e
nas suas extremidades exteriores com um
tubo commum de volta, outra camara de di-
latação, cornmunicando com a camara de di-
latação acima mencionada, e outro canal es-
piral disposto em posição intermeliaria em
relação a cada circuito das serpentinas espi-
raes, achando-se a extremidade interior do
mesmo canal em connexii.o com a ultima
carnara de dilatação mencionada: como sub-
stancialmente especificado.

Rio de Janeiro, 18 de março de 1839.—
Como proauradores, Jules G draud & Leelerc.
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